
Quinta-feira, 12 de abril de 2018 www.campinas.sp.gov.br
Prefeitura Municipal de CampinasNº 11.818 - Ano XLVII

Diário Oficial
   

 GABINETE DO PREFEITO 
  

 SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 
DEPARTAMENTO DO ORÇAMENTO CIDADÃO 

 COMUNICADO 
 Chapa inscrita para eleição do Conselho Municipal do Orçamento Cidadão da AR10, 
dia 16/04, na Associação dos Moradores do Jardim Carlos Lourenço, Rua Prof. José 
Jorge Filho, 46, Vila Lemos, das 19h00 às 22h00.
 CHAPA 1: 
 TITULARES:  
GERALDA MARIA DE OLIVEIRA
MARGARETE DA SILVA
 SUPLENTES: 
JULIANO DELGADO OLIVEIRA
AVERALDO MIRANDA SOARES
 

 Campinas, 11 de abril de 2018 
 ARLINDO DUTRA  

 Diretor do Departamento do Orçamento Cidadão  

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E CONTROLE 

 GRUPO DE ANÁLISE DE PROJETOS ESPECÍFICOS - 
GAPE 

 ATA DA 30ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA ADMINISTRATIVA DO 
GAPE. 

 Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de março do ano de 2018, às 16:30 (dezesseis horas e 
trinta minutos), na Sala de Reunião da Secretaria de Governo no Gabinete do Prefeito, 
4º andar do Paço Municipal, em Campinas, Estado de São Paulo, reuniram-se os mem-
bros da Câmara Administrativa do Grupo de Análise de Projetos Específi cos - GAPE 
com a seguinte pauta:  1  - Decreto de Contrapartidas - Obrigatórias/Complementares; 
 2  - Protocolos nº 2017/18/205 a 211 - Vera Lúcia Adami Raposo do Amaral (SOBRA-
PAR - Sociedade Brasileira de Pesquisa e Assistência para Reabilitação Craniofacial). 
  3 -   Protocolo nº. 2017/11/11060 - Recurso Administrativo ref. prots. 2016/18/60 a 
67 - José Ricardo Farah Nassif. Sob a Presidência do Secretário Municipal de Gestão 
e Controle,  Thiago Sampaio Milani , e composta pelos Secretários e Diretores Presi-
dentes dos seguintes órgãos integrantes da Administração Municipal Direta e Indireta 
a seguir:  Carlos Augusto Santoro  da Secretaria Municipal de Planejamento e Urba-
nismo,  Carlos José Barreiro  da Secretaria Municipal de Transporte - EMDEC,  Silvio 
Roberto Bernardin  da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos,  Arly de Lara 
Rômeo  da Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento de Campinas S/A. 
- SANASA. Dando início aos trabalhos passou-se às discussões dos itens da pauta: 
 1  -  Decreto de Contrapartidas - Obrigatórias/Complementares:  Por maioria dos 
membros componentes da Câmara Administrativa aprovamos a Minuta de Decreto 
que regulamenta as contrapartidas.  2    - Protocolos nº 2017/18/205 a 211 - Vera Lúcia 
Adami Raposo do Amaral (SOBRAPAR - Sociedade Brasileira de Pesquisa e As-
sistência para Reabilitação Craniofacial):   ProferidoDespacho - Mero Expediente, 
no protocolo nº. 2017/18/00206 para análise e manifestação do Ilmo. Sr. Secretário 
Municipal de Planejamento e Urbanismo, Eng.º Carlos Augusto Santoro acerca das 
cotas de fl s. 35/38.   3 - Protocolo nº. 2017/11/11060 - Recurso Administrativo ref. 
prots. 2016/18/60 a 67 - José Ricardo Farah Nassif:   Os membros da Câmara Ad-
ministrativa no uso de suas atribuições que lhes foram conferidas através do Decreto 
Municipal nº. 18.921/2015, reanalisaram, de ofício, os autos dos protocolados em epí-
grafe e, considerando que é facultado ao Poder Público, no regular exercício de seu 
poder de autotutela, rever seus próprios atos em prol do interesse público, sem que 
isso importe no desrespeito ao princípio da segurança jurídica, em conformidade com 
as Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal (STF), decidem RETIFICAR as 
condicionantes estabelecidas através dos Pareceres Finais nºs. 00052 e 00081/GAPE, 
a fi m de readequar as contrapartidas. Diante das alterações supracitadas será emitido 
de novo parecer fi nal regulamentador. Ademais, cancelamos os efeitos dos Pareceres 
Finais nºs. 00052 e 00081/GAPE. Nada mais havendo a tratar, declarou-se encerrada 
a reunião e eu, Cristiano Ferreira Deling, secretariei e lavrei a presente Ata que segue 
assinada por todos os presentes. 
 

 Campinas, 26 de março de 2018 
 THIAGO SAMPAIO MILANI 

 Secretário Municipal de Gestão e Controle e Presidente do GAPE 
 CARLOS AUGUSTO SANTORO 

 Secretário Municipal de Planejamento e Urbanismo 
 CARLOS JOSÉ BARREIRO 

 Secretário Municipal de Transportes e EMDEC 
 SILVIO ROBERTO BERNARDIN 
 Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 

 ARLY DE LARA RÔMEO 
 Presidente da Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento S/A - SANASA 

  

 GRUPO DE ANÁLISE DE PROJETOS ESPECÍFICOS - 
GAPE 

 Parecer Final nº. 00007 / 2018 CÂMARA ADMINISTRATIVA (art. 2º, 
III, do Decreto Municipal nº. 18.921, de 12/11/2015). Protocolo nº. 

2017/11/11060 - Recurso Administrativo referente aos protocolos listados 
abaixo: Protocolos nº. 2016/18/00060, 2016/18/00061, 2016/18/00062, 

2016/18/00063, 2016/18/00064, 2016/18/00065, 2016/18/00066 e 
2016/18/00067. Interessado: JOSÉ RICARDO FARAH NASSIF 

  EMPREENDIMENTO 

Trata-se de parecer que  retifica  o Parecer Final nº. 00081/G.A.P.E.,  publicado no 
DOM de 11/10/2017, que trata de estudo específi co para implantação de empreendi-
mento localizado na Zona 18BG-CIATEC II - Construção Institucional, classifi cado 
como Pólo Gerador de Tráfego P-3, Macrozona 03, situado à Avenida Giuseppina Via-
nelli Di Napoli (Antiga Rua Sem Denominação), nº. 555, Gleba 031-SUB, Quarteirão 
30007, na cidade de Campinas, Estado de São Paulo.

O projeto da edifi cação prevê a construção de uma escola composta por: Bloco Ad-
ministrativo 1.800,00 m²; Bloco de Ensino Infantil 2.560,00 m²; Mini Ginásio 915,00 
m²; Bloco de ensino fundamental 3.296,40 m²; Bloco de ensino médio I 3.296,40 m²; 
Bloco de ensino médio II 3.662,80 m²; Auditório/Lanchonete 4.416,00 m²; Ginásio/
Área Esportiva 3.227,02 m²; Manutenção e serviços 1.800,00 m²; Dormitório fun-
cionário 3.549,00 m²; e Circulação coberta 4.898,97 m², totalizando 33.421,59 m² de 
área construída.

 PARECER FINAL 

Possibilidade,sob condições, podendo ser submetido pelo interessado ao processo de 
aprovação do empreendimento, desde atendidas as exigências indicadas no parecer, 
assumindo ele expressamente as obrigações quanto as obras e ou intervenções, as 
quais integrarão o empreendimento e este somente será considerado concluído para 
fi ns de obtenção do Certifi cado de Conclusão de Obra (CCO), quando aquelas obras e 
intervenções também estejam concluídas, conforme explanadas abaixo: 

 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO - SE-
PLURB 
 PARECER:  Trata-se do pedido de estudo específi co para construção de 33.421,59 m² 
de empreendimento institucional em imóvel localizado na Avenida Giusepinas Via-
nelli Di Napoli, nº. 555, Gleba 31-SUB, Quarteirão 30.007. pertencente à Zona 18BG 
CIATEC II, Macrozona 3, Área de Planejamento 4 e UTB 6 (CIATEC), com diretrizes 
urbanísticas válidas até 21/11/2018, conforme levantamento planialtimétrico aprova-
do às fl s. 27 do protocolo nº. 2016/18/61.

O projeto apresentado contempla 07 blocos de edifi cações e enquadra-se na atividade 
Escola de 1º e 2º grau, classifi cando-se como pólo gerador de tráfego P3 conforme 
manifestado em parecer do DUOS às fl s. 67 e 68.

As vias que atendem a região do CIATEC apresentam vários pontos de saturação 
principalmente nos horários de pico. Para estruturar o sistema viário e amenizar o 
impacto nas vias a fi m de absorver o tráfego gerado pelos empreendimentos existentes 
e futuros, foram traçadas importantes diretrizes viárias conforme exposto no parecer 
do DEPLAN às fl s. 28 e 29.

Considerando que através da Ata da 12ª Reunião Ordinária publicada no DOM em 
22/12/2016 foi autorizada a aprovação do empreendimento institucional, desde que, 
em prazo razoável a ser defi nido em TAC, o empreendedor submeta à aprovação dos 
órgãos competentes o projeto do loteamento da Gleba 031 - SUB, Quarteirão 30007, 
nos termos da Lei Federal 6766/79, da Lei Municipal 1993/59 e demais normas de 
regência e respeitando os percentuais de uso e ocupação defi nidos na Lei Municipal 
8.252/1995;

Considerando que obrigatoriamente deverá ser apresentado viabilidade do GAPE que 
originará um Termo de Acordo e Compromisso (TAC) com a devida anotação em 
banco de dados; entendemos que o empreendimento pleiteado é viável desde que seja 
fi rmado TAC entre a Prefeitura Municipal de Campinas e o interessado com as seguin-
tes condicionantes:
 
1.1 -  Apresentação da anuência do CIATEC em cumprimento ao artigo 11 da Lei 
Municipal 8.252/1995;

 1.2 -  O projeto da edifi cação deverá atender integralmente aos parâmetros defi nidos 
pelas Lei Municipais 6.031/1988, 8.232/1994, 8.252/1995, 9.199/1996, 11.418/2002, 
11.975/2004 e 14.990/2015, Leis Complementares 09/2003 e 15/2006, Decretos Mu-
nicipais 17.742/2012, Lei Federal 10.098/2000 e demais legislações correlatas em 
vigência;

 1.3 -  Para análise do projeto de construção deverá ser apresentada a documentação 
obrigatória e específi ca conforme Decreto Municipal 18.757/2015;

 1.4 -  O projeto do loteamento da Gleba 031-SUB, Quarteirão 30007, a ser oportu-
namente apresentado pelo empreendedor, deverá destinar percentual de áreas de uso 
público, conforme Lei 1993/59 ou norma que venha a substituí-la e observar as dis-
posições da Lei Municipal 8.252/1999, sendo que, quando da implantação do parcela-
mento deverão ser executadas as diretrizes viárias incidentes sobre o imóvel, confor-
me levantamento planialtimétrico aprovado através do protocolo 2016/11/1748, e as 
demais intervenções próprias do loteamento (terraplenagem, guias, sarjetas, galerias, 
pavimentação, redes de iluminação pública, redes de água e esgoto, etc);

 1.5 -  Não obstante as intervenções mencionadas no item 1.4, para viabilidade da 
implantação do empreendimento, objeto deste protocolado, deverá ser promovida a 
implantação dos dispositivos e conexões no entroncamento da Diretriz Viária 2 com 
as Avenidas Giuseppe Máximo Scolfaro e Giuseppina Vianelli Di Napolli, conforme 
destacado em vermelho às fl s. 28V;

 1.6 -  Para emissão do certifi cado de conclusão de obra (CCO) deverão ser executadas 
todas diretrizes viárias determinadas no item 1.5;
 
1.7 -  A aprovação de novas edifi cações e/ou ampliações somente serão autorizadas 



2 Campinas, quinta-feira, 12 de abril de 2018Diário Ofi cial do Município de Campinas

EXPEDIENTE
O Diário Ofi cial do Município de Campinas (Lei Nº 2.819/63) é uma publicação da Prefeitura Municipal de Campinas Site: www.campinas.sp.gov.br

CONTEÚDO
O conteúdo publicado é de inteira responsabilidade das Secretarias e órgãos públicos emissores. Qualquer dúvida ou solicitação de errata deverá ser encaminhada diretamente ao órgão emissor.

Para informações sobre como contatar o órgão emissor, ligue para 156 - Serviço de Atendimento ao Cidadão.

ACERVO
Edições posteriores a 22 de fevereiro de 2002 estão disponíveis para consulta na Internet no seguinte endereço: http://www.campinas.sp.gov.br/diario-ofi cial/ 

Para acessar Suplementos, utilize o seguinte endereço: http://www.campinas.sp.gov.br/diario-ofi cial/suplementos.php Edições anteriores a 22 de fevereiro de 2002 deverão ser pesquisadas junto à 
Biblioteca Pública Municipal “Professor Ernesto Manoel Zink” (Avenida Benjamin Constant, 1.633, Centro, telefone: 2116-0423)

CERTIFICAÇÃO DIGITAL
Esta publicação é Certifi cada Digitalmente, acesse o guia de Certifi cação Digital: http://www.campinas.sp.gov.br/diario-ofi cial/guia.php. 

Caso haja necessidade de cópias autenticadas em papel, contate a IMA, no endereço abaixo.

IMPRENSA OFICIAL
Edição, Diagramação e Publicação Eletrônica: IMA - Informática de Municípios Associados S/A, responsável pela Imprensa Ofi cial do Município de Campinas e-mail: diario.ofi cial@ima.sp.gov.br - 

site: www.ima.sp.gov.br Informações pelo Fone/Fax: (19) 3755-6533 ou na Rua Bernardo de Sousa Campos, 42, Ponte Preta, Campinas/SP.
Recebimento de conteúdo para publicação até as 17 horas do dia anterior.

após a conclusão do processo de parcelamento do solo junto à CPS/DUOS devendo 
atender a legislação edilícia vigente.

 2 - SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE, MEIO AMBIENTE E DESEN-
VOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
 PARECER:  Seguindo os procedimentos do novo Decreto Municipal nº. 18.921/2015 
esta Câmara Técnica apresenta o seguinte Parecer Técnico, ressaltando que a análise 
em questão foi embasada nos documentos apresentados de co-responsabilidade do 
interessado e dos profi ssionais técnicos que assinam as respectivas Anotações de Res-
ponsabilidade Técnica.

 2.1 -  As autorizações e compensações ambientais pelas supressões arbóreas e eventual 
intervenção em Área de Preservação Permanente que se fi zerem justifi cáveis deverão 
seguir o estabelecido nos Decretos Municipais 18.705/2015 e 18.859/2015 ou legis-
lação vigente à época;

 2.2 -  Observar taxa mínima de permeabilidade da área, exigida em legislação vigente; 

 2.3 -  Recuperar junto ao Banco de Áreas Verdes da Secretaria do Verde, Meio Am-
biente e Desenvolvimento Sustentável uma área equivalente a 20% do lote ou da área 
a ser construída (a que for a maior). Até 30% deste total poderá ser convertido em 
ajardinamento interno, contemplando apenas o plantio de espécies arbóreas nativas 
regionais e herbáceas não invasoras, conforme previsto no Decreto 16.974/2010 ou 
legislação vigente à época;

 2.4 -  Em função da localização do empreendimento ou de suspeita de contaminação da 
área poderá ser exigida a apresentação de manifestação do órgão estadual competente 
no momento do licenciamento ambiental;

 2.5 -  Recomenda-se que sejam verifi cadas eventuais restrições decorrentes de imuni-
dade ao corte, de tombamento e/ou envoltória e de Unidades de Conservação junto 
aos órgãos competentes.

 2.6 -  A construção não poderá fazer uso de vidros espelhados ou qualquer outro obstá-
culo totalmente transparente ou refl etivo, que possam causar acidentes com a avifau-
na, conforme Resolução SVDS nº. 12/2016. 

 OBS:  A comprovação desses itens não exime o interessado da apresentação dos de-
mais documentos exigidos no Decreto 18.705/2015 que regulamenta os procedimen-
tos de licenciamento e controle ambiental.

 3 - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO DE 
CAMPINAS S/A. - SANASA 
 PARECER:  Atender ao Informe Técnico SANASA nº. 0088/2016. 

 4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
 PARECER:  Apresentar solução para a destinação das águas pluviais do empreendi-
mento e o compromisso de executá-la e custeá-la.

 5 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES - SETRANSP/EMDEC 
 PARECER:  O principal acesso viário ao empreendimento é realizado pela Avenida 
Guiseppina Vianelli Di Napoli. Para absorver a nova demanda gerada pelo empreen-
dimento, serão necessárias as seguintes adaptações:

 5.1 -  Implantar o alargamento da Avenida Giuseppina Vianelli Di Napoli, no trecho 
compreendido entre o dispositivo viário de entroncamento com a Avenida Giuseppe 
Máximo Scolfaro até o acesso do empreendimento, compatibilizando o novo viário 
com o viário existente. Deve ser contemplado guias, sarjetas, sistema de drenagem, 
calçada de pedestres e pavimentação asfáltica tipo IIICA indicada pela Prefeitura Mu-
nicipal de Campinas para veículos pesados (ônibus);

 5.2 -  Implantar dispositivo viário, tipo rotatória, no entroncamento entre a Avenida 
Giuseppina Vianelli Di Napoli e o acesso ao empreendimento;

 5.3 -  Realizar manutenção da sinalização viária horizontal e vertical da Avenida Giu-
seppina Vianelli Di Napoli, desde a junção com a Rua Dr. Ricardo Benetton Martins 
até o entroncamento com a Avenida Giuseppe Máximo Scolfaro - no valor total de 
30032,735682 UFICs;

 5.4 -  Implantar 02 (dois) plataformas de parada de ônibus, com respectivo abrigo, 
padrão EMDEC, nas proximidades do empreendimento, incluindo os dispositivos de 
acessibilidade (rampas, corrimão e piso podotátil) e sinalização horizontal (pintura 
de marca delimitadora de parada de veículos específi cos no solo) - no valor total de 
15016,367841 UFICs; 

 5.5 -  Implantar conjunto semafórico de advertência na Avenida Giuseppina Vianelli 
Di Napoli, nas proximidades do empreendimento - no valor total de 2702,9462114 
UFICs;

 5.6 -  Implantar rampas de acessibilidade nos passeios que darão acesso ao empreen-
dimento conforme padrão indicado pela EMDEC - no valor total de 1651,8004625 

UFICs;

 5.7 -  Todos os projetos das intervenções acima descritas deverão ser apresentados para 
a EMDEC e Prefeitura Municipal de Campinas, para aprovação dos órgãos compe-
tentes;

 5.8 -  Todas as intervenções deverão ser executadas as expensas do empreendedor.
 
6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 PARECER:  Considerando que o empreendimento institucional em pauta já foi objeto 
de análise por esta Câmara Administrativa, onde fi cou estabelecida a possibilidade de 
sua implantação, desde que, em prazo razoável a ser defi nido em TAC, o empreende-
dor submeta à aprovação dos órgãos competentes o projeto do loteamento da Gleba 
031-SUB, Quarteirão 30007, nos termos da Lei Federal 6766/79, da Lei Municipal 
1993/59 e demais normas de regência e respeitando os percentuais de uso e ocupação 
defi nidos na Lei Municipal 8.252/1995;

Considerando que o objeto do G.A.P.E., é analisar a exequibilidade da implantação 
dos empreendimentos que exijam estudos específi cos, a fi m de determinar quais obras 
e intervenções serão necessárias para mitigação dos impactos advindos da respectiva 
implantação e, não, a sua efetiva aprovação. 

Ante todo o exposto, os membros da Câmara Administrativa deliberaram pelo parecer 
favorável à análise de estudo específi co do empreendimento, desde que atendidas as 
exigências indicadas neste parecer fi nal e que conste no TAC o compromisso do inte-
ressado em promover o parcelamento da geba, respeitadas as normas de regência, em 
prazo a ser estabelecido no Instrumento de Acordo. 

 7 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 7.1 -  Observamosque o cumprimento das contrapartidas indicadas pela SEPLURB e 
SETRANSP/EMDEC estará limitado ao valor total de 776504,6761 UFICs.

 7.2 -  Havendo interesse no prosseguimento dos procedimentos de aprovação do pro-
jeto, mais especifi cadamente na etapa da Licença de Instalação e Alvará de Execução, 
deverá ser formalizado o Termo de Acordo e Compromisso das condicionantes rela-
cionadas neste parecer, bem como, à apresentação de garantias. 

 7.3 -  Este Parecer Final tem validade pelo prazo de 2 (dois) anos, a contar da data de 
sua emissão.
 

 Campinas, 03 de abril de 2018 
 THIAGO SAMPAIO MILANI 

 Secretário Municipal de Gestão e Controle e Presidente do GAPE 
 CARLOS AUGUSTO SANTORO 

 Secretário Municipal de Planejamento e Urbanismo 
 ROGÉRIO MENEZES DE MELLO 

 Secretário Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
 PEDRO LEONE LUPORINI DOS SANTOS 

 Secretário Municipal de Infraestrutura 
 CARLOS JOSÉ BARREIRO 

 Secretário Municipal de Transportes e EMDEC 
 SILVIO ROBERTO BERNARDIN 
 Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 

 ARLY DE LARA RÔMEO 
 Presidente da Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento S/A - SANASA 

  

 INTIMAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
RESIDENCIAL RECANTO DA FORTUNA EMPREEND. 

IMOBILIÁRIO SPE LTDA 
 Protocolo administrativo nº 2016/10/34697 

 Para que tome ciência do referido protocolo no prazo máximo de 5 dias.
 

 Campinas, 11 de abril de 2018 
 THIAGO S. MILANI 

 Secretário Municipal de Gestão e Controle 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 HOMOLOGAÇÃO 
  Processo Administrativo:  PMC.2017.00029617-45
 Interessado: Secretaria Executiva do Gabinete do Prefeito
 Assunto: Pregão Eletrônico nº 246/2017
 Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção predial 
preventiva e corretiva, com mão de obra e fornecimento de materiais.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, acolhendo o 
despacho do Sr. Pregoeiro - documento SEI nº 0666893, e do disposto no art. 7º, inciso 
XXVII, do Decreto Municipal nº 14.218/03, combinado com o art. 3º, inciso II e art. 
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9º, inciso II, do Decreto Municipal nº 18.099/13 e suas alterações, HOMOLOGO  o 
Pregão Eletrônico nº 246/2017, referente ao objeto em epígrafe, no valor global de R$ 
512.889,99 (quinhentos e doze mil, oitocentos e oitenta e nove reais e noventa e nove 
centavos), ofertado pela empresa adjudicatária  R & K CONSTRUÇÕES, REFOR-
MAS E ARQUITETURA LTDA. - EPP .
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1. à Secretaria Executiva do Gabinete do Prefeito, para autorização da despesa nos 
termos do Decreto Municipal nº 18.099/13 e suas alterações;
2. à Equipe de Pregão, para registro da homologação no Sistema de Informação Mu-
nicipal - SIM;
3. à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos - Coordenadoria Setorial de Formali-
zação de Ajustes, para lavratura do Termo de Contrato; e
4. à Secretaria Executiva do Gabinete do Prefeito, para as demais providências.
 

 Campinas, 11 de abril de 2018 
 PAULO ZANELLA 

 Secretário Municipal de Administração  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE COMPRAS 
 SUSPENSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº069/2018 

  Processo Administrativo  nº PMC.2017.00023455-13
 Interessado: Secretaria Municipal de Saúde
 Assunto: Pregão Eletrônico nº 069/2018
 Objeto: Contratação de empresa para locação de equipamentos para suporte ventila-
tório e oxigenoterapia para atendimento aos pacientes do Programa de Oxigenotera-
pia Domiciliar (POD), incluindo todos os acessórios e insumos necessários, inclusive 
oxigênio medicinal comprimido para backup do concentrador e urgência, manutenção 
preventiva e corretiva dos equipamentos, conforme determinado pela Legislação Vi-
gente (RDC 02/2010, RDC 16/2013 e RDC 63/2011).
O Município de Campinas, por intermédio do Diretor do Departamento Central de 
Compras, comunica aos interessados a  SUSPENSÃO  ”SINE DIE” do procedimento 
licitatório em epígrafe, em virtude de impugnações apresentadas ao Edital. Oportuna-
mente, será divulgada nova data para abertura da sessão pública da licitação.
 

 Campinas, 11 de abril de 2018 
 MARCELO GONÇALVES DE SOUZA 
 Diretor-Departamento Central de Compras-SMA  

 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA E DIREITOS HUMANOS 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PESSOA COM DEFICIÊNCIA E 
DIREITOS HUMANOS 

 DESPACHO AUTORIZATIVO 
 Expediente despachado pela Sra. Secretária de Assistência Social, Pessoa 

com Defi ciência e Direitos Humanos em 10/04/2018 
  
PROTOCOLO:  201600004940-15
 INTERESSADO:  SMASDH
 REFERÊNCIA:  ATA DE REGISTRO DE PREÇO n° 169/17 e 170/17
 OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS DE GÊNERO ALIMENTÍCIOS NÃO PERE-
CÍVEIS

Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto 
no inciso V, do art. 8° do Decreto Municipal n° 18.099/2013 e suas alterações, AU-
TORIZO a DESPESA que onerará dotação orçamentária do presente exercício em 
favor de:

 MERCANTIL PAULISTA 250 LTDA - EPP  - CNPJ 62.225.370/0001-84,  com ful-
cro na Ata de Registro de Preço nº 169/2017, no valor total de R$ 4.809,70 (quatro 
mil, oitocentos e nove reais e setenta centavos) referente aos itens 01, 03, 07, 09, 13, 
14, 15, 16, 17, 19, 20, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 30, 32, 34, 35, 36, 37, 39, 40, 42, 43, 
44, 46, 48, 49, 50, 53, 54, 55, 56, 64, 69.
 
SUPERMERCA DO MORADA DO SOL LTDA - EPP   - CNPJ 03.649.725/001-01,  
com fulcro na Ata de Registro de Preço nº 170/2017, no valor total de R$ 1.646,40 (um 
mil, seiscentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos) referente aos itens 02, 04, 
05, 06, 10, 11, 12, 21, 29, 31, 38 e 47.
 

 Campinas, 10 de abril de 2018 
 ELIANE JOCELAINE PEREIRA 

 Secretaria de Assistência Social, Pessoa com Defi ciência e Direitos Humanos 

 SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 EXTRATO 
  

 Processo Administrativo:  PMC.2017.00040808-86  Interessado:  Secretaria Munici-
pal de Educação  Modalidade:  Pregão Eletrônico n° 40/18  Contratada:  Superfood 
Alimentos Ltda. - EPP  CNPJ nº  27.339.484/0001-54  Termo de Contrato  n°  025/18 
 Objeto:  Fornecimento parcelado de sal iodado.  Valor:  R$ 35.100,00  Prazo:  12 meses 
 Assinatura:  11/04/2018.

 Processo Administrativo:  PMC.2017.00040812-62  Interessado:  Secretaria Mu-
nicipal de Educação  Modalidade:  Pregão Eletrônico n° 027/18  Contratada:  SU-
PERFOOD ALIMENTOS LTDA. - EPP  CNPJ nº  27.339.484/0001-54  Termo de 
Contrato  n°  026/18  Objeto:  Fornecimento parcelado de açúcar refi nado.  Valor:  R$ 
297.000,00  Prazo:  12 meses  Assinatura:  11/04/2018.

 Processo Administrativo:  13/10/31810  Interessado:  Secretaria Municipal de As-
suntos Jurídicos  Modalidade:  Pregão Eletrônico n.º 199/13  Contratada:  Telefônica 
Brasil S/A  CNPJ nº  02.558.157/0001-62  Termo de Contrato n.º  221/13  Termo de 
Aditamento n.º  039/18  Objeto do Aditamento:  Prorrogação do prazo contratual por 
12 meses, a partir de 27/01/2018  Valor:  R$ 82.341,70  Assinatura:  26/01/2018.

 Processo Administrativo n.º  10/10/24585  Interessado:  Secretaria Municipal de Saú-
de  Modalidade  :  Pregão Eletrônico n.º 106/12  Contratada:  H. PRINT REPROGRA-
FIA E AUTOMAÇÃO DE ESCRITÓRIOS LTDA.  CNPJ nº  00.831.964/0001-81 
 Termo de Contrato n.º  123/12  Termo de Aditamento   n.º  188/17  Objeto do Adita-
mento:  Prorrogação do prazo contratual por 12 meses, a partir de 25/10/2017  Valor:  
R$ 673.530,48  Assinatura:  25/10/2017.

 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR - PROCON 

 NOTIFICAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DE DOCUMENTOS 
 Despacho da Diretoria 

 Vistos, etc
Nos termos do Decreto Municipal nº 18.922/2015 e do parecer sob nº 2017/09/1362 
e, ainda, diante da ausência de previsão legal para recebimento de respostas que não 
sejam pelo PROCON DIGITAL, fi ca(m) a(s) empresa(s) notifi cada(s) para, no prazo 
de 05 (cinco) dias corridos, contados da presente notifi cação, retirar as correspondên-
cias listadas abaixo, bem como, para juntá-las diretamente no sistema do PROCON 
de Campinas, sob pena de eliminação, nos termos do Decreto Municipal 18.886/2015.

PROTOCOLO EMPRESA
06143/2018/CIP BANCO AGIBANK S.A
06042/2018/CIP BANCO AGIBANK S.A
07158/2018/CIP MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA
01061/2018/CIP MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA

00397/2018/ADM SARAIVA E SICILIANO S/A
07154/2018/CIP GETNET ADQUIRÊNCIA E SERVIÇOS PARA MEIOS DE PAGAMENTO
06471/2018/CIP NS2.COM INTERNET S/A
06395/2018/CIP NS2.COM INTERNET S/A

05947/2018/CIP UNIMED – RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO DO RIO DE JANEIRO 
LTDA

00581/2018/ADM SPE OLÍMPIA Q27 EMPREENDIMENTOS S/A E NATOS ADMINISTRADORA 
LTDA

00695/2018/ADM SONY MOBILE COMMUNICATIONS DO BRASIL LTDA
01236/2018/ADM PREÇOLANDIA COMERCIAL LTDA
07718/2018/CIP POSITIVO TECNOLOGIA S.A
08430/2018/CIP COMPANHIA DE SEGUROS PREVIDÊNCIA DO SUL
08403/2018/CIP CRED SYSTEM ADM. DE CARTÕES DE CRÉDITO LTDA
08331/2018/CIP CRED SYSTEM ADM. DE CARTÕES DE CRÉDITO LTDA
08321/2018/CIP CRED SYSTEM ADM. DE CARTÕES DE CRÉDITO LTDA
08061/2018/CIP CRED SYSTEM ADM. DE CARTÕES DE CRÉDITO LTDA
07894/2018/CIP BANCO BRADESCO S.A
07823/2018/CIP BANCO BRADESCO S.A
07316/2018/CIP TIM CELULAR S/A
07726/2018/CIP CDF – CENTRAL DE FUNCIONAMENTO TECNOLOGIA E PARTICIPAÇÕES S/A
08035/2018/CIP BANCO PAN S.A
08222/2018/CIP LIVING SABARÁ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

00929/2018/ADM BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S.A
08723/2018/CIP TCT MOBILE TELEFONES LTDA
09196/2018/CIP RAMOS FERNANDES CURSOS PALESTRAS E TREINAMENTO LTDA
08868/2018/CIP POSITIVO TECNOLOGIA S.A
08636/2018/CIP POSITIVO TECNOLOGIA S.A
06829/2018/CIP CLARO – NET
08456/2018/CIP BANCO BRADESCO S.A
08622/2018/CIP CRED SYSTEM ADM. DE CARTÕES DE CRÉDITO LTDA
04489/2018/CIP MOTOROLA MOBILITY COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA
07771/2018/CIP MOTOROLA MOBILITY COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA
01456/2018/CIP MOTOROLA MOBILITY COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA
05965/2018/CIP MOTOROLA MOBILITY COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA
05719/2018/CIP MOTOROLA MOBILITY COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA
07678/2018/CIP MOTOROLA MOBILITY COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA
05594/2018/CIP LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA
00001/2018/CIP LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA
05283/2018/CIP LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA
06454/2018/CIP LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA
08002/2018/CIP RN COMÉRCIO VAREJISTA S.A
08435/2018/CIP UNIVERSIDADE PAULISTA – UNIP
08362/2018/CIP UNIVERSIDADE PAULISTA – UNIP
08454/2018/CIP VIRGINIA SURETY CIA. DE SEGUROS DO BRASIL
26310/2017/CIP ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A
07541/2018/CIP COMÉRCIO DIGITAL BF LTDA
07487/2018/CIP COMÉRCIO DIGITAL BF LTDA
09047/2018/CIP CONFORTO REDE COMERCIAL DE COLCHÕES LTDA
07850/2018/CIP CHUBB SEGUROS BRASIL S.A
08750/2018/CIP TCT MOBILE TELEFONES LTDA
09471/2018/CIP ABRIL COMUNICAÇÕES S.A
08861/2018/CIP BANCO CSF S.A
08681/2018/CIP RN COMÉRCIO VAREJISTA S.A
07709/2018/CIP FOXBIT SERVIÇOS DIGITAIS S.A
08581/2018/CIP ITAÚ SEGUROS S/A
07795/2018/CIP REAL EXPRESSO LTDA
06075/2018/CIP REAL EXPRESSO LTDA
00093/2018/CIP CARDIF DO BRASIL VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
07965/2018/CIP DMCARD CARTÕES DE CRÉDITO S/A
08525/2018/CIP CENTRAL NACIONAL UNIMED – COOPERATIVA CENTRAL
08524/2018/CIP MOMENTUM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
09954/2018/CIP ANA CRISTINA PEREIRA DA SILVA X DROGASIL
09363/2018/CIP TVLX VIAGENS E TURISMOS S/A
08193/2018/CIP EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
07756/2018/CIP TECNOLOGIA BANCÁRIA S/A
08312/2018/CIP MADEL COMÉRCIO DE MADEIRAS E FERRAGENS LTDA

 

 Campinas, 11 de abril de 2018 
 YARA PUPO 

 Diretora do Departamento de Proteção ao Consumidor 



4 Campinas, quinta-feira, 12 de abril de 2018Diário Ofi cial do Município de Campinas

 SECRETARIA DE CULTURA 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO CULTURAL 
DE CAMPINAS - CONDEPACC 

 REUNIÃO ORDINÁRIA - ATA 472 
 Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro de dois mil e dezoito, com início às 10h, 
realiza-se no Planetário - Parque Portugal - Portão 07, a quadringentésima septuagé-
sima segunda reunião do Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural de Campinas 
- Condepacc sob a presidência de Claudiney Rodrigues Carrasco e com a presença 
dos seguintes conselheiros: Walquiria Sonatti, titular do Gabinete do Prefeito - Rogé-
rio da Silva, suplente da Secretaria Municipal de Urbanismo, - Monna Hamssi Taha, 
titular da Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano - Maria 
Eduarda Losi Gonçalves, suplente da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos - 
Maria Eugênia Mobrice, titular da Secretaria Municipal do Verde e Desenvolvimento 
Sustentável - Daisy Serra Ribeiro, titular da Coordenadoria Setorial do Patrimônio 
Cultural - Rosângela Aparecida de Figueiredo, titular da Secretaria Municipal de Edu-
cação - Marcela Bonetti, titular de Museologia - Marcelo Alexandre Juliano, Douglas 
Ellwanger, titular e suplente do Instituto dos Arquitetos do Brasil I.A.B - Emerson 
Neves Ferreira, suplente da Pontifícia Universidade de Campinas - PUCC - Fernando 
Pina Figueiredo, Reinaldo Rigitano, titular e suplente do Centro de Ciências, Letras e 
Artes - Sérgio Galvão Caponi, titular da Academia Campineira de Letras e Artes - Re-
gina Márcia Moura Tavares, titular da Academia Campinense de Letras - João César 
Galvão, titular da Associação Campineira de Imprensa - Sinval Roberto Dorigon, ti-
tular da HABICAMP - Associação Regional de Habitação - Cláudia Quintino Araújo, 
suplente do Sindicato da Indústria da Construção Civil do Estado de SP. - Sinduscon 
- João Manuel Verde dos Santos, titular da Associação Regional de Escritórios de Ar-
quitetura - AREA - Edinelson Brizotti, titular do Conselho Regional de Corretores de 
Imóveis - CRECI - Roberto Baldin Simionatto, titular da Associação dos Engenheiros 
e Arquitetos de Campinas - AEAC -Olga R. de Moraes Von Simson, titular do Institu-
to Histórico, Geográfi co e Genealógico de Campinas - IHGGC -Heloisa Ribeiro dos 
Santos, suplente da Associação Comercial e Industrial de Campinas- ACIC - Daniela 
Maria Zavan Santieff, titular do Conselho Municipal de Cultura -Adriano Tosoni da 
Eira Aguiar, titular o Instituto Agronômico de Campinas, - Herberto Aparecido Gui-
marães, conselheiro emérito e vice-presidente.
O presidente, Claudiney Rodrigues Carrasco inicia a reunião comentando que a pauta 
apresenta poucos assuntos, mas grandes avanços nas questões relacionadas ao patri-
mônio imaterial que começou em 2013 com a primeira lei e trata-se de um trabalho 
que exige um grande envolvimento da equipe técnica. Por conta disso, deixamos um 
bom espaço da reunião para a conselheira Marcela Bonetti que está se dedicando mui-
to a este trabalho. Informou que a Folia de Reis em Campinas, realizada no mês de 
janeiro, foi um trabalho também feito pela conselheira Marcela Bonetti que uniu as 
companhias, acompanhou e cuidou da chegada de todos. Informou que o trabalho 
será editado e transformado em documentário. Concluiu dizendo que é um grande 
passo para Folia de Reis em Campinas.  EXPEDIENTE:  Apreciação da Ata 471. O 
presidente, Claudiney Carrasco coloca para apreciação a Ata 471 e diz que não houve 
alteração. A ATA 471 é colocada em votação e  APROVADA pela maioria com (02) 
duas abstenções.  Continuou agradecendo a ACIC pela cartilha " remanescentes para 
padronização da    fachada das ruas do Centro Histórico de Campinas e traçados 
urbanos e caminhos remanescentes dos distritos de Sousas e Joaquim Egidio"   feita 
em conjunto com a Coordenadoria Setorial do Patrimônio Cultural e diz que a cartilha 
deverá ser digitalizada e colocada nas páginas eletrônicas de interesse público.  OR-
DEM DO DIA:   a - Eleição de Vice-presidente.  O presidente, Claudiney Carrasco 
informa que temos que fazer a eleição para vice-presidente e pede que quem quiser se 
candidatar se candidate, indica o conselheiro Herberto Guimarães como candidato, e 
acrescenta que estamos abertos a outros nomes. Pergunta se há mais algum candidato. 
Ninguém se manifesta. Então diz que vamos fazer uma eleição por aclamação do 
conselheiro Herberto Guimarães para mais um mandato, passando a palavra para con-
selheira Marcela Bonetti que fará a apresentação do item b da pauta.  b -   Protocolado 
n°. 17/10/40041 PG.  Interessado: Regina Márcia Moura Tavares. Assunto: solicitação 
de registro do bem de natureza imaterial "Prática de Brincadeiras Tradicionais de Rua 
no município de Campinas", como patrimônio cultural do município de Campinas  - 
Lei nº. 14701/2013  - Livro das Formas de Expressão. Apresentação feita por Marcela 
Bonetti.
 Introdução da apresentação do parecer das brincadeiras  
 Sobre as ações do patrimônio imaterial em Campinas, que se iniciam em 2013, além 
dos bens registrados, o Programa Municipal do Patrimônio Imaterial (PMPI) reali-
za duas ações com o órgão federal do patrimônio, o IPHAN, o  Plano Municipal de 
Salvaguarda do Jongo Dito Ribeiro  , o Jongo no Sudeste é um patrimônio nacional e 
a comunidade Dito Ribeiro, registrada no município de Campinas em 2013 teve a 1ª 
reunião para elaboração do Plano com participação do IPHAN (Departamento de 
Patrimônio Imaterial -DF e Superintendência Regional de SP), que nesse processo 
reconhece Campinas como o 1º município do Brasil a realizar um plano municipal de 
um bem e acompanha as ações, serão 8 encontros, apoiados por recursos do PROAC 
da Secretaria estadual de Cultura. 
 A  segunda  ação é a Casa do Patrimônio, no Centro Cultural Casarão, em Barão Ge-
raldo, cujo processo já aprovado na Secretaria de Assuntos Jurídicos da PMC foi 
enviado ao IPHAN, já recebeu parecer favorável da Superintendência de SP e tramita 
no departamento jurídico do órgão.A Casa do Patrimônio Municipal será a primeira 
do Brasil e com a supervisão da Casa do Patrimônio de São Luiz do Paraitinga/
IPHAN 
 As ações realizadas em conjunto com o IPHAN corroboram em aprimorar as ações 
municipais e transferem Know How da esfera federal, com sua política consolidada 
na temática e ao mesmo tempo, auxilia o órgão federal na capilaridade de sua atua-
ção, reafi rmando a troca de experiências entre as duas instâncias e consolidada pelo 
Acordo de Cooperação Técnica em andamento. 
  Apresentação  
 Parecer técnico conclusivo sobre Solicitação de Registro como Patrimônio Cultural 
Imaterial 
 Objeto: Brincadeiras tradicionais de rua no município de Campinas 
 Indicação de Registro no Livro das Formas de Expressão 
 Protocolo: 17/10/40041 
 Pesquisa sobre a presença da prática cultural das "Brincadeiras tradicionais de rua" 
no município de Campinas, solicitação de Registro feita pela Conselheira Regina 
Márcia Tavares de Moura, realizou-se uma pesquisa bibliográfi ca e estudos de caso 
de locais no município em que ocorrem a prática referida na atualidade e se   atende 
aos critérios do Programa Municipal de Patrimônio Imaterial. 
 Utilizou-se como referência para avaliar a presença da brincadeira tradicional de 
rua os espaços estruturados em que ocorrem as atividades, a seguir: 

 EMEF Ângela Cury Zakia   em Sousas, um trabalho consistente e permanente com as 
turmas de 1º ano do Ciclo I do Ensino Fundamental, com crianças entre 6 e 7 anos. 
Deste trabalho foi feito um livro - Que brincadeira é essa  (  Campos, C.M. e Campos, 
P.C. 2014) 
 Centro Cultural Casarão,   equipamento da Secretaria de Cultura em Barão 
Geraldo,  projeto permanente chamado Quintal do casarão, em que as crianças da 
localidade brincam livremente. 
 A rua de outrora não existe mais, pelo menos não da mesma forma, porém as adapta-
ções e variações do espaço público confi guram outra relação com o bem e colaboram 
para as adaptações. 
 Há variações em relação às classes sociais, aos bairros periféricos em relação a 
áreas centrais, urbano X rural, entre outras, como gênero e idade, entretanto, o fato 
avaliado, por meio do programa municipal de patrimônio imaterial, através da Lei 
14.701/2013, e que segue no mesmo sentido das políticas estabelecidas nacional e 
mundialmente, trata sobre a presença da prática cultural do Brincar, por meio de 
Brincadeiras tradicionais de rua e os respectivos artefatos, os brinquedos. 
 O caráter de tradição se confi gura na relação de avós com netos, ou mesmo na trans-
missão horizontal, entre pares, crianças mais velhas para as mais novas e vice versa e 
entre tantas outras relações afetivas e familiares possíveis, com a transmissão oral de 
formas de brincadeiras e jogos, parlendas e construção de brinquedos. 
 Proposições para ações de salvaguarda 
 Proposta de plano de salvaguarda, no sentido de planejar e executar ações que viabi-
lizem a promoção, a valorização e a continuidade da prática, objeto de Registro, em 
uma interlocução continuada entre Estado e Sociedade, consideramos 
 - Fomentar as ações existentes nos espaços relacionados por meio de ações estrutu-
radas do poder público e sociedade; 
 - Digitalizar os arquivos da pesquisa da professora Regina Márcia Tavares de Moura, 
autora da solicitação de Registro e disponibilizar no sítio eletrônico do patrimônio 
cultural da prefeitura de Campinas; 
 - Participar do dia Mundial do Brincar e suas ações, junto à Aliança Pela Infância e 
Associação Internacional do Brincar; 
 - Inserir a pauta da brincadeira tradicional de rua no Plano da Infância do município. 
Durante a apresentação o presidente Claudiney Carrasco pede a palavra e fala sobre a 
importância deste Conselho no Brasil. Ressalta que foi ao lançamento da salvaguarda 
do Jongo Dito Ribeiro, onde encontrou-se com representantes do IPHAN que reco-
nhecem Campinas como uma das cidades pioneiras em Patrimônio Imaterial e diz que 
temos que nos orgulhar do nosso conselho que é pioneiro e referência não só a nível 
estadual, mas no Brasil. A conselheira Rosângela Ap. de Figueiredo diz que Regina 
Marcia Moura Tavares doou 250 livros para as escolas e questiona onde estão os li-
vros. O presidente Claudiney Carrasco diz que precisa dessa salvaguarda nas escolas. 
Informa que a sra. Lea Ziggiati Monteiro, do Conservatório Carlos Gomes tem um 
museu infantil, MUBAI- Museu Brasileiro de Arte Infantil, e que talvez fosse impor-
tante resgatar e se ela estiver disposta, como plano de salvaguarda, transformar esse 
acervo em um museuzinho. Após a apresentação da conselheira Marcela Bonetti, a 
conselheira Regina Márcia Moura Tavares fala sobre a importância da brincadeira no 
desenvolvimento da criança, desenvolvimento este que ocorre em vários aspectos da 
vida e que se dá muitas vezes no nível do simbólico, permitindo o arquivamento, em 
áreas do cérebro, de informações importantes que poderão ser acessadas no futuro, 
quando o sujeito estiver em face de situações análogas às vividas na brincadeira. Diz 
que, hoje, a neurociência está evidenciando e explicando melhor este mecanismo. Ex-
plica sobre como as relações de amizade e o brincar de mãos dadas, cantando em roda, 
fortalece o sentimento de que a união é importante para a sobrevivência e o bem estar 
das comunidades e sociedades humanas. Também, que os "trava-língua" são uteis para 
exercitar a musculatura da face, responsável pela emissão de sons perfeitos e fala arti-
culada. O presidente, Claudiney Carrasco diz que precisa dessa salvaguarda nas esco-
las. A conselheira Regina Márcia Moura Tavares informa que está fazendo um levan-
tamento de seus livros e que lançará um site: reginamarcia.com.br. O presidente, 
Claudiney Carrasco sugere juntar todo o material da conselheira Regina Márcia Mou-
ra Tavares para ser disponibilizado no sitio eletrônico do patrimônio cultural da Pre-
feitura de Campinas para salvaguarda. A conselheira Regina Marcia cumprimenta a 
técnica da CSPC pela apresentação e justifi ca que o que a motivou, o interesse em 
desenvolver esse trabalho surgiu quando era conselheira do CONDEPHAAT, entre 
1988-1992. Participava toda segunda feira de reuniões de tombamento de prédios, 
espaços físicos e, como antropóloga, questionava a questão do patrimônio brasileiro 
tombado ser só o construído, ou preferencialmente, aquele de pedra e cal. Patrimônio 
de um povo, diz, vai muito além do construído, são bens imateriais tais como a língua, 
as crenças, os usos e costumes que dão signifi cado à vida humana.O presidente Clau-
diney Carrasco recomenda o livro Homo Ludens do autor Johan Huizinga por ser 
fascinante, um guia de vida, e explica se tratar de um tipo de relação humana com o 
mundo que permeia toda a vida. O conselheiro Sérgio Caponi enfatiza que tudo tem 
um lado imaterial. Diz que Campinas tem grandes artistas como Carlos Gomes que 
tem no momento histórico uma cidade que sabe ouvir. Lamenta a desatenção semicir-
cular da Prefeitura Municipal de Campinas para com o patrimônio imaterial. Coloca 
como alerta a necessidade de incentivar essas brincadeiras. O conselheiro João Ma-
nuel Verde fala a respeito da criatividade e da difi culdade com os alunos quando se fala 
de criatividade, explica que antes as crianças brincavam, faziam brinquedos, as meni-
nas faziam roupas para as bonecas, os meninos faziam pipas e conclui que hoje eles 
compram prontos, o aluno quer a receita. E que essa questão do resgate da brincadeira 
tem que começar pela escola, através dos brinquedos. O presidente Claudiney Carras-
co diz que esse tipo de ação tem uma abordagem feita no passado. O brincar nesse 
plano de salvaguarda tem que se olhar as diferentes classes sociais, a geração de hoje 
é uma geração que pai tem que fi car grudado no fi lho. O envolvimento da família é 
fundamental. Passa a palavra para Regina Márcia diz que, nesse sentido, ao fazer a 
pesquisa montou uma amostra dos bairros de classe A, B, C e D, estatisticamente 
signifi cante. Dentro dos bairros sorteou ruas, dentro das ruas sorteou casas e diante 
dessas foram feitas as observações das crianças brincando. Informa que foi uma pes-
quisa participante, método antropológico, com duração de 02 anos. Houve muito en-
volvimento do curso de Educação Física da Universidade, bem como da Psicologia 
participando da coleta de material com equipes de observação. Vários professores fo-
ram envolvidos e se observou que nos bairros classe A as crianças não vão pra rua e a 
brincadeira é substituída por esportes, basicamente. Nos bairros de classe B e C as 
crianças brincam muito mais. Regina Márcia fala, ainda, que a rua é o espaço de so-
cialização do sujeito. Tivemos dois encontros Latino Americano de Brinquedos e 
Brincadeiras. A Revista "Artesanias de América" da OEA dedicou o nº 44 a esse meu 
trabalho, a Unesco em 1990 deu ao projeto o selo de "Década Cultural Mundial". 
Concluiu dizendo que precisamos de políticas públicas, reservando espaços públicos 
onde as crianças possam brincar livre e criativamente. Ney diz que temos que propor 
medidas para salvaguarda, medidas que fomentem a salvaguarda. A conselheira Wal-
quiria Sonatti parabenizou o estudo e disse que uma proposta seria ocupar estes espa-
ços. O conselheiro Herberto Guimarães parabenizou a ideia e o estudo da Profª Regina 
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Márcia dizendo que envolve o lúdico e a criança. Sugere que dentro dos estudos se 
faça um movimento de conscientização dos pais, uma ação dentro da salvaguarda. A 
Conselheira Regina Márcia diz que quando doou o material não o fez para que seja 
matéria curricular. Já constatou que, em algumas escolas as crianças estão deixando o 
celular para ir brincar no recreio. Insiste que há necessidade de políticas públicas para 
se recuperar o espaço da rua, e continua dizendo que fomos expulsos dela para alocar-
mos carros e ladrões. Ney faz uma ressalva que quando entramos na Secretaria de 
Cultura uma das nossas metas era promover eventos para trazer as pessoas para as ruas 
e praças e hoje a Praça Carlos Gomes está ocupada pela população. A conselheira, 
Heloisa Ribeiro dos Santos propõe se reunir com Sesi, Sesc e Acic incluindo as brin-
cadeiras de rua no Dia do brincar. O presidente Claudiney Carrasco completa dizendo 
que podemos fazer uma edição especial na Rua Francisco Glicério para brincadeiras 
de rua e solicita à Daisy que providencie um documento do Condepacc para inserir 
brincadeiras de rua no fi nal de semana da brincadeira. A conselheira Marcela Bonetti 
coloca que a Aliança para Infância pode colaborar e a pedido do presidente Claudiney 
Carrasco se propõe a pesquisar sobre a legislação. O presidente Claudiney Carrasco 
retoma a pauta e coloca em votação o parecer da conselheira Marcela Bonetti sobre a 
solicitação de registro do bem de natureza imaterial "Prática de Brincadeiras Tradicio-
nais de Rua no município de Campinas", como patrimônio cultural do município de 
Campinas  - Lei nº. 14701/2013  - Livro das Formas de Expressão. O Conselho  aprova 
por unanimidade.   CIÊNCIA DO CONSELHO  : (ficando aberto para vistas de 
Conselheiros na CSPC por 05 dias).   01 -   Comunicado nº 01/2018 - Retificação da 
Resolução nº 119 de 22/04/2012,  publicada no Diário Ofi cial do Município em 
11/04/2012. - Imóvel à Rua João Caetano Monteiro s/nº. - QT. 5605 - QD B - Parque 
Xangrilá (Casa da Escritora Hilda Hilst) por ter havido alteração por parte da Prefei-
tura no endereço do imóvel, passando a ser Rua João Caetano Monteiro n°. 359. O 
Conselho  referenda ciência  ao Comunicado nº 01/2018 - Retifi cação da Resolução nº 
119 de 22/04/2012, publicada no Diário Ofi cial do Município em 11/04/2012.  -  Imóvel 
à Rua João Caetano Monteiro s/nº. - QT. 5605 - QD B - Parque Xangrilá (Casa da 
Escritora Hilda Hilst)por ter havido alteração por parte da Prefeitura no endereço do 
imóvel, passando a ser Rua João Caetano Monteiro n°. 359.  02 - Protocolado n°. 
18/10/1952 PG.  Interessado: Condephaat. Assunto: Tombamento pelo Condephaat do 
Centro de Convivência Cultural, publicado em DOE em 23/12/2017 (Processo de 
Tombamento nº. 013/01, Resolução nº. 067, Imóveis da Região do Cambuí - Conjunto 
Arquitetônico do Cambuí - Centro de Convivência Cultural e Praça Imprensa Flumi-
nense s/nº, Condepacc). O Conselho  referenda ciência  ao tombamento pelo Conde-
phaat do Centro de Convivência Cultural, publicado em DOE em 23/12/2017 (Proces-
s o 
de Tombamento nº. 013/01, Resolução nº. 067, Imóveis da Região do Cambuí - Con-
junto Arquitetônico do Cambuí - Centro de Convivência Cultural e Praça Imprensa 
Fluminense s/nº, Condepacc).  REFERENDO DO CONSELHO   aos pareceres favo-
ráveis da CSPC (ficando aberto para vistas de Conselheiros na CSPC por 05 
dias).   03 - Protocolado n°. 1987/0/06279.  Interessado: Evaldo de Paula Pisani. As-
sunto: solicitação para regularização de uma Torre Auto-suportada à Rua Orlando Car-
pino n°. 338, lote 34, QT. 430, Jardim Chapadão, área envoltória do Castelo D'Água 
(Torre do Castelo Vitor Negrete), Processo de Tombamento n°. 002/1998, Resolução 
n°. 70/2008. O Conselho  referenda e aprova  conforme parecer favorável da CSPC, 
pois a antena não traz óbice a visibilidade do bem tombado e já se encontra no local 
desde 1987, conforme autos do Processo. A solicitação é de reparos e regularização. 
 04 - Protocolado n°. 17/14/5200.  Interessado: Kalunga Comércio e Indústria Gráfi ca 
Ltda. Assunto: solicitação de autorização de publicidade em imóvel situado na Aveni-
da John Boyd Dunlop, nº 3900, Lote 46, Quarteirão 30020- Jd. Ipaussurama, Bem em 
Estudo de Tombamento, Fragmentos de Matas Remanescentes, Processo n°.004/03. O 
Conselho  referenda e aprova  conforme parecer favorável ao pretendido pelo interes-
sado.  05 - Protocolado n°. 17/14/2931.  Interessado: Banco Bradesco S.A. Assunto: 
solicitação de autorização de publicidade em imóvel localizado à Avenida Júlio de 
Mesquita, nº 704, Lote 29, Quarteirão 88. Bem Tombado conforme Processo nº 67/08 
- Conjunto Arquitetônico do Cambuí, Resolução Nº 67/2008. O Conselho  referenda 
e aprova  conforme parecer favorável ao proposto, pois atende os critérios adotados 
para imóveis tombados, pois o totem com 2,00 m de altura com 0,53m de largura, não 
será obstáculo visual para o bem tombado, mantendo sua integridade.  COMUNICA-
ÇÕES DOS CONSELHEIROS:  O conselheiro Sérgio Caponi informa a questão do 
órgão da Catedral que sofreu intervenções e recentemente um ataque voraz de cupim. 
Diz que foi criada uma comissão e que não há mais tempo, o órgão merece intervenção 
urgente. O presidente Claudiney Carrasco propõe que os técnicos da Coordenadoria 
Setorial do Patrimônio Cultural façam uma visita para tentar organizar o que fazer. A 
conselheira Olga R. De Moraes Von Simson diz que o Profº Julio Amstaldem, organis-
ta da igreja se propôs a trazer a especialista no assunto de nível internacional para 
avaliação. O presidente Claudiney Carrasco solicita então que se agende uma reunião 
com a conselheira Olga de Moraes Von Simson, o profº. Julio Amstalden em seu gabi-
nete para organizar e encaminhar a ação. Nada mais havendo, o presidente Claudiney 
Rodrigues Carrasco agradece a todos e encerra a reunião, da qual eu, Maria Helena 
Hespanholeto Maziero, transcrevo a presente Ata, que deverá ser aprovada pelo CON-
DEPACC. Campinas, 22 de fevereiro de 2018.

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA 

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
  Processo Administrativo nº : PMC.2017.00028503-23 
Interessado:  Secretaria Municipal de Cultura 
Objeto:  Registro de Preços de locação de infraestrutura para eventos   

   Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto 
no artigo 8°, do Decreto Municipal nº 18.099/2013, AUTORIZO com fulcro na ata de 
registro de preços nº 398/17 a despesa no valor total de R$ 4.838,00          (Quatro mil oito-
centos e trinta e oito reais), conforme documento       0647332     a favor da empresa      COR-
REA & BARNABÉ PRODUÇÕES LTDA      relativo ao item 9 valor de      R$ 3.100,00      
(Três mil e cem reais), relativo ao item 15 o valor de      R$ 800,00      (Oitocentos reais), 
relativo ao item 17 o valor de      R$ 860,00      (Oitocentos e sessenta reais) e relativo ao 
item 21 o valor de      R$ 78,00      (Setenta e oito reais).   
Publique-se na forma da lei.
    

 Campinas, 10 de abril de 2018 
 CLAUDINEY RODRIGUES CARRASCO 

 Secretário Municipal de Cultura 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA 

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
 Processo Administrativo nº PMC.2017.00013501-49
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura

Objeto: Registro de Preços de locação de infraestrutura para eventos

Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto 
no artigo 8°, do Decreto Municipal nº 18.099/2013, AUTORIZO com fulcro na ata de 
registro de preços nº 338/17 a despesa no valor total de R$  1.700,00  (Um mil e sete-
centos reais) conforme documento 0647332 a favor da empresa ADRIANA BASTOS 
SAMARA EVENTOS - ME relativo ao item 6.
Publique-se na forma da lei. 

 Campinas, 10 de abril de 2018 
 CLAUDINEY RODRIGUES CARRASCO 

 Secretário Municipal de Cultura  

 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
  
Processo Administrativo nº PMC.2017.00036534-67
 Interessado: Secretaria Municipal de Educação
 Assunto: Pregão Eletrônico 252/2017
 Objeto: Registro de Preços - Legumes e Verduras Congelados.

Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do disposto no 
Decreto Municipal nº 18.099/2013 e suas alterações, AUTORIZO a despesa em favor 
das empresas:

 - ESTAÇÃO DO ALIMENTO COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA ME com 
fulcro naAta de Registro de Preços nº 081/2018, no valor de R$ 238.925,00 (duzentos 
e trinta e oito mil, novecentos e vinte e cinco reais);
 - DALEFRUT COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI EPP-
 com fulcro naAta de Registro de Preços nº 082/2018, no valor de R$ 146.981,25 (cen-
to e quarenta e seis mil, novecentos e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos);
 - CACO COMERCIAL DE FRUTAS LTDA com fulcro naAta de Registro de Pre-
ços nº 083/2018, no valor de R$ 202.850,75 (duzentos e dois mil, oitocentos e cin-
quenta reais e setenta e cinco centavos).
Publique-se.
Após, encaminhe-se ao Setor de Contabilidade desta Secretaria para emissão dos em-
penhos.
 

 Campinas, 11 de abril de 2018 
 SOLANGE VILLON KOHN PELICER 

 Secretária Municipal de Educação 
  

 SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 
DESPACHADO PELO SENHOR DIRETOR EM 11 DE ABRIL 

DE 2018 
 Protocolo n° 2018/10/18726 -Assunto: Pedido de Certidão de Inteiro Teor - 

Interessado: Davi Oliveira Marcelino 
 
 À CSA 
Solicita, Davi Oliveira Marcelino, a extração de cópia de inteiro teor do  Processo 
Administrativo nº 2009/30/179. 
Estabelece a Constituição da República em seu artigo 5°, XXXIV, b,  in verbs ;
 "XXXIV- São a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 
 b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e es-
clarecimentos de situações de interesse pessoal;" 

Extrai-se, portanto, que a obtenção de certidões constitui um direito dos cidadãos e 
pessoas jurídicas que comprovem legitimidade e interesse para o pedido.
Pelo exposto, defi ro o pedido de certidão de inteiro teor do protocolado face à demons-
tração de legitimidade do requerente para o pleito formulado.Providenciada as cópias 
e certifi cada a autenticidade, certifi que-se nos autos a emissão da Certidão (Anexo II, 
do Decreto Municipal n° 18.050 /13); posteriormente, encaminhem-se:

Após a publicação, encaminhem-se à Coordenadoria Setorial de Expediente do Gabi-
nete do Prefeito para a entrega ao interessado, nos termos do artigo 9°, §3°, do Decreto 
Municipal n° 18.050/13.
 

 Campinas, 11 de abril de 2018 
 MAURILEI PEREIRA 

 Diretor do Departamento de Apoio à Escola 
  

 SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 
DESPACHADO PELO SENHOR DIRETOR EM 11 DE ABRIL 

DE 2018 
 Protocolo n° 2018/10/18874 -Assunto: Pedido de Certidão de Inteiro Teor - 

Interessado: Ieda Pedretti da Silva 
 
 À CSA 
Solicita, Ieda Pedretti da Silva, a extração de cópia de inteiro teor do  Processo Admi-
nistrativo nº 2018/10/4628. 
Estabelece a Constituição da República em seu artigo 5°, XXXIV, b,  in verbs ;
 "XXXIV- São a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 
 b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e es-
clarecimentos de situações de interesse pessoal;" 

Extrai-se, portanto, que a obtenção de certidões constitui um direito dos cidadãos e 
pessoas jurídicas que comprovem legitimidade e interesse para o pedido.
Pelo exposto, defi ro o pedido de certidão de inteiro teor do protocolado face à demons-
tração de legitimidade do requerente para o pleito formulado.Providenciada as cópias 
e certifi cada a autenticidade, certifi que-se nos autos a emissão da Certidão (Anexo II, 
do Decreto Municipal n° 18.050 /13); posteriormente, encaminhem-se:

Após a publicação, encaminhem-se à Coordenadoria Setorial de Expediente do Gabi-
nete do Prefeito para a entrega ao interessado, nos termos do artigo 9°, §3°, do Decreto 
Municipal n° 18.050/13.
 

 Campinas, 11 de abril de 2018 
 MAURILEI PEREIRA 

 Diretor do Departamento de Apoio à Escola 
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 FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA - FUMEC 

 HOMOLOGAÇÃO   
  ASSUNTO:  Pregão Eletrônico nº 06/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: FUMEC.2017.00000085-28
OFERTA DE COMPRA - OC N° 824402801002018OC00008
INTERESSADA: Fundação Municipal para Educação Comunitária (FUMEC).
OBJETO: Registro de preços para fornecimento de gêneros alimentícios (café, chá, 
açúcar, adoçante e biscoitos) para atender as necessidades da FUMEC/CEPROCAMP, 
conforme especifi cações e quantitativos constantes do ANEXO I- TERMO DE RE-
FERÊNCIA.

Em face dos elementos constantes no processo administrativo em epígrafe, inexistindo 
recursos pendentes e a adjudicação pelo pregoeiro do objeto do referido pregão, em 
atendimento aos ditames das Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93 e demais legisla-
ções pertinentes, resolvo:

 1. INFORMAR  que os itens 04, 05 e 07 restaram FRACASSADOS;
  
 2. HOMOLOGAR  o Pregão Eletrônico n° 06/2018 pelo preço unitário indicado abai-
xo na tabela para a respectiva empresa:

ITEM EMPRESA CNPJ PREÇO UNITÁRIO

1 COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
DI PRIMEIRA 06.985.398/0001-49 6,89 

2 SUPERMERCADO MORADA DO SOL EIRELI - 
EPP 03.649.725/0001-01 1,83 

3 BALEIRA LTDA ME 16.880.322/0002-93 3,55 
6 BALEIRA LTDA ME 16.880.322/0002-93 5,50 
8 BALEIRA LTDA ME 16.880.322/0002-93 1,35 
9 BALEIRA LTDA ME 16.880.322/0002-93 1,40 

10 SUPERMERCADO MORADA DO SOL EIRELI 
- EPP 03.649.725/0001-01 1,18 

11 SUPERMERCADO MORADA DO SOL EIRELI 
- EPP 03.649.725/0001-01 3,05 

12 BALEIRA LTDA ME 16.880.322/0002-93 1,95 

Publique-se na forma da lei.

Após a publicação, o presente documento será encaminhado à Procuradoria e Asses-
soria Jurídica da FUMEC para elaboração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Após, à Área de Gestão Administrativa e Financeira da FUMEC para as demais pro-
vidências.

 

 Campinas, 11 de abril de 2018 
 SOLANGE VILLON KOHN PELICER 

 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E PRESIDENTE DA FUMEC 
  

 AVISO DE LICITAÇÃO 
 (LOTE 1: AMPLA PARTICIPAÇÃO e LOTE 2:EXCLUSIVO PARA ME/

EPP/COOP) 
 Acha-se aberto na  Fundação Municipal para Educação Comunitária,  com Instru-
mento Convocatório disponibilizado no Portal da Bolsa Eletrônica de Compras do 
Estado de São Paulo ( www.bec.sp.gov.br   ou www.bec.fazenda.sp.gov.br)  o  Pregão 
Eletrônico  nº   017/2018  -  Processo Administrativo  nº FUMEC.2018.00000013-61.
  
  
 OBJETO:  Prestação de serviço de instalação completa com fornecimento de mate-
rial e mão de obra de circuito fechado e sistema de alarme nas unidades da FUMEC/
CEPROCAMP  
  
 DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 
16/04/2018 
 DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 26/04/2018 às 09:00 

 OFERTA DE COMPRA- OC N° 824402801002018OC00023 

Qualquer dúvida ou esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos até site da BEC: 
( www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br),  através daopção  Edital  
  
 

 Campinas, 11 de abril de 2018 
 SOLANGE VILLON KOHN PELICER 

 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E PRESIDENTE DA FUMEC 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SRA. PRESIDENTE DA 
FUMEC 

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
 Processo Administrativo Nº 2017/10/11.165 
Interessado: Fundação Municipal para Educação Comunitária
Pregão Eletrônico: 40/2017
Objeto: Registro de preços para Aquisição de Materiais de Limpeza para utilização 
nas unidades da FUMEC/CEPROCAMP, conforme especifi cações do ANEXO I - 
PROJETO BASICO.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, AUTORIZO, 
com fulcro na Ata de Registro de Preços n° 43/2017, a despesa no valor total R$ 
130,00 (cento e trinta reais), a favor da empresa: MUCCIO & MUCCIO LTDA - EPP; 
CNPJ sob nº 74.545.732/0001-01.
À área de Gestão Administrativa Financeira - FUMEC para emissão dos empenhos e 
para as demais providências.
 

 Campinas, 10 de abril de 2018 
 SOLANGE VILLON KOHN PELICER 

 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E PRESIDENTE DA FUMEC 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
PRESIDENTE DA FUMEC 

 TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
 Protocolado: 18/10/17285

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos nos autos 
do processo em epígrafe, RATIFICO a inexigibilidade de licitação reconhecida pela 

Procuradoria Jurídica da Fundação para contratar a empresa “ORZIL CONSULTO-
RIA E TREINAMENTO LTDA”, CNPJ: 21.545.863/0001-14, para capacitação de 
servidor no curso “Captação de Recursos de Convênios”. Esta ratifi cação se funda-
menta no inciso II do Art. 25, c/c Art. 13 da Lei Federal nº 8.666/93. O valor global é 
de R$ 2.680,00 (dois mil, seiscentos e oitenta reais), que será pago conforme a seguin-
te dotação orçamentária: 60402.12.122.1020.4134.339039FR01.220000.
À Gestão Administrativa e Financeira da FUMEC para emissão de empenho e demais 
providências. 

 Campinas, 05 de abril de 2018 
 SOLANGE VILLON KOHN PELICER 

 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E PRESIDENTE DA FUMEC 

 SECRETARIA DE FINANÇAS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 JUNTA DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - JRT 

 EMENTAS - 11/04/2018- 3ª CÂMARA 
 PUBLICAÇÃO DAS EMENTAS DAS DECISÕES ACERCA DOS JULGA-

MENTOS DOS RECURSOS VOLUNTÁRIOS 
 01) PROTOCOLO 2014/03/01291
Recorrente: CORRENTEZA CONSULTORIA RURAL LTDA.
Advogado: NÃO INDICOU
Recurso Voluntário: prot.nº2016/03/09448
Tributo/Assunto: ISSQN - AIIM nº002536/2014
Relatora: Célia Álvarez Gamallo Piassi
 EMENTA: Retirado de pauta a pedido do julgador com vista, José Antonio Khat-
tar 

02) PROTOCOLO 2013/03/03763
Recorrente: J. CAPRINI GRÁFICA E EDITORA LTDA.
Advogado: Helcio Honda OAB/SP nº90.389
Recurso Voluntário: prot.nº2013/10/62041
Tributo/Assunto: ISSQN - AIIM nº002267/2013
Relator: José Antônio Khatta r 
 EMENTA: Após leitura do relatório e do voto, o processo foi retirado de pauta 
por pedido de vistas realizado pela julgadora Regina Helena Costella 

03) PROTOCOLO 2014/03/02006
Interessado: ITAÚ UNIBANCO S/A.
Advogado: Paulo Aires Barreto - OAB/SP Nº80.600
Recorrente: Diretor do Departamento de Receitas Mobiliárias-DRM
Recurso de Ofício - conforme artigo 74 da Lei nº13104/2007
Tributo/Assunto: ISSQN/AIIM nº002447/2014
Relatora: Regina Helena Costella
 EMENTA: Por unanimidade de votos, RECURSO DE OFÍCIO CONHECIDO E 
IMPROVIDO, mantendo integralmente a decisão de primeira instancia adminis-
trativa que cancelou o AIIM nº 002447/2014, com base no artigo 149, VIII, da Lei 
5.172/66 (CTN), tendo em vista a impossibilidade de identificar os prestadores de 
serviços, bem como de apurar o montante do crédito tributário constituído no 
referido AIIM que é devido ao município de Campinas, nos termos do artigo 10 
da Lei Municipal nº 12.392/05. 

04) PROTOCOLO 2014/03/10196
Interessado: ITAÚ UNIBANCO S/A.
Advogado: Paulo Aires Barreto - OAB/SP Nº80.600
Recorrente: Diretor do Departamento de Receitas Mobiliárias-DRM
Recurso de Ofício - conforme artigo 74 da Lei nº13104/2007
Tributo/Assunto: ISSQN/AIIM nº002517/2014
Relatora: Célia Álvarez Gamallo Piassi
 EMENTA: Por unanimidade de votos, RECURSO DE OFÍCIO CONHECIDO E 
IMPROVIDO, mantendo-se integralmente a decisão administrativa que cance-
lou o AIIM nº 002517/2014, com base no artigo 149, VIII, da Lei 5.172/66 (CTN), 
tendo em vista que não foi observado que os lançamentos foram efetuados em 
movimentação contábil coma finalidade de transferir resultado da agencia para 
a matriz. 

05) PROTOCOLO 2015/10/59002
Recorrente: CAMBUÍ FUTEBOL CLUBE
Advogado: não indicou
Recurso Voluntário: prot.nº2017/10/24101
Tributo/Assunto: IPTU/ISENÇÃO TRIBUTÁRIA
Relator: Carlos Eduardo de Oliveira
 EMENTA: Após leitura do relatório e do voto, o processo foi retirado de pauta 
por pedido de vistas realizado pela julgadora Regina Helena Costella 

06) PROTOCOLO 2013/03/23375
Intessado: PALOMBA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA.(EURO BRUNO PA-
LOMBA)
Advogado: não indicou
Recurso Voluntário: prot.nº2014/03/07013
Tributo/Assunto: ITBI - NÃO INCIDÊNCIA
Relator: Alexandre Fávaro
 EMENTA: Após leitura do relatório e do voto, o processo foi retirado de pauta 
por pedido de vistas realizado pela julgadora Regina Helena Costella 

 De acordo com os artigos 21, IV e 22, III, da Lei Municipal 13.104/2007, ficam as 
partes envolvidas e a Representação Fiscal desta JRT notificados desta decisão, 
por meio da sua publicação no Diário Oficial do Município. 
 

 JOSÉ ANTONIO KHATTAR 
 Presidente da 3ª Câmara - Junta de Recursos Tributários 

 DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE ARRECADAÇÃO - 
DCCA 

 DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE 
ARRECADAÇÃO DCCA / SMF 

 Expediente despachado pelo Sr. Coordenador 
   PMC.2017.00043224-81  
  INTERESSADO: OSMAR PEREIRA OLIVEIRA  
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instru-
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ção Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de 
Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos , foi apurado 
crédito tributário pago indevidamente no valor de 48,8122 UFIC's . - decorrente 
do recolhimento indevido feito para as parcelas 01 a 04/04 do carnê IPTU/Taxas 2017, 
para o imóvel cartográfi co nº 3421.33.39.0001.01007, nos moldes do parágrafo 1º do 
artigo 45 da Lei Municipal 13.104/2007.  Decido que a repetição do referido indébi-
to tributário será processada pela forma de compensação,  nos moldes do artigo 45 
da Lei Municipal 13.104/2007. Caso após efetivado o procedimento de compensação, 
restar crédito em nome do contribuinte e não haja outros débitos exigíveis em seu 
nome, fi ca autorizada a CSACPT/DCCA a encaminhar o processo para restituição, 
nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução Normativa 
SMF nº 001/2012.

 Protocolo SEI: PMC.2017.00045321-16 
 Interessado: MARCIA REGINA RENESTO SALVATERRA 
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 45, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Ins-
trução Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor 
de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos, DEFIRO 
o pedido de Aproveitamento do crédito tributário pago indevidamente no valor de 
334,7719 UFIC - decorrente do recolhimento para a parcela 10/11 do carnê de IPTU/
Taxas de 2017 - emissão 01/2017 lançado para o imóvel 3244.42.43.1841.01001, can-
celado por recálculo, não aproveitado na reemissão do exercício ocorrida em Novem-
bro/2017. Tendo em vista que o lançamento de 11/2017 foi extinto por compensação, o 
crédito será utilizado para aproveitamento em lançamentos futuros do mesmo imóvel, 
nos moldes dos artigos 51 e 55 da Lei Municipal 13.104/2007.

 Protocolo SEI: PMC. 2018.00003466-95 
 Interessado: IZABEL APARECIDA FURLAN 
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instru-
ção Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de 
Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos, foi apurado 
crédito tributário pago indevidamente no valor de 265,1140 UFIC - decorrente do 
recolhimento para as parcelas 01/11 a 11/11 do carnê de IPTU/Taxas de 2017 lança-
do para o cartográfi co 3421.31.87.0194.04031, por duplicidade, face o pagamento da 
Cota Única, nos moldes artigos 42 a 54 da Lei Municipal 13.104/2007. Decido que 
a repetição do referido indébito tributário será processada pela forma de restituição, 
nos moldes do artigo 45 da Lei Municipal 13.104/2007. Caso no momento de efetivar 
o pagamento da restituição constem débitos exigíveis em nome do contribuinte, fi ca 
autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a providenciar a compensação do crédito reco-
nhecido, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução 
Normativa SMF nº 001/2012.

 Protocolo SEI: PMC. 2018.00007897-67 
 Interessado: MGR INCORPORAÇÕES LTDA 
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Ins-
trução Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor 
de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos, foi apura-
do crédito tributário pago indevidamente no valor de 49,9233 UFIC - decorrente do 
recolhimento para a parcela 01/11 do carnê de IPTU/Taxas lançado em 2018 para o 
imóvel cadastrado no cartográfi co 3421.43.93.0380.01095, por duplicidade, face o 
pagamento da Cota Única, nos moldes do parágrafo 1º do artigo 45 da Lei Municipal 
13.104/2007. Decido que a repetição do referido indébito tributário será processada 
pela forma de compensação, nos débitos do imóvel 3421.43.93.0380.01164, nos mol-
des do artigo 45 da Lei Municipal 13.104/2007. Caso após efetivado o procedimento 
de compensação, restar crédito em nome do contribuinte e não haja outros débitos exi-
gíveis em seu nome, fi ca autorizada a CSACPT/DCCA a encaminhar o processo para 
restituição, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução 
Normativa SMF nº 001/2012.

 Protocolo: PMC.2018.00008033-44 
 Interessado: Adriana Mendes Gargantini 
Atendendo ao disposto nos artigos 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e 
Instrução Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do 
Setor de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  foi 
apurado crédito tributário pago indevidamente, no valor de 22,1613 UFICs  - re-
ferente ao recolhimento indevido da parcela 01/04 do IPTU/Taxas 2018, incidente no 
imóvel  3421.54.17.0611.01006 , nos moldes dos artigos 42 a 54, da precitada Lei Mu-
nicipal 13.104/2007.  Decido que a repetição do referido indébito tributário será 
processada pela forma de restituição , nos moldes do artigo 45, da Lei Municipal nº 
13.104/2007 ou pela forma de compensação caso no momento de efetivar o pagamen-
to da restituição constem débitos exigíveis em nome do contribuinte, nos moldes do 
artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução Normativa SMF nº 001/2012. 

 Protocolo: PMC.2018.00008064-41 
 Interessado: Joana Darque Pereira 
Atendendo ao disposto nos artigos 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Ins-
trução Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor 
de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  foi apura-
do crédito tributário pago indevidamente, no valor de 77,5969 UFICs  - referente 
ao recolhimento em duplicidade das parcelas 01 a 03/03 do lançamento de  IPTU/
Taxas 2018 , incidente no imóvel n°  3434.52.15.0594.00000 , nos moldes dos artigos 
42 a 54, da precitada Lei Municipal 13.104/2007.  Decido que a repetição do referi-
do indébito tributário será processada pela forma de compensação,  nos moldes 
dos artigos 44 a 54 da precitada Lei Municipal n° 13.104/2007. Fica autorizada a 
CSACPT/DCCA a encaminhar o processo para restituição, nos moldes do art. 42 da 
Lei n° 13.104/2007, caso, após o procedimento de compensação, seja apurado crédito 
residual e não haja outros débitos exigíveis em nome do contribuinte.

 Protocolo    SEI PMC 2018.00008193-48  
 Interessado:    FLAVIA SOARES ROSSI  
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instru-
ção Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de 
Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos , foi apurado 
crédito tributário pago indevidamente no valor de  35,2769  UFIC's  - decorrente do 
recolhimento em duplicidade para a parcela 02/11 do carnê de IPTU/Taxas Imobiliá-
rias 2018 - emissão 01/2018, para o imóvel 3423.12.69.0002.01039, juntamente com a 
cota única do mesmo carnê.  Decido que a repetição do referido indébito tributário 
será processada pela forma de restituição,  nos moldes do artigo 45 da Lei Munici-
pal 13.104/2007. Caso no momento de efetivar o pagamento da restituição constem 
débitos exigíveis em nome do contribuinte, fi ca autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a 
providenciar a compensação do crédito reconhecido, nos moldes do artigo 43 e 45 da 
Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução Normativa SMF nº 001/2012.

 Protocolo: PMC.2018.00008964-15 
 Interessado: Marcelo Lima dos Santos 
Atendendo ao disposto nos artigos 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e 
Instrução Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do 
Setor de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  foi 
apurado crédito tributário pago indevidamente, no valor de 20,4447 UFICs  - 
referente ao recolhimento duplicado da parcela 01/03 do IPTU/2018, incidente no 
imóvel  3443.14.12.0373.01001 , nos moldes dos artigos 42 a 54, da precitada Lei Mu-
nicipal 13.104/2007.  Decido que a repetição do referido indébito tributário será 
processada pela forma de restituição , nos moldes do artigo 45, da Lei Municipal nº 
13.104/2007 ou pela forma de compensação caso no momento de efetivar o pagamen-
to da restituição constem débitos exigíveis em nome do contribuinte, nos moldes do 
artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução Normativa SMF nº 001/2012.

  PMC.2018.00009011-92  
  Interessado: JOSÉ DE SOUZA LIMA  
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Ins-
trução Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor 
de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos, foi apu-
rado crédito tributário pago indevidamente no valor de 25,4763 UFIC - decorrente 
do recolhimento da parcela 02/03 do carnê de IPTU/Taxas lançado em 2017 - emis-
são 01/2017, para o imóvel 3413.53.41.0102.01001., nos moldes artigos 42 a 54 da 
Lei Municipal 13.104/2007. Decido que a repetição do referido indébito tributário 
será processada pela forma de restituição, nos moldes do artigo 45 da Lei Municipal 
13.104/2007. Caso no momento de efetivar o pagamento da restituição constem dé-
bitos exigíveis em nome do contribuinte, fi ca autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a 
providenciar a compensação do crédito reconhecido, nos moldes do artigo 43 e 45 da 
Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução Normativa SMF nº 001/2012. 
 

 Campinas, 11 de abril de 2018 
 LUCAS SILVA CUNHA 

 COORDENADOR 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DRI 

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA 
  

 Protocolo: PMC.2018.00012286-02
Interessado: YVONE CASTRO COELHO
Código Cartográfi co: 3414.21.59.0155.01001

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no art. 4º, inciso I da lei Muni-
cipal nº 11.111/01 e alterações, atendendo o disposto nos art. 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07, c/c IN 003/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, 
DEFIRO O PEDIDO DE CANCELAMENTO DE ISENÇÃO DE IPTU PARA APO-
SENTADO/PENSIONISTA  determino ainda que seja retificado o lançamento d  o 
exercício 2018 originalmente constituído, sem a aplicação do desconto previs-
to na isenção ora cancelada,  consubstanciado nas disposições do art. 23 da Lei nº 
11.111/01, alterada pelas Leis nº 12.445/05 e 13.209/07.
Eventual pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados 
será devidamente computado para fi ns de determinação do total devido pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01. Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55 da Lei nº 13.104/07.

 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09.
 

 10 de abril de 2018 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 COORDENADOR SETORIAL DE ATENDIMENTO 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA 
  

 Processo: PMC.2018.00003599-16
Interessado: RICARDO SCALICE LUNA
Código Cartográfi co: 3452.33.64.0370.00000

De acordo com o encaminhamento pelo setor competente para a instrução dos autos, 
fundamentado no art 23da lei Municipal nº 11.111/01 e alterações, atendendo o dis-
posto nos art. 58, 66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07 e na IN 003/2017 do DRI, 
atendendo o disposto no Decreto 16.274/2008, alterado pelo Decreto 18.540/2014, 
DEFIRO O PEDIDO DE REVISÃO DE IPTU 2018, haja vista a DAC apresentada 
pelo requerente apontar para classifi cação diversa da constante no Cadastro Muni-
cipal, cancelando-se os lançamentos originalmente constituídos e  determino ainda 
que sejam retificados os lançamentos a partir d  o exercício 2016 originalmente 
constituídos, nos termos do Parecer Fiscal acostado nos autos,  desde que no mo-
mento da execução da presente decisão pela CSCLI-DRI/SMF ainda estejam dentro 
do prazo legal para a revisão de ofício de que tratam os artigos 145, III, 149, VIII e 
parágrafo único, c.c. 173, I, do CTN, consubstanciado nas disposições do art. 23 da 
Lei nº 11.111/01, alterada pelas Leis nº 12.445/05 e 13.209/07. 
Eventual pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados 
será devidamente computado para fi ns de determinação do total devido pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01. Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55 da Lei nº 13.104/07.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09. 
Encaminhe-se para publicar e aguardar o prazo recursal. Após, não havendo pedido, 
à CSPFCLI - DRI/SMF para cumprir decisão, mediante substituição dos lançamen-
tos revistos, com o cancelamento dos respectivos débitos e demais encaminhamentos 
subsequentes.
 

 10 de abril de 2018 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 COORDENADOR SETORIAL DE ATENDIMENTO 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA 
  

  Protocolo: 2017.00035672-00 
 Interessado(a): MARIA ROSA DE SOUZA 
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 Código Cartográfico: 3433.21.50.0328.01001 

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no art. 4º, inciso I da lei Municipal 
nº 11.111/01 e alterações, atendendo o disposto nos art. 58, 66, 69 e 70 da Lei Muni-
cipal nº 13.104/07, c/c IN 003/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DE-
FIRO O PEDIDO DE ISENÇÃO DE IPTU PARA APOSENTADO/PENSIONISTA 
para 2018. A presente decisão limita-se ao valor de 416,0000 UFIC para o valor do 
imposto, cabendo ao interessado o recolhimento do valor da diferença, caso houver. 
A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o 
imóvel. 

 10 de abril de 2018 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 COORDENADOR SETORIAL DE ATENDIMENTO 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA   
  Protocolo: 2017.00035450-61 
 Interessado(a): ILMA APARECIDA DA SILVA 
 Código Cartográfico: 3411.54.29.0464.01001

 De acordo com o encaminhamento,fundamentado no art. 4º,inciso I da lei Municipal 
nº 11.111/01 e alterações,atendendo o disposto nos art. 58, 66, 69 e 70 da Lei Munici-
pal nº 13.104/07, c/c IN 003/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, INDE-
FIRO O PEDIDO DE ISENÇÃO DE IPTU PARA APOSENTADO/PENSIONISTA 
para 2018, haja vista o requerente não atender os requisitos descritos no rol taxativo 
para a concessão da isenção pleiteada, em especial, verifi ca-se que o(a) Interessado(a) 
recebeu rendimento acima do limite estabelecido pelo art. 4°, I, 'b',da Lei Municipal 
n° 11.111/2001, modifi cado pela Lei Complementar n° 181/2017.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09. 
 

 10 de abril de 2018 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 COORDENADOR SETORIAL DE ATENDIMENTO 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA   
  Protocolo: 2017.00035445-01 
 Interessado(a): MARIA DO CARMO MEDEIROS 
 Código Cartográfico: 3244.11.84.0082.00000 

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no art. 4º, inciso I da lei Muni-
cipal nº 11.111/01 e alterações, atendendo o disposto nos art. 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c/c IN 003/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, 
DEFIRO O PEDIDO DE ISENÇÃO PARA BENEFICIÁRIO DO AMPARO SOCIAL 
AO IDOSO para os exercícios de 2018 e 2019, respeitado o limite imposto pelo §4º 
do art. 4º da lei 11.111/01, sendo necessário o pedido de renovação em época própria 
se atendidos os requisitos legais. A presente decisão limita-se ao valor de 416,0000 
UFIC para o valor do imposto, cabendo ao interessado o recolhimento do valor da di-
ferença, caso houver. A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias porventura 
incidentes sobre o imóvel.
Entretanto,o imóvel está cadastrado na categoria 'Territorial', sendo necessária a alte-
ração cadastral,conforme Parecer Fiscal acostado à DAC n° 44581,reclassifi cando-se 
o imóvel para que constem área construída de 176,55m²,categoria/padrão construtivo 
RH-3 e ano base 2012. Determino o cancelamento dos lançamentos originalmente 
constituídos para os exercícios de 2013 a 2018, sendo que somente a partir do exer-
cício de 2018, acrescido da isenção de imposto para benefi ciários do amparo social 
ao idoso,mantendo-se inalterados todos os demais dados constitutivos,desde que no 
momento da execução da presente decisão pela CSPFCLI-DRI/SMF ainda estejam 
dentro do prazo legal para a revisão de ofício de que tratam os artigos 145, III, 149, 
VIII e parágrafo único, c.c. 173, I, do CTN,consubstanciado nas disposições do artigo 
23 da Lei Municipal nº 11.111/2001,alterada pelas Leis Municipais nº 12.445/2005 e 
13.209/2007.
Eventual pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados 
será devidamente computado para fi ns de determinação do total devido pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01. Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55 da Lei nº 13.104/07.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09. 
 

 10 de abril de 2018 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 COORDENADOR SETORIAL DE ATENDIMENTO 
  

 NOTIFICAÇÃO FISCAL 
  

 NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº: 002/2018/CSFI/CLB
Protocolo: 1984/0/04539
Interessado: SPE28 Campinas Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Endereço: R. Dr. Ricardo Benetton Martins, 450
Cód. cartográfi co: 3243.31.14.0001.01.001

Entrar em contato no prazo de 07 (sete) dias, com o Fiscal  Cláudio Luís , pelo telefone  
9 9276-1137  (horário comercial) ou 2116-0467, das 13:00 às 16:00 hs, para  agendar 
vistoria  no imóvel afi m de atualizar o cadastro do IPTU, verifi cando no ato da vis-
toria a  Área construída  e  Classificação  da construção, vistoria esta fora e dentro do 
imóvel;

 O  Não  atendimento no prazo acima citado, implicará no lançamento por estima-
tiva através de PEI (decreto 17.734/2012 e 19.360/2016) e LC 181/2017  

 CLÁUDIO LUÍS BAIOCHI 
 Agente Fiscal Tributário 

  

 NOTIFICAÇÃO 
 Apresentação de Documento 

 Protocolo nº  2018.00005032-01 
Interessado(a):  MAR ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS SOCIAIS 
LTDA / LUIZ CARLOS D'AGOSTINO 
Cód. Cartográfi co:  3421.21.21.0422.01001
 O(A) interessado(a) fi ca notifi cado(a), nos termos dos arts. 13, 21 a 23 e 63 da Lei 
Municipal 13.104/07 e IN-DRI 01/03, para apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias, 
mediante retirada de senha para atendimento junto ao Atendimento - DRI no Porta 
Aberta, na Av. Anchieta, 200, Campinas-SP, Térreo, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 17:00 
horas, o(s) seguinte(s) documento(s):  I) planta aprovada ou croqui com as medidas 

da área construída do imóvel, devidamente assinado pelo(a) Interessado(a); II) 
fotos da fachada e interior do imóvel, focalizando, no último caso, o piso, a pa-
rede e o teto internos (tais focalizações podem ser apresentadas em uma ou mais 
fotos, a critério do(a) Interessado(s), devendo ser corretamente identificáveis); 
III) declaração devidamente assinada pela(a) Interessado(a) com a resposta às 
seguintes questões: a) Pergunta: a área construída é telheiro? Resposta: Sim ou 
Não; b) Pergunta: o imóvel possui laje ou qualquer tipo de forro, excetuando-
-se materiais utilizados como cobertura do imóvel? Resposta: Sim ou Não; c) 
Pergunta: como é o piso interno? Resposta: Se for solo, gramado ou pedrisco, 
assinalar 1; Se for cimentado, concreto, blokret, paralelepípedo ou asfalto, assi-
nalar 2; Se for outro tipo de piso, assinalar 3; d) Pergunta: o imóvel apresenta 
algum dos itens complementares a seguir? Resposta: se apresentar ar condiciona-
do central ou aquecimento central, assinalar 1; se apresentar elevador social ou 
panorâmico, assinalar 2; se apresentar escada rolante, assinalar 3; se não apre-
sentar nenhum dos itens citados, assinalar 0; IV) Documento de Propriedade do 
Imóvel - Matrícula imobiliária atualizada . O não cumprimento desta notifi cação 
no prazo estipulado, sem justifi cativa ou contestação formalizada, implicará no IN-
DEFERIMENTO e posterior arquivamento do processo, nos termos do art. 13 da Lei 
Municipal n° 13.104/2007. A legislação citada poderá ser consultada pela internet no 
endereço www.campinas.sp.gov.br ou no Porta Aberta, mediante retirada de senha 
para atendimento.
       

 Campinas, 11 de abril de 2018 
 EDUARDO GUEDES DAGUANI 

 AFT - Coordenadoria Setorial de Atendimento/DRI/SMF 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA 
  

 Protocolo: 2017.00029189-04
Interessado(a): IVO ALVES DE DEUS
Código Cartográfi co: 3432.42.28.0225.01001

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no art. 4º, inciso I da lei Municipal 
nº 11.111/01 e alterações, atendendo o disposto nos art. 58, 66, 69 e 70 da Lei Muni-
cipal nº 13.104/07, c/c IN 003/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DE-
FIRO O PEDIDO DE ISENÇÃO DE IPTU PARA APOSENTADO/PENSIONISTA 
para 2018. A presente decisão limita-se ao valor de 416,0000 UFIC para o valor do 
imposto, cabendo ao interessado o recolhimento do valor da diferença, caso houver. 
A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o 
imóvel.
 

 10 de abril de 2018 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 COORDENADOR SETORIAL DE ATENDIMENTO 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA 
  

  Protocolo: 2017.00035375-56 
 Interessado(a):CARLOS DA SILVA RODRIGUES 
 Código Cartográfico: 3162.13.45.0099.01001 

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no art. 4º, inciso I da lei Municipal 
nº 11.111/01 e alterações, atendendo o disposto nos art. 58, 66, 69 e 70 da Lei Muni-
cipal nº 13.104/07, c/c IN 003/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DE-
FIRO O PEDIDO DE ISENÇÃO DE IPTU PARA APOSENTADO/PENSIONISTA 
para 2018. A presente decisão limita-se ao valor de 416,0000 UFIC para o valor do 
imposto, cabendo ao interessado o recolhimento do valor da diferença, caso houver. 
A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o 
imóvel. 

 10 de abril de 2018 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 COORDENADOR SETORIAL DE ATENDIMENTO 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA   
  Protocolo: PMC.2017.00  047952-06 
 Interessado: LUIZ MARTINION FERREIRA  
 Código Cartográfico:   3242.12.65.0217.01001 

De acordo com o encaminhamento pelo setor competente para a instrução dos autos, 
fundamentado no art 23da lei Municipal nº 11.111/01 e alterações, atendendo o dis-
posto nos art. 58, 66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07 e na IN 003/2017 do DRI, 
atendendo o disposto no Decreto 16.274/2008, alterado pelo Decreto 18.540/2014, 
DEFIRO O PEDIDO DE REVISÃO DE IPTU 2012 a 2017(Retroativos e Reemis-
são), haja vista a DAC apresentada pelo requerente apontar para classifi cação diversa 
da constante no Cadastro Municipal, pois através da aplicação da metodologia da PIC 
(Planilha de Informações Cadastrais), a classifi cação obtida foi RH 5 e não RH 6 como 
apontado pelo método estatístico, cancelando-se os lançamentos originalmente cons-
tituídos e reemitindo-os com o padrão RH 5, consubstanciado nas disposições do art. 
23 da Lei nº 11.111/01, alterada pelas Leis nº 12.445/05 e 13.209/07. 
Eventual pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados 
será devidamente computado para fi ns de determinação do total devido pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01. Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55 da Lei nº 13.104/07.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09. 
Encaminhe-se para publicar e aguardar o prazo recursal. Após, não havendo pedido, 
à CSPFCLI - DRI/SMF para cumprir decisão, mediante substituição dos lançamen-
tos revistos, com o cancelamento dos respectivos débitos e demais encaminhamentos 
subsequentes.
 

 11 de abril de 2018 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 COORDENADOR SETORIAL DE ATENDIMENTO 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA   
  Protocolo: 2017.00032988-96 
 Interessado(a):DELCIR RÜBENICH 
 Código Cartográfico: 3423.14.73.0034.01031 

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no art. 4º, inciso I da lei Municipal 
nº 11.111/01 e alterações, atendendo o disposto nos art. 58, 66, 69 e 70 da Lei Muni-
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cipal nº 13.104/07, c/c IN 003/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DE-
FIRO O PEDIDO DE ISENÇÃO DE IPTU PARA APOSENTADO/PENSIONISTA 
para 2018. A presente decisão limita-se ao valor de 416,0000 UFIC para o valor do 
imposto, cabendo ao interessado o recolhimento do valor da diferença, caso houver. 
A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o 
imóvel.
 

 10 de abril de 2018 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 COORDENADOR SETORIAL DE ATENDIMENTO 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA   
 Protocolo: PMC.2018.00009577-32
Interessado: Coordenadoria Setorial de Atendimento
Código Cartográfi co: 3412.34.42.0157.01001

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no art. 4º, inciso I da lei Municipal 
nº 11.111/01 e alterações, atendendo o disposto nos art. 58, 66, 69 e 70 da Lei Muni-
cipal nº 13.104/07, c/c IN 003/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DE-
TERMINO O CANCELAMENTO DE ISENÇÃO DE IPTU PARA APOSENTADO/
PENSIONISTA  determino ainda que sejam retificados os lançamentos a partir 
d  o exercício 2013 originalmente constituídos, sem a aplicação do desconto pre-
visto na isenção ora cancelada,  consubstanciado nas disposições do art. 23 da Lei nº 
11.111/01, alterada pelas Leis nº 12.445/05 e 13.209/07.
Eventual pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados 
será devidamente computado para fi ns de determinação do total devido pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01. Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55 da Lei nº 13.104/07.

 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09. 
 

 09 de abril de 2018 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 COORDENADOR SETORIAL DE ATENDIMENTO 
  

 NOTIFICAÇÃO 
 Apresentação de Documento 

 Protocolo nº  2018.00005026-54 
Interessado(a):  MAR ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS SOCIAIS 
LTDA / LUIZ CARLOS D'AGOSTINO 
Cód. Cartográfi co:  3421.43.51.0579.01001
 O(A) interessado(a) fi ca notifi cado(a), nos termos dos arts. 13, 21 a 23 e 63 da Lei 
Municipal 13.104/07 e IN-DRI 01/03, para apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias, 
mediante retirada de senha para atendimento junto ao Atendimento - DRI no Porta 
Aberta, na Av. Anchieta, 200, Campinas-SP, Térreo, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 17:00 
horas, o(s) seguinte(s) documento(s):  I) planta aprovada ou croqui com as medidas 
da área construída do imóvel, devidamente assinado pelo(a) Interessado(a); II) 
fotos da fachada e interior do imóvel, focalizando, no último caso, o piso, a pa-
rede e o teto internos (tais focalizações podem ser apresentadas em uma ou mais 
fotos, a critério do(a) Interessado(s), devendo ser corretamente identificáveis); 
III) declaração devidamente assinada pela(a) Interessado(a) com a resposta às 
seguintes questões: a) Pergunta: a área construída é telheiro? Resposta: Sim ou 
Não; b) Pergunta: o imóvel possui laje ou qualquer tipo de forro, excetuando-
-se materiais utilizados como cobertura do imóvel? Resposta: Sim ou Não; c) 
Pergunta: como é o piso interno? Resposta: Se for solo, gramado ou pedrisco, 
assinalar 1; Se for cimentado, concreto, blokret, paralelepípedo ou asfalto, assi-
nalar 2; Se for outro tipo de piso, assinalar 3; d) Pergunta: o imóvel apresenta 
algum dos itens complementares a seguir? Resposta: se apresentar ar condiciona-
do central ou aquecimento central, assinalar 1; se apresentar elevador social ou 
panorâmico, assinalar 2; se apresentar escada rolante, assinalar 3; se não apre-
sentar nenhum dos itens citados, assinalar 0; IV) Documento de Propriedade do 
Imóvel - Matrícula imobiliária atualizada . O não cumprimento desta notifi cação 
no prazo estipulado, sem justifi cativa ou contestação formalizada, implicará no IN-
DEFERIMENTO e posterior arquivamento do processo, nos termos do art. 13 da Lei 
Municipal n° 13.104/2007. A legislação citada poderá ser consultada pela internet no 
endereço www.campinas.sp.gov.br ou no Porta Aberta, mediante retirada de senha 
para atendimento.
     

 Campinas, 11 de abril de 2018 
 EDUARDO GUEDES DAGUANI 

 AFT - Coordenadoria Setorial de Atendimento/DRI/SMF 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA   
 Protocolo: PMC.2018.00006644-76
Interessado: ESPOLIO DE MARIA JOSE DA FONSECA MIRANDA
 Código Cartográfico:3232.53.96.0282.01001

 De acordo com o encaminhamento, fundamentado no art. 4º, inciso I da lei Muni-
cipal nº 11.111/01 e alterações, atendendo o disposto nos art. 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07, c/c IN 003/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, 
DEFIRO O PEDIDO DE CANCELAMENTO DE ISENÇÃO DE IPTU PARA APO-
SENTADO/PENSIONISTA  determino ainda que seja retificado o lançamento d  o 
exercício 2018 originalmente constituído, sem a aplicação do desconto previs-
to na isenção ora cancelada,  consubstanciado nas disposições do art. 23 da Lei nº 
11.111/01, alterada pelas Leis nº 12.445/05 e 13.209/07.
Eventual pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados 
será devidamente computado para fi ns de determinação do total devido pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01. Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55 da Lei nº 13.104/07.
 

 09 de abril de 2018 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 COORDENADOR SETORIAL DE ATENDIMENTO 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA 
  

 Protocolo: PMC.2018.00006644-76
Interessado: ESPOLIO DE MARIA JOSE DA FONSECA MIRANDA
 Código Cartográfico:3232.53.96.0282.01001

 De acordo com o encaminhamento, fundamentado no art. 4º, inciso I da lei Muni-
cipal nº 11.111/01 e alterações, atendendo o disposto nos art. 58, 66, 69 e 70 da Lei 

Municipal nº 13.104/07, c/c IN 003/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, 
DEFIRO O PEDIDO DE CANCELAMENTO DE ISENÇÃO DE IPTU PARA APO-
SENTADO/PENSIONISTA  determino ainda que seja retificado o lançamento d  o 
exercício 2018 originalmente constituído, sem a aplicação do desconto previs-
to na isenção ora cancelada,  consubstanciado nas disposições do art. 23 da Lei nº 
11.111/01, alterada pelas Leis nº 12.445/05 e 13.209/07.
Eventual pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados 
será devidamente computado para fi ns de determinação do total devido pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01. Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55 da Lei nº 13.104/07.
 

 09 de abril de 2018 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 COORDENADOR SETORIAL DE ATENDIMENTO 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA 
  

  Protocolo: 2018.00005833-95 
 Interessado(a): MARIETA BOMFIM DE OLIVEIRA 
 Código Cartográfico: 3362.11.85.0132.01001 

De acordo com o encaminhamento pelo setor competente para a instrução dos autos, 
fundamentado no art 23da lei Municipal nº 11.111/01 e alterações, atendendo o dis-
posto nos art. 58, 66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07 e na IN 003/2017 do DRI, 
atendendo o disposto no Decreto 16.274/2008, alterado pelo Decreto 18.540/2014, 
DEFIRO O PEDIDO DE REVISÃO DE IPTU 2018, haja vista a DAC apresentada 
pelo requerente apontar para classifi cação diversa da constante no Cadastro Munici-
pal, cancelando-se os lançamentos originalmente constituídos e  determino ainda que 
seja retificado o lançamento d  o exercício 2018 originalmente constituído, alteran-
do-se a classificação para RH 3, haja vista essa ser a classificação obtida através 
da aplicação dos itens constantes no Decreto 19.723/17 , consubstanciado nas dis-
posições do art. 23 da Lei nº 11.111/01, alterada pelas Leis nº 12.445/05 e 13.209/07. 
Eventual pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados 
será devidamente computado para fi ns de determinação do total devido pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01. Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55 da Lei nº 13.104/07.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09. 
 

 09 de abril de 2018 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 COORDENADOR SETORIAL DE ATENDIMENTO 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA 
  

 Protocolo: 2018.00005246-23
Interessado(a): CHRISTIANE SILVA DE OLIVEIRA GONZALEZ
Código Cartográfi co: 3443.53.08.0691.13001

De acordo com o encaminhamento pelo setor competente para a instrução dos au-
tos, fundamentado no art 23da lei Municipal nº 11.111/01 e alterações, atendendo 
o disposto nos art. 58, 66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07 e na IN 003/2017 
do DRI,atendendo o disposto no Decreto 16.274/2008, alterado pelos Decretos 
18.540/2014 e 19.723/2017, DEFIRO O PEDIDO DE REVISÃO DE IPTU 2018, can-
celando os lançamentos originalmente constituídos e os reemitindo para que conste a 
isenção de imposto para habitação popular, visto que o(a) Interessado(a) possui em 
seu patrimônio apenas o imóvel objeto do presente pedido, onde efetivamente reside, 
assim como o imóvel se enquadra nas características estipuladas na lei,de acordo com 
o disposto no art. 4°, III, da Lei Municipal n° 11.111/2001, e alterações posteriores., 
consubstanciado nas disposições do art. 23 da Lei nº 11.111/01, alterada pelas Leis nº 
12.445/05 e 13.209/07. 
Eventual pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados 
será devidamente computado para fi ns de determinação do total devido pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01. Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55 da Lei nº 13.104/07.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09. 
 

 09 de abril de 2018 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 COORDENADOR SETORIAL DE ATENDIMENTO 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA 
  

 Protocolo: 2017.00031034-75
Interessado(a):SEBASTIÃO ROSA DA SILVA
Código Cartográfi co: 3432.42.60.0295.01001

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no art. 4º, inciso I da lei Municipal 
nº 11.111/01 e alterações, atendendo o disposto nos art. 58, 66, 69 e 70 da Lei Muni-
cipal nº 13.104/07, c/c IN 003/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DE-
FIRO O PEDIDO DE ISENÇÃO DE IPTU PARA APOSENTADO/PENSIONISTA 
para 2018. A presente decisão limita-se ao valor de 416,0000 UFIC para o valor do 
imposto, cabendo ao interessado o recolhimento do valor da diferença, caso houver. 
A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o 
imóvel. 

 10 de abril de 2018 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 COORDENADOR SETORIAL DE ATENDIMENTO 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA 
  

  Protocolo: 2018.00011097-78 
 Interessado(a): VALÉRIA BIANCHIN MARTIN DA SILVEIRA 
 Código Cartográfico: 4163.53.07.0228.00000 

Com base na manifestação do setor competente pela instrução dos autos e atendendo 
às disposição do artigo 66, combinado com o artigo 3º, e dos artigos 69, 70 e 82 da 
Lei nº 13.104/07 e IN 003/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,  deixo de 
conhecer  do pedido de impugnação de lançamento de IPTU e Taxas para o imóvel 
acima identifi cado, pois foi protocolizado intempestivamente nos termos do art. 83 
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inciso I da lei 13.104/07 c/c art. 1º da lei 14.951/14, fi cando  o requerente, desde já, 
intimado para, querendo, pedir reconsideração  da decisão, exclusivamente no que 
verse sobre os motivos e fundamentos do não conhecimento, no prazo de até 30 dias, 
de acordo com as disposições do parágrafo único do art. 83 da Lei nº 13.104/07.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09.
Encaminhe-se à CSAT/DRI para publicar e aguardar o prazo do pedido de reconsi-
deração de que trata o art. 83, parágrafo único, da referida Lei. Após, não havendo 
pedido, arquive-se.
 

 10 de abril de 2018 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 COORDENADOR SETORIAL DE ATENDIMENTO 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA   
  Protocolo: 2018.00011224-48 
 Interessado(a): BOA ESPERANÇA COMERCIAL E ADM. LTDA. 
 Código Cartográfico: 3443.42.24.0174.00000 

Com base na manifestação do setor competente pela instrução dos autos e atendendo 
às disposição do artigo 66, combinado com o artigo 3º, e dos artigos 69, 70 e 82 da 
Lei nº 13.104/07 e IN 003/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,  deixo de 
conhecer  do pedido de impugnação de lançamento de IPTU e Taxas para o imóvel 
acima identifi cado, pois foi protocolizado intempestivamente nos termos do art. 83 
inciso I da lei 13.104/07 c/c art. 1º da lei 14.951/14, fi cando  o requerente, desde já, 
intimado para, querendo, pedir reconsideração  da decisão, exclusivamente no que 
verse sobre os motivos e fundamentos do não conhecimento, no prazo de até 30 dias, 
de acordo com as disposições do parágrafo único do art. 83 da Lei nº 13.104/07.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09.
Encaminhe-se à CSAT/DRI para publicar e aguardar o prazo do pedido de reconsi-
deração de que trata o art. 83, parágrafo único, da referida Lei. Após, não havendo 
pedido, arquive-se.
 

 11 de abril de 2018 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 COORDENADOR SETORIAL DE ATENDIMENTO 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA   
  Protocolo: 2018.00011216-38 
 Interessado(a): BOA ESPERANÇA COMERCIAL E ADM. LTDA. 
 Código Cartográfico: 3443.42.24.0058.00000 

Com base na manifestação do setor competente pela instrução dos autos e atendendo 
às disposição do artigo 66, combinado com o artigo 3º, e dos artigos 69, 70 e 82 da 
Lei nº 13.104/07 e IN 003/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,  deixo de 
conhecer  do pedido de impugnação de lançamento deIPTU e Taxas para o imóvel 
acima identifi cado, pois foi protocolizado intempestivamente nos termos do art. 83 
inciso I da lei 13.104/07 c/c art. 1º da lei 14.951/14, fi cando  o requerente, desde já, 
intimado para, querendo, pedir reconsideração  da decisão, exclusivamente no que 
verse sobre os motivos e fundamentos do não conhecimento, no prazo de até 30 dias, 
de acordo com as disposições do parágrafo único do art. 83 da Lei nº 13.104/07.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09.
 

 11 de abril de 2018 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 COORDENADOR SETORIAL DE ATENDIMENTO 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA   
  Protocolo: PMC.2017.00047  711  -  02 
 Interessado:   ARALDO BERTELLI 
 Código Cartográfico:   3461.21.14.0096.01001 

De acordo com o encaminhamento pelo setor competente para a instrução dos au-
tos, fundamentado no art 23da lei Municipal nº 11.111/01 e alterações, atendendo 
o disposto nos art. 58, 66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07 e na IN 003/2017 
do DRI,atendendo o disposto no Decreto 16.274/2008, alterado pelo Decreto 
18.540/2014, DEFIRO O PEDIDO DE REVISÃO DE IPTU 2014 a 2017 (Retroativos 
e Reemissão) haja vista a DAC apresentada pelo requerente apontar para classifi cação 
diversa da constante no Cadastro Municipal, nos termos do Parecer Fiscal acostado 
nos autos, cancelando-se os lançamentos originalmente constituídos e reemitindo-os 
com área construída de 143,80m², Ano Base 2013 e classifi cação em RH 3 e  determi-
no ainda que seja retificado o lançamento d  o exercício 2018 originalmente cons-
tituído  com a classifi cação RH 4, nos termos do Decreto 19.723/2017, mantendo-se 
os demais dados cadastrais que subsidiam o lançamento tributário, desde que no mo-
mento da execução da presente decisão pela CSCLI-DRI/SMF ainda estejam dentro 
do prazo legal para a revisão de ofício de que tratam os artigos 145, III, 149, VIII e 
parágrafo único, c.c. 173, I, do CTN, consubstanciado nas disposições do art. 23 da 
Lei nº 11.111/01, alterada pelas Leis nº 12.445/05 e 13.209/07. 
Eventual pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados 
será devidamente computado para fi ns de determinação do total devido pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01. Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55 da Lei nº 13.104/07.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09.  

 11 de abril de 2018 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 COORDENADOR SETORIAL DE ATENDIMENTO 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA   
  Protocolo: 2018.00000347-07 
 Interessado(a): PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA 
 Código Cartográfico: 3244.31.98.4779.00000 

De acordo com o encaminhamento pelo setor competente para a instrução dos autos, 
fundamentado no art 23 da lei Municipal nº 11.111/01 e alterações, atendendo o dis-
posto nos art. 58, 66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07 e na IN 003/2017 do DRI, 
atendendo o disposto no Decreto 16.274/2008, alterado pelo Decreto 18.540/2014, 
DEFIRO O PEDIDO DE REVISÃO DE IPTU 2018, haja vista a DAC apresentada 
pelo requerente apontar para classifi cação diversa da constante no Cadastro Munici-

pal, cancelando-se o lançamento originalmente constituído e reemitindo-o nos termos 
do Parecer Fiscal acostado nos autos, classifi cado na categoria/padrão RH-6, com área 
construída de 257,38m² e ano-base de 2017, consubstanciado nas disposições do art. 
23 da Lei nº 11.111/01, alterada pelas Leis nº 12.445/05 e 13.209/07. 
Eventual pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados 
será devidamente computado para fi ns de determinação do total devido pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01. Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55 da Lei nº 13.104/07.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09. 
 

 11 de abril de 2018 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 COORDENADOR SETORIAL DE ATENDIMENTO 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA   
  Protocolo: 2017.00035445-01 
 Interessado(a): MARIA DO CARMO MEDEIROS 
 Código Cartográfico: 3244.11.84.0082.00000 

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no art. 4º, inciso I da lei Muni-
cipal nº 11.111/01 e alterações, atendendo o disposto nos art. 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c/c IN 003/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, 
DEFIRO O PEDIDO DE ISENÇÃO PARA BENEFICIÁRIO DO AMPARO SOCIAL 
AO IDOSO para os exercícios de 2018 e 2019, respeitado o limite imposto pelo §4º do 
art. 4º da lei 11.111/01, sendo necessário o pedido de renovação em época própria se 
atendidos os requisitos legais.A presente decisão limita-se ao valor de 416,0000 UFIC 
para o valor do imposto, cabendo ao interessado o recolhimento do valor da diferença, 
caso houver. A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias porventura inci-
dentes sobre o imóvel.
Entretanto,o imóvel está cadastrado na categoria 'Territorial',sendo necessária a alte-
ração cadastral,conforme Parecer Fiscal acostado à DAC n° 44581,reclassifi cando-se 
o imóvel para que constem área construída de 176,55m²,categoria/padrão construtivo 
RH-3 e ano base 2012. Determino o cancelamento dos lançamentos originalmente 
constituídos para os exercícios de 2013 a 2018, sendo que somente a partir do exer-
cício de 2018, acrescido da isenção de imposto para benefi ciários do amparo social 
ao idoso,mantendo-se inalterados todos os demais dados constitutivos,desde que no 
momento da execução da presente decisão pela CSPFCLI-DRI/SMF ainda estejam 
dentro do prazo legal para a revisão de ofício de que tratam os artigos 145, III, 149, 
VIII e parágrafo único, c.c. 173, I, do CTN,consubstanciado nas disposições do artigo 
23 da Lei Municipal nº 11.111/2001,alterada pelas Leis Municipais nº 12.445/2005 e 
13.209/2007.
Eventual pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados 
será devidamente computado para fi ns de determinação do total devido pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01. Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55 da Lei nº 13.104/07.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09. 
 

 10 de abril de 2018 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 COORDENADOR SETORIAL DE ATENDIMENTO 
  

 NOTIFICAÇÃO 
 Apresentação de Documento 

 Protocolo nº  2018.00005024-92 
Interessado(a):  MAR ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS SOCIAIS 
LTDA / LUIZ CARLOS D'AGOSTINO 
Cód. Cartográfi co:  3421.54.53.0352.01001
 O(A) interessado(a) fi ca notifi cado(a), nos termos dos arts. 13, 21 a 23 e 63 da Lei 
Municipal 13.104/07 e IN-DRI 01/03, para apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias, 
mediante retirada de senha para atendimento junto ao Atendimento - DRI no Porta 
Aberta, na Av. Anchieta, 200, Campinas-SP, Térreo, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 17:00 
horas, o(s) seguinte(s) documento(s):  I) planta aprovada ou croqui com as medidas 
da área construída do imóvel, devidamente assinado pelo(a) Interessado(a); II) 
fotos da fachada e interior do imóvel, focalizando, no último caso, o piso, a pa-
rede e o teto internos (tais focalizações podem ser apresentadas em uma ou mais 
fotos, a critério do(a) Interessado(s), devendo ser corretamente identificáveis); 
III) declaração devidamente assinada pela(a) Interessado(a) com a resposta às 
seguintes questões: a) Pergunta: a área construída é telheiro? Resposta: Sim ou 
Não; b) Pergunta: o imóvel possui laje ou qualquer tipo de forro, excetuando-
-se materiais utilizados como cobertura do imóvel? Resposta: Sim ou Não; c) 
Pergunta: como é o piso interno? Resposta: Se for solo, gramado ou pedrisco, 
assinalar 1; Se for cimentado, concreto, blokret, paralelepípedo ou asfalto, assi-
nalar 2; Se for outro tipo de piso, assinalar 3; d) Pergunta: o imóvel apresenta 
algum dos itens complementares a seguir? Resposta: se apresentar ar condiciona-
do central ou aquecimento central, assinalar 1; se apresentar elevador social ou 
panorâmico, assinalar 2; se apresentar escada rolante, assinalar 3; se não apre-
sentar nenhum dos itens citados, assinalar 0; IV) Documento de Propriedade do 
Imóvel - Matrícula imobiliária atualizada . O não cumprimento desta notifi cação 
no prazo estipulado, sem justifi cativa ou contestação formalizada, implicará no IN-
DEFERIMENTO e posterior arquivamento do processo, nos termos do art. 13 da Lei 
Municipal n° 13.104/2007. A legislação citada poderá ser consultada pela internet no 
endereço www.campinas.sp.gov.br ou no Porta Aberta, mediante retirada de senha 
para atendimento.   

 Campinas, 11 de abril de 2018 
 EDUARDO GUEDES DAGUANI 

 AFT - Coordenadoria Setorial de Atendimento/DRI/SMF 
  

 NOTIFICAÇÃO 
 Apresentação de Documento 

 Protocolo nº  2018.00005021-40 
Interessado(a):  MAR ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS SOCIAIS 
LTDA / LUIZ CARLOS D'AGOSTINO 
Cód. Cartográfi co:  3421.41.78.0096.01001
 O(A) interessado(a) fi ca notifi cado(a), nos termos dos arts. 13, 21 a 23 e 63 da Lei 
Municipal 13.104/07 e IN-DRI 01/03, para apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias, 
mediante retirada de senha para atendimento junto ao Atendimento - DRI no Porta 
Aberta, na Av. Anchieta, 200, Campinas-SP, Térreo, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 17:00 
horas, o(s) seguinte(s) documento(s):  I) planta aprovada ou croqui com as medidas 



11Campinas, quinta-feira, 12 de abril de 2018 Diário Ofi cial do Município de Campinas

da área construída do imóvel, devidamente assinado pelo(a) Interessado(a); II) 
fotos da fachada e interior do imóvel, focalizando, no último caso, o piso, a pa-
rede e o teto internos (tais focalizações podem ser apresentadas em uma ou mais 
fotos, a critério do(a) Interessado(s), devendo ser corretamente identificáveis); 
III) declaração devidamente assinada pela(a) Interessado(a) com a resposta às 
seguintes questões: a) Pergunta: a área construída é telheiro? Resposta: Sim ou 
Não; b) Pergunta: o imóvel possui laje ou qualquer tipo de forro, excetuando-
-se materiais utilizados como cobertura do imóvel? Resposta: Sim ou Não; c) 
Pergunta: como é o piso interno? Resposta: Se for solo, gramado ou pedrisco, 
assinalar 1; Se for cimentado, concreto, blokret, paralelepípedo ou asfalto, assi-
nalar 2; Se for outro tipo de piso, assinalar 3; d) Pergunta: o imóvel apresenta 
algum dos itens complementares a seguir? Resposta: se apresentar ar condiciona-
do central ou aquecimento central, assinalar 1; se apresentar elevador social ou 
panorâmico, assinalar 2; se apresentar escada rolante, assinalar 3; se não apre-
sentar nenhum dos itens citados, assinalar 0; IV) Documento de Propriedade do 
Imóvel - Matrícula imobiliária atualizada . O não cumprimento desta notifi cação 
no prazo estipulado, sem justifi cativa ou contestação formalizada, implicará no IN-
DEFERIMENTO e posterior arquivamento do processo, nos termos do art. 13 da Lei 
Municipal n° 13.104/2007. A legislação citada poderá ser consultada pela internet no 
endereço www.campinas.sp.gov.br ou no Porta Aberta, mediante retirada de senha 
para atendimento.
 

 Campinas, 11 de abril de 2018 
 EDUARDO GUEDES DAGUANI 

 AFT - Coordenadoria Setorial de Atendimento/DRI/SMF 
  

 NOTIFICAÇÃO 
 Apresentação de Documento 

 Protocolo nº  2018.00005017-63 
Interessado(a):  MAR ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS SOCIAIS 
LTDA / LUIZ CARLOS D'AGOSTINO 
Cód. Cartográfi co:  3423.12.73.0188.01001
 O(A) interessado(a) fi ca notifi cado(a), nos termos dos arts. 13, 21 a 23 e 63 da Lei 
Municipal 13.104/07 e IN-DRI 01/03, para apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias, 
mediante retirada de senha para atendimento junto ao Atendimento - DRI no Porta 
Aberta, na Av. Anchieta, 200, Campinas-SP, Térreo, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 17:00 
horas, o(s) seguinte(s) documento(s):  I) planta aprovada ou croqui com as medidas 
da área construída do imóvel, devidamente assinado pelo(a) Interessado(a); II) 
fotos da fachada e interior do imóvel, focalizando, no último caso, o piso, a parede 
e o teto internos (tais focalizações podem ser apresentadas em uma ou mais fotos, 
a critério do(a) Interessado(s), devendo ser corretamente identificáveis); III) de-
claração devidamente assinada pela(a) Interessado(a) com a resposta às seguintes 
questões: a) Pergunta: a área construída é telheiro? Resposta: Sim ou Não; b) 
Pergunta: o imóvel possui laje ou qualquer tipo de forro, excetuando-se materiais 
utilizados como cobertura do imóvel? Resposta: Sim ou Não; c) Pergunta: como 
é o piso interno? Resposta: Se for solo, gramado ou pedrisco, assinalar 1; Se for 
cimentado, concreto, blokret, paralelepípedo ou asfalto, assinalar 2; Se for outro 
tipo de piso, assinalar 3; d) Pergunta: o imóvel apresenta algum dos itens com-
plementares a seguir? Resposta: se apresentar ar condicionado central ou aqueci-
mento central, assinalar 1; se apresentar elevador social ou panorâmico, assinalar 
2; se apresentar escada rolante, assinalar 3; se não apresentar nenhum dos itens 
citados, assinalar 0.  O não cumprimento desta notifi cação no prazo estipulado, sem 
justifi cativa ou contestação formalizada, implicará no INDEFERIMENTO e posterior 
arquivamento do processo, nos termos do art. 13 da Lei Municipal n° 13.104/2007. 
A legislação citada poderá ser consultada pela internet no endereço www.campinas.
sp.gov.br ou no Porta Aberta, mediante retirada de senha para atendimento. 

 Campinas, 11 de abril de 2018 
 EDUARDO GUEDES DAGUANI 

 AFT - Coordenadoria Setorial de Atendimento/DRI/SMF 
  

 NOTIFICAÇÃO 
 Apresentação de Documento 

 Protocolo nº  2018.00005016-82 
Interessado(a):  MAR ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS SOCIAIS 
LTDA / LUIZ CARLOS D'AGOSTINO 
Cód. Cartográfi co:  3414.31.18.0074.00000
 O(A) interessado(a) fi ca notifi cado(a), nos termos dos arts. 13, 21 a 23 e 63 da Lei 
Municipal 13.104/07 e IN-DRI 01/03, para apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias, 
mediante retirada de senha para atendimento junto ao Atendimento - DRI no Porta 
Aberta, na Av. Anchieta, 200, Campinas-SP, Térreo, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 17:00 
horas, o(s) seguinte(s) documento(s):  I) planta aprovada ou croqui com as medidas 
da área construída do imóvel, devidamente assinado pelo(a) Interessado(a); II) 
fotos da fachada e interior do imóvel, focalizando, no último caso, o piso, a pa-
rede e o teto internos (tais focalizações podem ser apresentadas em uma ou mais 
fotos, a critério do(a) Interessado(s), devendo ser corretamente identificáveis); 
III) declaração devidamente assinada pela(a) Interessado(a) com a resposta às 
seguintes questões: a) Pergunta: a área construída é telheiro? Resposta: Sim ou 
Não; b) Pergunta: o imóvel possui laje ou qualquer tipo de forro, excetuando-
-se materiais utilizados como cobertura do imóvel? Resposta: Sim ou Não; c) 
Pergunta: como é o piso interno? Resposta: Se for solo, gramado ou pedrisco, 
assinalar 1; Se for cimentado, concreto, blokret, paralelepípedo ou asfalto, assi-
nalar 2; Se for outro tipo de piso, assinalar 3; d) Pergunta: o imóvel apresenta 
algum dos itens complementares a seguir? Resposta: se apresentar ar condiciona-
do central ou aquecimento central, assinalar 1; se apresentar elevador social ou 
panorâmico, assinalar 2; se apresentar escada rolante, assinalar 3; se não apre-
sentar nenhum dos itens citados, assinalar 0; IV) Documento de Propriedade do 
Imóvel - Matrícula imobiliária atualizada . O não cumprimento desta notifi cação 
no prazo estipulado, sem justifi cativa ou contestação formalizada, implicará no IN-
DEFERIMENTO e posterior arquivamento do processo, nos termos do art. 13 da Lei 
Municipal n° 13.104/2007. A legislação citada poderá ser consultada pela internet no 
endereço www.campinas.sp.gov.br ou no Porta Aberta, mediante retirada de senha 
para atendimento.
 

 Campinas, 11 de abril de 2018 
 EDUARDO GUEDES DAGUANI 

 AFT - Coordenadoria Setorial de Atendimento/DRI/SMF 
  

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
 RELATÓRIO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO E DE PROCEDIMENTO ADMINIS-

TRATIVO TRIBUTÁRIO 
  Protocolo: 2011/03/04364  
 Interessado: Maria das Dôres de Souza Silva 

 Cartográfico: 3164.64.55.0149.01001 
 Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
 Com base na manifestação do setor competente e demais elementos e documentos 
constantes do presente processo e atendendo as disposições do art. 68, combinado com 
os arts. 4º e 33, e dos arts. 69, 70 e 82 da Lei nº 13.104/07  defiro  o pedido de revisão 
do lançamento de  IPTU  do exercício de  2011  para o imóvel cadastrado sob código 
cartográfi co  3164.64.55.0149.01001  ,  alterando-se a categoria construtiva - padrão da 
construção de RH-4 para RH-3, mantendo-se os demais dados cadastrais inalterados, 
conforme vistoria fi scal realizada em 08/10/2014, Planilha de Informações Cadastrais 
(PIC) e Parecer Fiscal às fl s. 17 e 19, consubstanciado nos termos dos arts. 17, 18A, 
18B, e respectiva Tabela de Valores do Anexo I da Lei 11.111/01, alterada pelas Leis 
nºs. 12445/05 e 13.209/07.
Com base na manifestação do setor competente, e atendendo às disposições do art. 66, 
combinado com o art. 3º, e dos arts. 69, 70 e 82 da Lei nº 13.104/07,  determino a re-
tificação de ofício  dos lançamentos de  IPTU  para os  exercícios de 2013 a 2014 e dos 
lançamentos de IPTU e Taxas de Coleta, Remoção e Destinação de Lixo para os 
exercícios de 2015 a 2017  para o referido imóvel, desde que no momento da execução 
da presente decisão pela CSPFCLI-DRI/SMF ainda estejam dentro do prazo legal para 
a revisão de ofício de que tratam os artigos 145, III, 149, VIII e parágrafo único, c.c. 
173, I, do CTN, retifi cando-se para os exercícios de 2013 e 2014 a categoria construti-
va - padrão da construção de RH-4 para RH-3, e para os exercícios de 2015 a 2017, a 
área total construída de 131,62 m² para 137,80 m² e a categoria construtiva - padrão da 
construção de RH-4 para RH-3, mantendo-se os demais dados cadastrais inalterados, 
conforme vistoria fi scal realizada em 18/01/2012, Planilha de Informações Cadastrais 
(PIC) e Parecer Fiscal às fl s. 18 e 20, consubstanciado nos termos dos arts. 17, 18A, 
18B, 23, e respectiva Tabela de Valores do Anexo I da Lei 11.111/01, alterada pelas 
Leis nºs. 12445/05 e 13.209/07, e da Lei Municipal nº 6.355/1990, alterada pelas Leis 
6.809/1991 e 9.951/1998.
Eventual pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados 
será devidamente computado para fi ns de determinação do total devido pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01. Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55 da Lei nº 13.104/07.  Deixo de recorrer  à Junta de Recursos 
Tributários, tendo em vista que a presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade 
do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 
13.636/09. 

 Campinas, 03 de abril de 2018 
 MARLON DE SOUSA 

 AFTM - Diretor do DRI/SMF - Matrícula 108.674-0 
  

 NOTIFICAÇÃO 
 Apresentação de Documento 

 Protocolo nº  2018.00005014-11 
Interessado(a):  MAR ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS SOCIAIS 
LTDA / LUIZ CARLOS D'AGOSTINO 
Cód. Cartográfi co:  3421.43.51.0664.01001
 O(A) interessado(a) fi ca notifi cado(a), nos termos dos arts. 13, 21 a 23 e 63 da Lei 
Municipal 13.104/07 e IN-DRI 01/03, para apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias, 
mediante retirada de senha para atendimento junto ao Atendimento - DRI no Porta 
Aberta, na Av. Anchieta, 200, Campinas-SP, Térreo, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 17:00 
horas, o(s) seguinte(s) documento(s):  I) planta aprovada ou croqui com as medidas 
da área construída do imóvel, devidamente assinado pelo(a) Interessado(a); II) 
fotos da fachada e interior do imóvel, focalizando, no último caso, o piso, a parede 
e o teto internos (tais focalizações podem ser apresentadas em uma ou mais fotos, 
a critério do(a) Interessado(s), devendo ser corretamente identificáveis); III) de-
claração devidamente assinada pela(a) Interessado(a) com a resposta às seguintes 
questões: a) Pergunta: a área construída é telheiro? Resposta: Sim ou Não; b) 
Pergunta: o imóvel possui laje ou qualquer tipo de forro, excetuando-se materiais 
utilizados como cobertura do imóvel? Resposta: Sim ou Não; c) Pergunta: como 
é o piso interno? Resposta: Se for solo, gramado ou pedrisco, assinalar 1; Se for 
cimentado, concreto, blokret, paralelepípedo ou asfalto, assinalar 2; Se for outro 
tipo de piso, assinalar 3; d) Pergunta: o imóvel apresenta algum dos itens com-
plementares a seguir? Resposta: se apresentar ar condicionado central ou aqueci-
mento central, assinalar 1; se apresentar elevador social ou panorâmico, assinalar 
2; se apresentar escada rolante, assinalar 3; se não apresentar nenhum dos itens 
citados, assinalar 0.  O não cumprimento desta notifi cação no prazo estipulado, sem 
justifi cativa ou contestação formalizada, implicará no INDEFERIMENTO e posterior 
arquivamento do processo, nos termos do art. 13 da Lei Municipal n° 13.104/2007. 
A legislação citada poderá ser consultada pela internet no endereço www.campinas.
sp.gov.br ou no Porta Aberta, mediante retirada de senha para atendimento.
 

 Campinas, 11 de abril de 2018 
 EDUARDO GUEDES DAGUANI 

 AFT - Coordenadoria Setorial de Atendimento/DRI/SMF 
  

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
 RELATÓRIO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 
  Protocolo: 2017/03/03425 
 Interessado: Toscana Desenvolvimento Urbano S/A 
 Cartográficos: Relacionados às fls. 04 a 11 
 Assunto: Isenção IPTU 2017 - LC nº 134/2015 - Impugnação - IPTU/2017
 Com base nos elementos e documentos constantes dos autos e atendendo as dispo-
sições do art. 68, combinado com os arts. 4º e 33, e dos arts. 69, 70 e 82 da Lei nº 
13.104/07  indefir  o o pedido de isenção de IPTU do exercício de 2017,  relativamen-
te aos imóveis Relacionados às fl s. 04 a 11, haja vista que na data da ocorrência do fato 
gerador dos referidos créditos tributários, o requisito previsto no §2º do art. 1º da Lei 
Complementar Municipal nº 134/2015 não foi preenchido; e  indefiro o pedido de re-
visão dos lançamentos de IPTU do exercício de 2017  ora impugnados, relativamen-
te aos imóveis Relacionados às fl s. 04 a 11, por estarem corretamente constituídos em 
face das disposições da Lei nº 11.111/01 e 5.172/66- CTN, tendo em vista que não se 
sustenta a alegação de violação ao art. 146 do CTN, por mudança do critério jurídico 
que vigorou até o exercício de 2013 ao passar a exigir o tributo a partir da aprovação 
ofi cial e do registro do loteamento. A inteligência do art. 146 impede a mudança de 
critério jurídico quanto a fato gerador ocorrido antes da mudança de procedimento, 
desde que esteja relacionado ao mesmo lançamento e ao mesmo sujeito passivo. Em 
outras palavras, para a incidência da norma, é imprescindível que haja lançamento 
tributário anterior e a posterior alteração do critério jurídico até então aplicado ao 
mesmo, mantendo-se o mesmo sujeito passivo. No presente caso, não há que se falar 
em mudança de critério jurídico em relação ao sujeito passivo da obrigação tributária 
ora em litígio, simplesmente porque não houve a constituição de crédito tributário 
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anterior ao exercício de 2013 para o mesmo. O crédito relativo ao IPTU sobre os lotes 
do loteamento Entreverdes foi originalmente constituído no exercício de 2013 em obe-
diência às disposições do art. 32, § 2º do CTN e da Lei nº 11.111/01, especialmente o 
§ 2º do art. 2º, por se tratar de loteamento aprovado e registrado no CRI em 2012. Não 
há mudança de critério jurídico e sim o cumprimento do que dispõe a legislação tribu-
tária. O que ocorreu foi a constituição do primeiro lançamento do IPTU para o referido 
imóvel, pois, até então, não havia tributação pelo ITPU nem mesmo para a gleba, até 
porque os lotes individualmente considerados sequer existiam, pois somente passaram 
a ter existência jurídica com a aprovação e o registro do loteamento. Até então, não 
havia sujeito passivo do IPTU, na medida em que não havia lançamento algum.
 Deixo de me manifestar  em relação às questões que envolvam matéria de constitu-
cionalidade das leis, em face das disposições do art. 88 da Lei nº 13.104/07, que veda 
a apreciação de matéria constitucional em instância administrativa. 
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09. 
 

 Campinas, 03 de abril de 2018 
 MARLON DE SOUSA 

 AFTM - Diretor do DRI/SMF - Matrícula 108.674-0 
  

 NOTIFICAÇÃO 
 Apresentação de Documento 

 Protocolo nº  2018.00005012-59 
Interessado(a):  MAR ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS SOCIAIS 
LTDA / LUIZ CARLOS D'AGOSTINO 
Cód. Cartográfi co:  3421.43.64.0071.01001
 O(A) interessado(a) fi ca notifi cado(a), nos termos dos arts. 13, 21 a 23 e 63 da Lei 
Municipal 13.104/07 e IN-DRI 01/03, para apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias, 
mediante retirada de senha para atendimento junto ao Atendimento - DRI no Porta 
Aberta, na Av. Anchieta, 200, Campinas-SP, Térreo, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 17:00 
horas, o(s) seguinte(s) documento(s):  I) planta aprovada ou croqui com as medidas 
da área construída do imóvel, devidamente assinado pelo(a) Interessado(a); II) 
fotos da fachada e interior do imóvel, focalizando, no último caso, o piso, a parede 
e o teto internos (tais focalizações podem ser apresentadas em uma ou mais fotos, 
a critério do(a) Interessado(s), devendo ser corretamente identificáveis); III) de-
claração devidamente assinada pela(a) Interessado(a) com a resposta às seguintes 
questões: a) Pergunta: a área construída é telheiro? Resposta: Sim ou Não; b) 
Pergunta: o imóvel possui laje ou qualquer tipo de forro, excetuando-se materiais 
utilizados como cobertura do imóvel? Resposta: Sim ou Não; c) Pergunta: como 
é o piso interno? Resposta: Se for solo, gramado ou pedrisco, assinalar 1; Se for 
cimentado, concreto, blokret, paralelepípedo ou asfalto, assinalar 2; Se for outro 
tipo de piso, assinalar 3; d) Pergunta: o imóvel apresenta algum dos itens com-
plementares a seguir? Resposta: se apresentar ar condicionado central ou aqueci-
mento central, assinalar 1; se apresentar elevador social ou panorâmico, assinalar 
2; se apresentar escada rolante, assinalar 3; se não apresentar nenhum dos itens 
citados, assinalar 0.  O não cumprimento desta notifi cação no prazo estipulado, sem 
justifi cativa ou contestação formalizada, implicará no INDEFERIMENTO e posterior 
arquivamento do processo, nos termos do art. 13 da Lei Municipal n° 13.104/2007. 
A legislação citada poderá ser consultada pela internet no endereço www.campinas.
sp.gov.br ou no Porta Aberta, mediante retirada de senha para atendimento.
 

 Campinas, 11 de abril de 2018 
 EDUARDO GUEDES DAGUANI 

 AFT - Coordenadoria Setorial de Atendimento/DRI/SMF 
  

 NOTIFICAÇÃO 
 Apresentação de Documento 

 Protocolo nº  2018.00005011-78 
Interessado(a):  MAR ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS SOCIAIS 
LTDA / LUIZ CARLOS D'AGOSTINO 
Cód. Cartográfi co:  3421.22.48.0359.01001
 O(A) interessado(a) fi ca notifi cado(a), nos termos dos arts. 13, 21 a 23 e 63 da Lei 
Municipal 13.104/07 e IN-DRI 01/03, para apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias, 
mediante retirada de senha para atendimento junto ao Atendimento - DRI no Porta 
Aberta, na Av. Anchieta, 200, Campinas-SP, Térreo, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 17:00 
horas, o(s) seguinte(s) documento(s):  I) planta aprovada ou croqui com as medidas 
da área construída do imóvel, devidamente assinado pelo(a) Interessado(a); II) 
fotos da fachada e interior do imóvel, focalizando, no último caso, o piso, a parede 
e o teto internos (tais focalizações podem ser apresentadas em uma ou mais fotos, 
a critério do(a) Interessado(s), devendo ser corretamente identificáveis); III) de-
claração devidamente assinada pela(a) Interessado(a) com a resposta às seguintes 
questões: a) Pergunta: a área construída é telheiro? Resposta: Sim ou Não; b) 
Pergunta: o imóvel possui laje ou qualquer tipo de forro, excetuando-se materiais 
utilizados como cobertura do imóvel? Resposta: Sim ou Não; c) Pergunta: como 
é o piso interno? Resposta: Se for solo, gramado ou pedrisco, assinalar 1; Se for 
cimentado, concreto, blokret, paralelepípedo ou asfalto, assinalar 2; Se for outro 
tipo de piso, assinalar 3; d) Pergunta: o imóvel apresenta algum dos itens com-
plementares a seguir? Resposta: se apresentar ar condicionado central ou aqueci-
mento central, assinalar 1; se apresentar elevador social ou panorâmico, assinalar 
2; se apresentar escada rolante, assinalar 3; se não apresentar nenhum dos itens 
citados, assinalar 0.  O não cumprimento desta notifi cação no prazo estipulado, sem 
justifi cativa ou contestação formalizada, implicará no INDEFERIMENTO e posterior 
arquivamento do processo, nos termos do art. 13 da Lei Municipal n° 13.104/2007. 
A legislação citada poderá ser consultada pela internet no endereço www.campinas.
sp.gov.br ou no Porta Aberta, mediante retirada de senha para atendimento.
 

 Campinas, 11 de abril de 2018 
 EDUARDO GUEDES DAGUANI 

 AFT - Coordenadoria Setorial de Atendimento/DRI/SMF 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA   
  Protocolo: 2018.00011178-78 
 Interessado(a): OSVALDO JUM YORITOMI 
 Código Cartográfico: 3232.61.27.0090.01001 

Com base na manifestação do setor competente pela instrução dos autos e atendendo 
às disposição do artigo 66, combinado com o artigo 3º, e dos artigos 69, 70 e 82 da 
Lei nº 13.104/07 e IN 003/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,  deixo de 
conhecer  do pedido de impugnação de lançamento de IPTU e Taxas para o imóvel 
acima identifi cado, pois foi protocolizado intempestivamente nos termos do art. 83 
inciso I da lei 13.104/07 c/c art. 1º da lei 14.951/14, todavia determino que sejam 
 RETIFICADOS  DE OFÍCIO , os lançamentos do exercício de 2018, para que sejam 

constituídos com o uso de solo residencial, nos termos dos artigos 145, III, 149, VIII 
e parágrafo único, c.c. 173, I, do CTN, consubstanciado nas disposições do art. 23 da 
Lei nº 11.111/2001 e alterações posterior e fi cando  o requerente, desde já, intima-
do para, querendo, pedir reconsideração  da decisão, exclusivamente no que verse 
sobre os motivos e fundamentos do não conhecimento, no prazo de até 30 dias, de 
acordo com as disposições do parágrafo único do art. 83 da Lei nº 13.104/07.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09.
 

 11 de abril de 2018 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 COORDENADOR SETORIAL DE ATENDIMENTO 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA   
 Protocolo: 2018.00012379-38
Interessado(a): PAULO ROBERTO BRUNO
Código Cartográfi co: 3423.21.40.0263.01001

Com base na manifestação do setor competente pela instrução dos autos e atendendo 
às disposição do artigo 66, combinado com o artigo 3º, e dos artigos 69, 70 e 82 da 
Lei nº 13.104/07 e IN 003/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,  deixo de 
conhecer  do pedido de impugnação de lançamento de IPTU e Taxas para o imóvel 
acima identifi cado, pois foi protocolizado intempestivamente nos termos do art. 83 
inciso I da lei 13.104/07 c/c art. 1º da lei 14.951/14, fi cando  o requerente, desde já, 
intimado para, querendo, pedir reconsideração  da decisão, exclusivamente no que 
verse sobre os motivos e fundamentos do não conhecimento, no prazo de até 30 dias, 
de acordo com as disposições do parágrafo único do art. 83 da Lei nº 13.104/07.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09.
 

 11 de abril de 2018 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 COORDENADOR SETORIAL DE ATENDIMENTO 
  

 COORDENADORIA SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO 
FISCAL, CADASTRO E LANÇAMENTO IMOBILIÁRIO 

 NOTIFICAÇÃO 
  Protocolo: SEI PMC.2018.00006822-96 
 Interessado (a): Clayton Geromin 
 Código Cartográfico: 3441.42.25.0480.03098 

Nos termos dos artigos 21 a 23 e 63, §1º, da Lei Municipal nº 13.104/2007, fi ca o 
interessado(a) responsável  NOTIFICADO  a apresentar no prazo de 15 dias da data 
do recebimento, os seguintes documentos:

Comprovantes de  pagamento  do IPTU/Taxas dos exercícios de 2017 e 2018 para o 
imóvel de código cartográfi co  3441.42.25.0480.03098 .

O atendimento da notifi cação, no prazo determinado, é a condição indispensável ao 
conhecimento e análise do pedido formulado, cuja inobservância determina o seu res-
pectivo arquivamento.

A legislação citada poderá ser consultada pela internet, no endereço www.campinas.
sp.gov.br ou obtida junto ao Porta Aberta, no Paço Municipal. 

 Campinas, 11 de abril de 2018 
 DANIELA YUMI YAMAMOTO 

 Agente Fiscal Tributário 
  Instrução para atendimento da Notificação 

Os documentos solicitados deverão ser protocolizados junto ao Porta Aberta, situado à Avenida Anchieta nº 200, 
térreo, juntamente com o requerimento contendo os seguintes termos:

À Prefeitura Municipal de Campinas
Secretaria Municipal de Finanças
Departamento de Receitas Imobiliárias

Assunto: Compensação/Restituição
Referência: Protocolo nº _________________

Para continuidade do Protocolo_______________, segue(m) anexo(s) o(s) documento(s) solicitado(s) através da 
notifi cação enviada em ____/____/_______(colocar a data do recebimento).
 

 DANIELA YUMI YAMAMOTO 
 Agente Fiscal Tributário 

  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA   
 Protocolo: 2017.00045857-32
Interessado(a): COORDENADORIA SETORIAL DE ATENDIMENTO- DRI/SMF
Código Cartográfi co: 3423.23.61.0542.01001

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no art. 4º, inciso I da lei Municipal 
nº 11.111/01 e alterações, atendendo o disposto nos art. 58, 66, 69 e 70 da Lei Muni-
cipal nº 13.104/07, c/c IN 003/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DE-
TERMINO O CANCELAMENTO DE ISENÇÃO DE IPTU PARA APOSENTADO/
PENSIONISTA  a partir do   exercício 2018, em face do óbito do(a) beneficiário(a) 
com o cancelamento do lançamento de 2018 originalmente constituído e sua con-
sequente reemissão sem a aplicação do desconto previsto na isenção ora cancela-
da,  consubstanciado nas disposições do art. 23 da Lei nº 11.111/01, alterada pelas Leis 
nº 12.445/05 e 13.209/07.
Eventual pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados 
será devidamente computado para fi ns de determinação do total devido pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01. Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55 da Lei nº 13.104/07.

 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09. 

 11 de abril de 2018 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 COORDENADOR SETORIAL DE ATENDIMENTO 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA   
  Protocolo: 2018.00010590-61 
 Interessado(a): Coordenadoria Setorial de Atendimento  
 Código Cartográfico: 3433.62.99.0083.01010 

 De acordo com o encaminhamento, fundamentado no art. 4º, inciso I da lei Muni-
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cipal nº 11.111/01 e alterações, atendendo o disposto nos art. 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07, c/c IN 003/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, 
DETERMINO O CANCELAMENTO DE ISENÇÃO DE IPTU PARA APOSEN-
TADO/PENSIONISTA  retificando-se os lançamentos a partir d  o exercício 2013 
originalmente constituídos, sem a aplicação do desconto previsto na isenção ora 
cancelada, pois houve fruição em desacordo com a disposição literal da legisla-
ção,  consubstanciado nas disposições do art. 23 da Lei nº 11.111/01, alterada pelas 
Leis nº 12.445/05 e 13.209/07.
Eventual pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados 
será devidamente computado para fi ns de determinação do total devido pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01. Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55 da Lei nº 13.104/07.

 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09. 
 

 11 de abril de 2018 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 COORDENADOR SETORIAL DE ATENDIMENTO 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA   
  Protocolo: PMC.2018.00001080-85 
 Interessado(a): Coordenadoria Setorial de Atendimento  
 Código Cartográfico: 3442.11.00.0166.01001 

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no art. 4º, inciso I da lei Muni-
cipal nº 11.111/01 e alterações, atendendo o disposto nos art. 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07, c/c IN 003/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, 
DETERMINO O CANCELAMENTO DE ISENÇÃO DE IPTU PARA APOSEN-
TADO/PENSIONISTA  a partir d  o exercício 2017, cancelando-se os lançamentos 
originalmente constituídos e reemitindo-os sem a aplicação do desconto previsto 
na isenção ora cancelada,  desde que no momento da execução da presente deci-
são pela CSPFCLI-DRI/SMF ainda estejam dentro do prazo legal para a revisão de 
ofício de que tratam os artigos 145, III, 149, VIII e parágrafo único, c.c. 173, I, do 
CTN,consubstanciado nas disposições do art. 23 da Lei nº 11.111/01, alterada pelas 
Leis nº 12.445/05 e 13.209/07.
Eventual pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados 
será devidamente computado para fi ns de determinação do total devido pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01. Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55 da Lei nº 13.104/07.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09. 
 

 11 de abril de 2018 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 COORDENADOR SETORIAL DE ATENDIMENTO 
  

 NOTIFICAÇÃO 
 Apresentação de Documento 

 Protocolo nº  2018.00005010-97 
Interessado(a):  DORIVAL OLIVEIRA / LUIZ CARLOS D'AGOSTINO 
Cód. Cartográfi co:  3423.12.15.0464.01001
 O(A) interessado(a) fi ca notifi cado(a), nos termos dos arts. 13, 21 a 23 e 63 da Lei 
Municipal 13.104/07 e IN-DRI 01/03, para apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias, 
mediante retirada de senha para atendimento junto ao Atendimento - DRI no Porta 
Aberta, na Av. Anchieta, 200, Campinas-SP, Térreo, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 17:00 
horas, o(s) seguinte(s) documento(s):  I) planta aprovada ou croqui com as medidas 
da área construída do imóvel, devidamente assinado pelo(a) Interessado(a); II) 
fotos da fachada e interior do imóvel, focalizando, no último caso, o piso, a pa-
rede e o teto internos (tais focalizações podem ser apresentadas em uma ou mais 
fotos, a critério do(a) Interessado(s), devendo ser corretamente identificáveis); 
III) declaração devidamente assinada pela(a) Interessado(a) com a resposta às 
seguintes questões: a) Pergunta: a área construída é telheiro? Resposta: Sim ou 
Não; b) Pergunta: o imóvel possui laje ou qualquer tipo de forro, excetuando-
-se materiais utilizados como cobertura do imóvel? Resposta: Sim ou Não; c) 
Pergunta: como é o piso interno? Resposta: Se for solo, gramado ou pedrisco, 
assinalar 1; Se for cimentado, concreto, blokret, paralelepípedo ou asfalto, assi-
nalar 2; Se for outro tipo de piso, assinalar 3; d) Pergunta: o imóvel apresenta 
algum dos itens complementares a seguir? Resposta: se apresentar ar condiciona-
do central ou aquecimento central, assinalar 1; se apresentar elevador social ou 
panorâmico, assinalar 2; se apresentar escada rolante, assinalar 3; se não apre-
sentar nenhum dos itens citados, assinalar 0; IV) Documento de Propriedade do 
Imóvel - Matrícula imobiliária atualizada . O não cumprimento desta notifi cação 
no prazo estipulado, sem justifi cativa ou contestação formalizada, implicará no IN-
DEFERIMENTO e posterior arquivamento do processo, nos termos do art. 13 da Lei 
Municipal n° 13.104/2007. A legislação citada poderá ser consultada pela internet no 
endereço www.campinas.sp.gov.br ou no Porta Aberta, mediante retirada de senha 
para atendimento.
 

 Campinas, 11 de abril de 2018 
 EDUARDO GUEDES DAGUANI 

 AFT - Coordenadoria Setorial de Atendimento/DRI/SMF 
  

 NOTIFICAÇÃO 
 Apresentação de Documento 

 Protocolo nº  2018.00005009-53 
Interessado(a):  WALBER BITTAR / LUIZ CARLOS D'AGOSTINO 
Cód. Cartográfi co:  3421.13.26.0390.01001
 O(A) interessado(a) fi ca notifi cado(a), nos termos dos arts. 13, 21 a 23 e 63 da Lei 
Municipal 13.104/07 e IN-DRI 01/03, para apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias, 
mediante retirada de senha para atendimento junto ao Atendimento - DRI no Porta 
Aberta, na Av. Anchieta, 200, Campinas-SP, Térreo, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 17:00 
horas, o(s) seguinte(s) documento(s):  I) planta aprovada ou croqui com as medidas 
da área construída do imóvel, devidamente assinado pelo(a) Interessado(a); II) 
fotos da fachada e interior do imóvel, focalizando, no último caso, o piso, a pa-
rede e o teto internos (tais focalizações podem ser apresentadas em uma ou mais 
fotos, a critério do(a) Interessado(s), devendo ser corretamente identificáveis); 
III) declaração devidamente assinada pela(a) Interessado(a) com a resposta às 
seguintes questões: a) Pergunta: a área construída é telheiro? Resposta: Sim ou 
Não; b) Pergunta: o imóvel possui laje ou qualquer tipo de forro, excetuando-
-se materiais utilizados como cobertura do imóvel? Resposta: Sim ou Não; c) 

Pergunta: como é o piso interno? Resposta: Se for solo, gramado ou pedrisco, 
assinalar 1; Se for cimentado, concreto, blokret, paralelepípedo ou asfalto, assi-
nalar 2; Se for outro tipo de piso, assinalar 3; d) Pergunta: o imóvel apresenta 
algum dos itens complementares a seguir? Resposta: se apresentar ar condiciona-
do central ou aquecimento central, assinalar 1; se apresentar elevador social ou 
panorâmico, assinalar 2; se apresentar escada rolante, assinalar 3; se não apre-
sentar nenhum dos itens citados, assinalar 0; IV) Documento de Propriedade do 
Imóvel - Matrícula imobiliária atualizada . O não cumprimento desta notifi cação 
no prazo estipulado, sem justifi cativa ou contestação formalizada, implicará no IN-
DEFERIMENTO e posterior arquivamento do processo, nos termos do art. 13 da Lei 
Municipal n° 13.104/2007. A legislação citada poderá ser consultada pela internet no 
endereço www.campinas.sp.gov.br ou no Porta Aberta, mediante retirada de senha 
para atendimento.
 

 Campinas, 11 de abril de 2018 
 EDUARDO GUEDES DAGUANI 

 AFT - Coordenadoria Setorial de Atendimento/DRI/SMF 
  

 NOTIFICAÇÃO 
 Apresentação de Documento 

 Protocolo nº  2018.00005006-19 
Interessado(a):  DORIVAL OLIVEIRA / LUIZ CARLOS D'AGOSTINO 
Cód. Cartográfi co:  3424.21.83.0044.01001
 O(A) interessado(a) fi ca notifi cado(a), nos termos dos arts. 13, 21 a 23 e 63 da Lei 
Municipal 13.104/07 e IN-DRI 01/03, para apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias, 
mediante retirada de senha para atendimento junto ao Atendimento - DRI no Porta 
Aberta, na Av. Anchieta, 200, Campinas-SP, Térreo, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 17:00 
horas, o(s) seguinte(s) documento(s):  I) planta aprovada ou croqui com as medidas 
da área construída do imóvel, devidamente assinado pelo(a) Interessado(a); II) 
fotos da fachada e interior do imóvel, focalizando, no último caso, o piso, a parede 
e o teto internos (tais focalizações podem ser apresentadas em uma ou mais fotos, 
a critério do(a) Interessado(s), devendo ser corretamente identificáveis); III) de-
claração devidamente assinada pela(a) Interessado(a) com a resposta às seguintes 
questões: a) Pergunta: a área construída é telheiro? Resposta: Sim ou Não; b) 
Pergunta: o imóvel possui laje ou qualquer tipo de forro, excetuando-se materiais 
utilizados como cobertura do imóvel? Resposta: Sim ou Não; c) Pergunta: como 
é o piso interno? Resposta: Se for solo, gramado ou pedrisco, assinalar 1; Se for 
cimentado, concreto, blokret, paralelepípedo ou asfalto, assinalar 2; Se for outro 
tipo de piso, assinalar 3; d) Pergunta: o imóvel apresenta algum dos itens com-
plementares a seguir? Resposta: se apresentar ar condicionado central ou aqueci-
mento central, assinalar 1; se apresentar elevador social ou panorâmico, assinalar 
2; se apresentar escada rolante, assinalar 3; se não apresentar nenhum dos itens 
citados, assinalar 0.  O não cumprimento desta notifi cação no prazo estipulado, sem 
justifi cativa ou contestação formalizada, implicará no INDEFERIMENTO e posterior 
arquivamento do processo, nos termos do art. 13 da Lei Municipal n° 13.104/2007. 
A legislação citada poderá ser consultada pela internet no endereço www.campinas.
sp.gov.br ou no Porta Aberta, mediante retirada de senha para atendimento. 

 Campinas, 11 de abril de 2018 
 EDUARDO GUEDES DAGUANI 

 AFT - Coordenadoria Setorial de Atendimento/DRI/SMF 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS - DRM 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS   
  INSTRUÇÃO NORMATIVA / DRM N° 003, DE 11 DE ABRIL DE 2018 

 Delega competência aos Coordenadores Setoriais para a prática dos atos previstos 
nos artigos 66 e 68 da Lei nº 13.104, de 17 de outubro de 2007, que versem sobre 
tributos mobiliários e dá outras providências. 

O Diretor do Departamento de Receitas Mobiliárias - DRM, da Secretaria Municipal 
de Finanças - SMF, no uso de suas atribuições legais, particularmente as que lhe con-
fere o disposto na Lei Municipal nº10.248, de 15 de setembro de 1999, e 

Considerando a necessidade de descentralização da tomada de decisões de alguns 
Procedimentos e Processos Administrativos Tributários nos protocolados em trâmite 
pelo Departamento de Receitas Mobiliárias, propiciando maior efi ciência da gestão e 
execução dos serviços e com base nos princípios da celeridade e da economia proces-
sual que, sem prejuízo dos demais, norteiam as ações implementadas no âmbito do 
Procedimento e do Processo Administrativo Tributário;

Considerando que os arts. 66 e 68 da Lei Municipal nº 13.104/2007, estabelecem que 
a decisão em procedimento e processo administrativo tributário, de que tratam os arts. 
3º e 4º da mesma lei, será proferida pelo Diretor do departamento responsável pela 
matéria em questão e que poderá delegar tal competência ao coordenador da área 
afeta, nos termos de normas regulamentadoras; e

Considerando a recepção de solicitações que não se enquadram no artigo 3º da Lei 
Municipal nº 13.104/2007, nas disposições da Lei Municipal nº 12.392, de 20 de outu-
bro de 2005, e do Decreto nº 15.356, de 26 de dezembro de 2005,

EXPEDE A SEGUINTE INSTRUÇÃO NORMATIVA: 

Art. 1º Fica delegada competência aos Coordenadores Setoriais das Coordenadorias 
deste Departamento, vedada a subdelegação, para decidir os Procedimentos Adminis-
trativos Tributários e os Processos Administrativos Tributários que tenham por objeto 
tributos mobiliários, em análise nas respectivas coordenadorias, nos seguintes casos: 

I - quando se tratar de não conhecimento do pedido, nos termos do § 2º do art. 63 e do 
art. 83 da Lei nº 13.104/2007;

II - quando verifi cada a perda de objeto do requerimento; 

III - quando se tratar de desistência tácita ou formal do requerimento, nos termos do 
art. 15 da Lei nº 13.104/2007;

IV - quando se tratar de renúncia ao direito de requerer na esfera administrativa e 
desistência do requerimento apresentado, em face da propositura, pelo sujeito passi-
vo, de qualquer ação ou medida judicial relativa ao mesmo objeto do requerimento 
administrativo; 

 V - Quando se tratar de revisão de ofício de atos praticados no âmbito de sua com-
petência.

Art. 2º - Fica delegada competência ao Coordenador da Coordenadoria Setorial de Ca-
dastro Mobiliário CSCM, vedada a subdelegação, para decidir os procedimentos que 
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versem sobre lançamento, imposição de penalidades, restituição de tributo indevido e 
aproveitamento de crédito tributário, e os processos que versem sobre impugnação de 
lançamento e impugnação de lançamento relativo à imposição de penalidades, quando 
se tratar de:
 
 I - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN incidente sobre os serviços 
prestados sob a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte, profi ssional autô-
nomo ou sociedade de profi ssionais;
II - Autos de Infração e Imposição de Multa - AIIM lavrados pela Coordenadoria 
Setorial de Cadastro Mobiliário. 

Art. 3º - Fica delegada competência ao Coordenador da Coordenadoria Setorial de 
Fiscalização Mobiliária CSFM, vedada a subdelegação, para decidir os procedimentos 
que versem sobre lançamento, imposição de penalidades, restituição de tributo indevi-
do e aproveitamento de crédito tributário, e os processos que versem sobre impugna-
ção de lançamento e impugnação de lançamento relativo à imposição de penalidades, 
quando se tratar de: 

 I - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza ISSQN exceto o ISSQN previsto no 
inciso I do art. 1º;
II - Taxa de Fiscalização de Anúncios TFA;
III - AIIM lavrados pela Coordenadoria Setorial de Fiscalização Mobiliária;
IV - AIIM lavrados por descumprimento às obrigações previstas nos artigos 37 A, 37 
B, 37 C e 37 D da Lei Municipal nº 12.392/2005. 

 Parágrafo único. Não se incluem na delegação de competência prevista no inciso I 
do caput deste artigo a decisão aos requerimentos relativos ao Regime de Estimativa 
previstos no art. 52 do Decreto nº 15.356/05. 
 
 Art. 4º Fica delegada competência ao Coordenador da Coordenadoria Setorial de Pro-
gramação Fiscal e Administração CSPFA, vedada a subdelegação, para decidir sobre 
os requerimentos relativos à NFSe previstos na Instrução Normativa DRM/SMF nº 
004, de 06 de outubro de 2009.  

 Art. 5º A delegação de competência para decisão de Processo Administrativo Tribu-
tário abrangerá os lançamentos cujo valor original não ultrapasse 5.000 UFIC (cinco 
mil Unidades Fiscais de Campinas), considerando-se o valor original dos lançamentos 
sem a incidência dos encargos legais. 

 Art. 6ºO Coordenador Setorial competente para decidir os Processos e Procedimentos 
Administrativos Tributários de que trata esta instrução normativa não participará das 
atividades de instrução. 

 Art. 7º A delegação de competência efetuada por meio desta Instrução Normativa 
não envolve a perda, pelo Diretor, dos correspondentes poderes, sendo-lhe facultado, 
quando entender conveniente, exercê-los mediante avocação do procedimento, sem 
prejuízo da validade da delegação. 

 Art. 8º O Auditor Fiscal Tributário Municipal responsável pela coordenação dos Se-
tores de Atendimento e Administração deste Departamento, é competente para decidir 
nos Procedimentos Administrativos que não tenham previsão no artigo 3º   da Lei Mu-
nicipal nº 13.104/2007, nas disposições da Lei Municipal nº 12.392/2005 e no Decreto 
nº 15.356/2005. 

 Art. 9º Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, em especial a  Instrução Normativa nº 003/2008 
DRM/SMF, de 07 de julho de 2008.    

 Campinas, 11 de abril de 2018 
 WILSON FRANCISCO FILIPPI 

 Diretor do Departamento de Receitas Mobiliárias - DRM/SMF 
  

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO   

  Protocolo SEI: PMC.2018.00009169-71
 Interessado: Carandaú Consultoria em Projetos Eireli 
Assunto:Solicita inclusão no Simples Nacional.
Nos termos do art. 72 do Decreto Municipal nº 15.356/05 e artigo 39 da Lei Com-
plementar nº 123 de 14/12/2006 alterada pelas Leis Complementares nº 127/200/, 
128/2008, 139/2011 e 147/2014,  indefiro  o pedido de inclusão do contribuinte no 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, para o 
exercício de 2018, em razão de constar no cadastro mobiliário da Prefeitura Mu-
nicipal de Campinas, até a data limite para regularização das pendências nos en-
tes federados 31/01/2018, as atividades CNAE 4110-7/00-00 Incorporação de Em-
preendimentos Imobiliários, CNAE 6810-2/02-01 Aluguel de Imóveis Próprios e 
CNAE 6810-2/03-00 Loteamento de Imóveis Próprios, que são vedadas para o 
ingresso no referido regime, de acordo com o que dispõe o art. 17, incisos XIV e 
XV da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006. Deve o contribuinte em questão 
recolher os tributos a que está sujeito de acordo com a legislação de regência de 
cada ente federativo.

  Protocolo SEI: PMC.2018.00006782-64
 Interessado: Kleuma Keyth de Brito Ferreira Optica - EPP
Assunto:Solicita inclusão no Simples Nacional.
Nos termos do art. 72 do Decreto Municipal nº 15.356/05 e artigo 39 da Lei Com-
plementar nº 123 de 14/12/2006 alterada pelas Leis Complementares nº 127/2007, 
128/2008, 139/2011 e 147/2014,  defiro  o pedido de inclusão, de ofício, no Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, para o exercí-
cio de 2018, de acordo com o que dispõe os art. 17, incisos V da Lei Complemen-
tar nº 123 de 14/12/2006 c/c art. 15, inciso XV e art. 109, parágrafos 4º e 5º da 
Resolução nº 94 de 29/11/2011 do Comitê Gestor do Simples Nacional.

 NOTIFICAÇÃO DE CANCELAMENTO DO LANÇAMENTO DO ISSQN OFÍCIO 
(VALOR FIXO) 
Considerando que a empresa abaixo identifi cada ingressou no Regime Especial Uni-
fi cado de Arrecadação de Tributos e Contribuições - Simples Nacional a partir de 
20/02/2018.
Considerando que no ato de sua inscrição no Cadastro Mobiliário este ente muni-
cipal, face a impossibilidade de saber se a empresa em questão posteriormente iria 
ingressar no Simples Nacional, em atendimento ao artigo 30, inciso, alínea "a",  § 
2º,  da Lei Municipal nº 12.392/2005 efetuou o lançamento do ISSQN ofício 2018 a 
partir de 20/02/2018 (11 meses) para 01 profi ssional de nível superior no valor total de 

550,0000 UFICs, em 05 parcelas sendo o vencimento da   1ª parcela em 09/04/2018. 
Considerando que nos termo do artigo 6º, § 5º, inciso IV, da Resolução CGSN 
nº 94/2011, a opção da Sociedade em referência produzirá efeitos no Simples 
Nacional desde a respectiva data de abertura constante no seu CNPJ, qual seja 
20/02/2018.
Tendo em vista que nos termos do artigo 16 c/c artigo 21, artigo 25-A, § 1º, inciso 
IV, alínea "c", § 12, da Resolução CGSN nª 94/2011, alterada pelas Resoluções 
CGSN nº 98/2012 e 117/2014, o valor do ISSQN devido pela empresa em questão 
no Simples Nacional é calculado de acordo com valor do serviço prestado men-
salmente (Receita Bruta Mensal) e não mais pelo valor fixo anual (ISSQN Oficio) 
a que estava sujeita antes do ingresso no referenciado regime.
Decido.
Fundamentado no artigo 145, inciso III c/c artigo 149, inciso VIII, da Lei Com-
plementar nº 5.172/66 (CTN), artigo 30, § 2º, da Lei Municipal nº 12.392/2005, e 
no artigo 72, parágrafo único do Decreto Municipal nº 15.356/2005 alterado pelo 
Decreto Municipal nº 18.516/2014, notifico a empresa abaixo identificada do can-
celamento do lançamento do ISSQN - Ofício exercício 2018 no valor de 550,0000 
UFICs, devendo aquela a partir do seu ingresso no Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições - Simples Nacional, recolher o ISSQN 
por meio Documento de Arrecadação do Simples Nacional - DAS, calculado de 
acordo com valor da receita bruta mensal com aplicação das alíquotas previstas 
no anexo IV da Resolução CGSN nº 94/2011 e alterações consoante artigo 25-A, § 
1º, inciso IV, alínea "c", § 12, da Resolução CGSN nº 94/2011. No caso da solicita-
ção de restituição fazê-lo em procedimento administrativo específico.

PROTOCOLO PMC.2018.00012071-92

EMPRESA ANTONIO CARLOS GALVÃO MOURA SOCIE-
DADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ 29.868.506/0001-07,
CCM 480.340-0
 INGRESSO DA EMPRESA NO SIMPLES NACIONAL (DATA EFEITO) 20/02/2018
LANÇAMENTO ISSQN OFÍCIO (FIXO) - EXERCÍCIO 2018
VALOR DO ISSQN OFÍCIO LANÇADO (UFIC) 550,0000
VALOR DO LANÇAMENTO CANCELADO 
(UFIC) 550,0000

 
NOTIFICAÇÃO DE CANCELAMENTO DO LANÇAMENTO DO ISSQN OFÍCIO 
(VALOR FIXO) 
Considerando que a empresa abaixo identifi cada ingressou no Regime Especial Uni-
fi cado de Arrecadação de Tributos e Contribuições - Simples Nacional a partir de 
21/02/2018.
Considerando que no ato de sua inscrição no Cadastro Mobiliário este ente muni-
cipal, face a impossibilidade de saber se a empresa em questão posteriormente iria 
ingressar no Simples Nacional, em atendimento ao artigo 30, inciso, alínea "a",  § 
2º,  da Lei Municipal nº 12.392/2005 efetuou o lançamento do ISSQN ofício 2018 a 
partir de 21/02/2018 (11 meses) para 01 profi ssional de nível superior no valor total de 
550,0000 UFICs, em 05 parcelas sendo o vencimento da   1ª parcela em 16/04/2018. 
Considerando que nos termo do artigo 6º, § 5º, inciso IV, da Resolução CGSN 
nº 94/2011, a opção da Sociedade em referência produzirá efeitos no Simples 
Nacional desde a respectiva data de abertura constante no seu CNPJ, qual seja 
21/02/2018.
Tendo em vista que nos termos do artigo 16 c/c artigo 21, artigo 25-A, § 1º, inciso 
IV, alínea "c", § 12, da Resolução CGSN nª 94/2011, alterada pelas Resoluções 
CGSN nº 98/2012 e 117/2014, o valor do ISSQN devido pela empresa em questão 
no Simples Nacional é calculado de acordo com valor do serviço prestado men-
salmente (Receita Bruta Mensal) e não mais pelo valor fixo anual (ISSQN Oficio) 
a que estava sujeita antes do ingresso no referenciado regime.
Decido.
Fundamentado no artigo 145, inciso III c/c artigo 149, inciso VIII, da Lei Com-
plementar nº 5.172/66 (CTN), artigo 30, § 2º, da Lei Municipal nº 12.392/2005, e 
no artigo 72, parágrafo único do Decreto Municipal nº 15.356/2005 alterado pelo 
Decreto Municipal nº 18.516/2014, notifico a empresa abaixo identificada do can-
celamento do lançamento do ISSQN - Ofício exercício 2018 no valor de 550,0000 
UFICs, devendo aquela a partir do seu ingresso no Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições - Simples Nacional, recolher o ISSQN 
por meio Documento de Arrecadação do Simples Nacional - DAS, calculado de 
acordo com valor da receita bruta mensal com aplicação das alíquotas previstas 
no anexo IV da Resolução CGSN nº 94/2011 e alterações consoante artigo 25-A, § 
1º, inciso IV, alínea "c", § 12, da Resolução CGSN nº 94/2011. No caso da solicita-
ção de restituição fazê-lo em procedimento administrativo específico.

PROTOCOLO PMC.2018.00012077-88

EMPRESA ERICA FABIANA DE OLIVEIRA SANTON SOCIE-
DADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ 30.009.402/0001-18
CCM 481.541-6 
 INGRESSO DA EMPRESA NO SIMPLES NACIONAL (DATA EFEITO) 21/02/2018
LANÇAMENTO ISSQN OFÍCIO (FIXO) - EXERCÍCIO 2018
VALOR DO ISSQN OFÍCIO LANÇADO (UFIC) 550,0000
VALOR DO LANÇAMENTO CANCELADO 
(UFIC) 550,0000

 

NOTIFICAÇÃO DE CANCELAMENTO DO LANÇAMENTO DO ISSQN OFÍCIO 
(VALOR FIXO) 
Considerando que a empresa abaixo identifi cada ingressou no Regime Especial Uni-
fi cado de Arrecadação de Tributos e Contribuições - Simples Nacional a partir de 
27/02/2018.
Considerando que no ato de sua inscrição no Cadastro Mobiliário este ente muni-
cipal, face a impossibilidade de saber se a empresa em questão posteriormente iria 
ingressar no Simples Nacional, em atendimento ao artigo 30, inciso, alínea "a",  § 
2º,  da Lei Municipal nº 12.392/2005 efetuou o lançamento do ISSQN ofício 2018 a 
partir de 27/02/2018 (11 meses) para 01 profi ssional de nível superior no valor total de 
550,0000 UFICs, em 05 parcelas sendo o vencimento da   1ª parcela em 11/04/2018. 
Considerando que nos termo do artigo 6º, § 5º, inciso IV, da Resolução CGSN 
nº 94/2011, a opção da Sociedade em referência produzirá efeitos no Simples 
Nacional desde a respectiva data de abertura constante no seu CNPJ, qual seja 
27/02/2018.
Tendo em vista que nos termos do artigo 16 c/c artigo 21, artigo 25-A, § 1º, inciso 
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IV, alínea "c", § 12, da Resolução CGSN nª 94/2011, alterada pelas Resoluções 
CGSN nº 98/2012 e 117/2014, o valor do ISSQN devido pela empresa em questão 
no Simples Nacional é calculado de acordo com valor do serviço prestado men-
salmente (Receita Bruta Mensal) e não mais pelo valor fixo anual (ISSQN Oficio) 
a que estava sujeita antes do ingresso no referenciado regime.
Decido.
Fundamentado no artigo 145, inciso III c/c artigo 149, inciso VIII, da Lei Com-
plementar nº 5.172/66 (CTN), artigo 30, § 2º, da Lei Municipal nº 12.392/2005, e 
no artigo 72, parágrafo único do Decreto Municipal nº 15.356/2005 alterado pelo 
Decreto Municipal nº 18.516/2014, notifico a empresa abaixo identificada do can-
celamento do lançamento do ISSQN - Ofício exercício 2018 no valor de 550,0000 
UFICs, devendo aquela a partir do seu ingresso no Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições - Simples Nacional, recolher o ISSQN 
por meio Documento de Arrecadação do Simples Nacional - DAS, calculado de 
acordo com valor da receita bruta mensal com aplicação das alíquotas previstas 
no anexo IV da Resolução CGSN nº 94/2011 e alterações consoante artigo 25-A, § 
1º, inciso IV, alínea "c", § 12, da Resolução CGSN nº 94/2011. No caso da solicita-
ção de restituição fazê-lo em procedimento administrativo específico.

PROTOCOLO PMC.2018.00012080-83

EMPRESA RASO E TOZO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA

CNPJ 29.994.151/0001-94
CCM 480.667-0 
 INGRESSO DA EMPRESA NO SIMPLES NACIONAL (DATA EFEITO) 27/02/2018
LANÇAMENTO ISSQN OFÍCIO (FIXO) - EXERCÍCIO 2018
VALOR DO ISSQN OFÍCIO LANÇADO (UFIC) 550,0000
VALOR DO LANÇAMENTO CANCELADO 
(UFIC) 550,0000

 

NOTIFICAÇÃO DE CANCELAMENTO DO LANÇAMENTO DO ISSQN OFÍCIO 
(VALOR FIXO) 
Considerando que a empresa abaixo identifi cada ingressou no Regime Especial Uni-
fi cado de Arrecadação de Tributos e Contribuições - Simples Nacional a partir de 
27/02/2018.
Considerando que no ato de sua inscrição no Cadastro Mobiliário este ente muni-
cipal, face a impossibilidade de saber se a empresa em questão posteriormente iria 
ingressar no Simples Nacional, em atendimento ao artigo 30, inciso, alínea "a",  § 
2º,  da Lei Municipal nº 12.392/2005 efetuou o lançamento do ISSQN ofício 2018 a 
partir de 27/02/2018 (11 meses) para 01 profi ssional de nível superior no valor total de 
550,0000 UFICs, em 05 parcelas sendo o vencimento da   1ª parcela em 16/04/2018. 
Considerando que nos termo do artigo 6º, § 5º, inciso IV, da Resolução CGSN 
nº 94/2011, a opção da Sociedade em referência produzirá efeitos no Simples 
Nacional desde a respectiva data de abertura constante no seu CNPJ, qual seja 
27/02/2018.
Tendo em vista que nos termos do artigo 16 c/c artigo 21, artigo 25-A, § 1º, inciso 
IV, alínea "c", § 12, da Resolução CGSN nª 94/2011, alterada pelas Resoluções 
CGSN nº 98/2012 e 117/2014, o valor do ISSQN devido pela empresa em questão 
no Simples Nacional é calculado de acordo com valor do serviço prestado men-
salmente (Receita Bruta Mensal) e não mais pelo valor fixo anual (ISSQN Oficio) 
a que estava sujeita antes do ingresso no referenciado regime.
Decido.
Fundamentado no artigo 145, inciso III c/c artigo 149, inciso VIII, da Lei Com-
plementar nº 5.172/66 (CTN), artigo 30, § 2º, da Lei Municipal nº 12.392/2005, e 
no artigo 72, parágrafo único do Decreto Municipal nº 15.356/2005 alterado pelo 
Decreto Municipal nº 18.516/2014, notifico a empresa abaixo identificada do can-
celamento do lançamento do ISSQN - Ofício exercício 2018 no valor de 550,0000 
UFICs, devendo aquela a partir do seu ingresso no Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições - Simples Nacional, recolher o ISSQN 
por meio Documento de Arrecadação do Simples Nacional - DAS, calculado de 
acordo com valor da receita bruta mensal com aplicação das alíquotas previstas 
no anexo IV da Resolução CGSN nº 94/2011 e alterações consoante artigo 25-A, § 
1º, inciso IV, alínea "c", § 12, da Resolução CGSN nº 94/2011. No caso da solicita-
ção de restituição fazê-lo em procedimento administrativo específico.

PROTOCOLO PMC.2018.00012217-72

EMPRESA DANIEL SANTOS FERREIRA SOCIEDADE INDI-
VIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ 29.971.802/0001-20
CCM 481.500-9
 INGRESSO DA EMPRESA NO SIMPLES NACIONAL (DATA EFEITO) 27/02/2018
LANÇAMENTO ISSQN OFÍCIO (FIXO) - EXERCÍCIO 2018
VALOR DO ISSQN OFÍCIO LANÇADO (UFIC) 550,0000
VALOR DO LANÇAMENTO CANCELADO 
(UFIC) 550,0000

 

NOTIFICAÇÃO DE CANCELAMENTO DO LANÇAMENTO DO ISSQN OFÍCIO 
(VALOR FIXO) 
Considerando que a empresa abaixo identifi cada ingressou no Regime Especial Uni-
fi cado de Arrecadação de Tributos e Contribuições - Simples Nacional a partir de 
05/02/2018.
Considerando que no ato de sua inscrição no Cadastro Mobiliário este ente muni-
cipal, face a impossibilidade de saber se a empresa em questão posteriormente iria 
ingressar no Simples Nacional, em atendimento ao artigo 30, inciso, alínea "a",  § 
2º,  da Lei Municipal nº 12.392/2005 efetuou o lançamento do ISSQN ofício 2018 a 
partir de 05/02/2018 (11 meses) para 01 profi ssional de nível superior no valor total de 
550,0000 UFICs, em 05 parcelas sendo o vencimento da   1ª parcela em 23/04/2018. 
Considerando que nos termo do artigo 6º, § 5º, inciso IV, da Resolução CGSN 
nº 94/2011, a opção da Sociedade em referência produzirá efeitos no Simples 
Nacional desde a respectiva data de abertura constante no seu CNPJ, qual seja 
05/02/2018.
Tendo em vista que nos termos do artigo 16 c/c artigo 21, artigo 25-A, § 1º, inciso 
IV, alínea "c", § 12, da Resolução CGSN nª 94/2011, alterada pelas Resoluções 
CGSN nº 98/2012 e 117/2014, o valor do ISSQN devido pela empresa em questão 
no Simples Nacional é calculado de acordo com valor do serviço prestado men-
salmente (Receita Bruta Mensal) e não mais pelo valor fixo anual (ISSQN Oficio) 
a que estava sujeita antes do ingresso no referenciado regime.

Decido.
Fundamentado no artigo 145, inciso III c/c artigo 149, inciso VIII, da Lei Com-
plementar nº 5.172/66 (CTN), artigo 30, § 2º, da Lei Municipal nº 12.392/2005, e 
no artigo 72, parágrafo único do Decreto Municipal nº 15.356/2005 alterado pelo 
Decreto Municipal nº 18.516/2014, notifico a empresa abaixo identificada do can-
celamento do lançamento do ISSQN - Ofício exercício 2018 no valor de 550,0000 
UFICs, devendo aquela a partir do seu ingresso no Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições - Simples Nacional, recolher o ISSQN 
por meio Documento de Arrecadação do Simples Nacional - DAS, calculado de 
acordo com valor da receita bruta mensal com aplicação das alíquotas previstas 
no anexo IV da Resolução CGSN nº 94/2011 e alterações consoante artigo 25-A, § 
1º, inciso IV, alínea "c", § 12, da Resolução CGSN nº 94/2011. No caso da solicita-
ção de restituição fazê-lo em procedimento administrativo específico.

PROTOCOLO PMC.2018.00012221-59

EMPRESA JAQUELINE GACHET DE OLIVEIRA - SOCIEDA-
DE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ 30.056.942/0001-52
CCM 482.399-0 
 INGRESSO DA EMPRESA NO SIMPLES NACIONAL (DATA EFEITO) 05/02/2018
LANÇAMENTO ISSQN OFÍCIO (FIXO) - EXERCÍCIO 2018
VALOR DO ISSQN OFÍCIO LANÇADO (UFIC) 550,0000
VALOR DO LANÇAMENTO CANCELADO 
(UFIC) 550,0000

          
 SARHA C.D.DOS REIS ALMEIDA RENZO 
 AFTM, RESPONDENDO PELA CSCM/DRM/SMF 

  

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS   

 Protocolo nº: 2018/10/18.545
Interessado: Correio Popular S/A
Assunto: Certidão de Inteiro Teor de Processo Administrativo
Tendo em vista a solicitação da interessada, os documentos constantes nos autos e 
com base nos art. 2º ao 5º do Decreto nº 18.050/2013, acolho a manifestação à fl . 06 e 
 in  defiro  o pedido de certidão de inteiro teor para fornecimento de cópia do protocolo 
administrativo nº 2003/10/67.103, pois não juntou cópia da ata da assembleia que 
elegeu os membros da última diretoria e nem cópia do documento de identifi cação dos 
representantes que podem outorgar procuração.
 

 WILSON FRANCISCO FILIPPI 
 DIRETOR DE RECEITAS MOBILIÁRIAS/DRM/SMF 

  

 COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO 
MOBILIÁRIA   

  Assunto:EDITAL DE NOTIFICAÇÃO:
NOTIFICAÇÃO Nº 009-CSFM/DRM/ACR
NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO ISSQN PRÓPRIO
Sujeito Passivo: MANSUR CONTABILIDADE SOLUÇÕES EM GESTÃO 
CONTÁBIL SS LTDAME
CCM: 182134 2
CNPJ: 12.578.066/00001-42
Endereço: Av João Erbolato No. 834
CEP:13070 071 - Jardim chapadão 
O Auditor Fiscal Tributário Municipal da Coordenadoria Setorial de Fiscalização 
Mobiliária,no uso de suas atribuições legais expede o presente EDITAL DE NOTIFI-
CAÇÃO, na forma dos artigos 21, inciso IV e parágrafo único, 22, inciso III, e 23 da 
Lei Municipal nº 13.104/2007. O contribuinte embora notifi cado deixou de compare-
cer à Coordenadoria Setorial de Fiscalização Mobiliária na data defi nida.
Nos termos dos artigos 21, 29 e 30 da Lei Municipal nº 13.104/2007, e considerando 
que o mesmo está no Simples Nacional desde 2.010 onde inicialmente recolheu o 
ISSQN na modalidade de ofício, de onde foi desenquadrado para homologação em 
28/11/2.014 retroativamente a 06/07/2.010 com base na manifestação fi scal constante 
no protocolo 2014/10/34640 publicado no diário ofi cial de Campinas de 28/11/2.014.
Inconformado com tal decisão o contribuinte recorreu ao judiciário através do proces-
so 1002169-67.2015.8.26.0114, onde o juízo de primeiro grau deu razão à Fazenda 
municipal, julgando improcedente o questionamento proposto. Em apelação ao Tribu-
nal de justiça mais uma vez o contribuinte teve seu pleito recusado e foi mantida sua 
forma de tributação tal qual defi nido pela administração tributária municipal: regime 
homologatório de apuração do ISSQN.
Na qualidade de participante do Simples Nacional fi ca o contribuinte notifi cado a 
retifi car seu PGDAS-D ( Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Sim-
ples Nacional - Declaratório ) já entregues e recolhidos, desde 01/01/2.013 mantendo 
inalterado o faturamento já informado anteriormente nas referidas PGDAS entregues, 
retifi cando somente a forma de recolhimento do ISSQN ( Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza) que deverá constar agora na modalidade homologatória e não 
mais de ofício conforme ocorreu anteriormente.
O ISSQN, Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, apurado desde 01/01/2.013 
com os respectivos acréscimos legais deverá ser recolhido ou parcelado em até 10 ( 
dez ) dias corridos contados da data do conhecimento desta notifi cação. O referido 
recolhimento deverá ser feito conforme disposto na LEI COMPLEMENTAR NACIO-
NAL No 123/2.006, atualizada pela leis complementares nacionais 127/07, 128/08, 
133/09, 139/11, 147/14, 154/16 e 155/16 especialmente nos seus artigos 13, 18 e 21 
bem como pela Legislação do Simples Nacional.
Após o devido recolhimento ou parcelamento, o CONTRIBUINTE DEVERÁ
APRESENTAR na Av. Anchieta, nº 200 - Térreo - Setor Porta Aberta Empresarial, 
no dia 02/05/2.018, 10 HS, as respectivas guias de recolhimento do ISSQN próprio ( 
caso o ISSQN tenha sido parcelado, a primeira parcela deve ser apresentada com seu 
devido pagamento até a data fi xada).
O procedimento administrativo fi scal de Verifi cação Fiscal Sumária não exclui a
espontaneidade do sujeito passivo, nos termos do artigo 106, §3º do Decreto Muni-
cipal nº 15.356/2005, dessa forma, poderá o contribuinte efetuar o recolhimento do 
ISSQN devido sem a incidência da multa punitiva.
A falta de recolhimento ou parcelamento no prazo consignado acarretará o lançamento 
do ISSQN através do SEFISC ( Sistema Eletrônico Único de Fiscalização e Conten-
cioso ) com aplicação de multa ( mínima 75% ) e encargos previstos na legislação 
tributária.
 

 Campinas, 11 de abril de 2018 
 ANTONIO CARLOS REA 

 AFTM - CSFM/DRM/SMF 
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 COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO MOBILIÁRIA 
 Edital de Notifi cação 

 Fica NOTIFICADO o Sujeito Passivo, na condição de Responsável Tributário, do lançamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -ISSQN, incidente sobre os 
Serviços de Construção Civil e congêneres, apurado a partir do protocolo abaixo identifi cado, com fundamento na Legislação Tributária Municipal pertinente e suas alterações, 
especialmente o art. 2º- subitens 7.02, 7.04 e 7.05 - da Lista de Serviços, art. 14 - incisos II e V, art. 22 e art. 27 - incisos I e II, todos da Lei Municipal n.º 12.392/2005, e a 
Resolução SMF n.º 001/2016. Pode o Responsável Tributário efetuar o pagamento, o parcelamento, ou apresentar impugnação, nos termos da legislação tributária municipal, 
especialmente o art. 30 da Lei Municipal n.º 12.392/2005 e art. 34 da Lei Municipal n.º 13.104/2007, no prazo de 30(trinta) dias a contar da data em que se considera efetuada 
a notifi cação conforme art. 22 - inciso III da Lei Municipal n.º 13.104/2007.

INSCRIÇÃO 
MOBILIÁRIA

NÚMERO DA 
GUIA

NÚMERO DO 
PROTOCOLO

CÓDIGO CARTOGRÁ-
FICO SUJEITO PASSIVO TIPO 

LOGR ENDEREÇO DA OBRA Nº SERVIÇO ÁREA TRI-
BUTADA

FATO GE-
RADOR

 VALORES 
EM R$ 

029403/2018 2015/11/4556 3334.32.12.0003.01001 RINALDO DOS 
SANTOS BARRETO RUA PROFESSOR CESARINO 

JUNIOR 270 CONSTRUÇÃO  109,25 31/3/2015  R$ 3.856,81 

PARQUE VALENÇA II
13058574

3311902 029404/2018 2014/11/21329 3421.13.27.0541.00000 PAULO VIDELA AVENI-
DA

MONSENHOR JERÔNIMO 
BAGGIO 491 CONSTRUÇÃO  341,77 28/3/2017  R$ 9.798,47 

JARDIM NOSSA SENHO-
RA AUXILIADORA

13075350

3911632 029405/2018 2015/11/16571 3431.61.79.0351.01001 ANTONIO DE 
JESUS RUIZ RUA BENEDICTO RODRIGUES 

GOUVÊA 95 CONSTRUÇÃO  69,60 21/9/2015  R$ 1.909,04 

JARDIM CAMPOS 
ELÍSEOS
13060020

4048016 029406/2018 2015/11/16571 3431.61.79.0351.01001 ANTONIO DE 
JESUS RUIZ RUA BENEDICTO RODRIGUES 

GOUVÊA 95 CONSTRUÇÃO  23,70 20/10/2016  R$ 650,06 

JARDIM CAMPOS 
ELÍSEOS
13060020

3438724 029407/2018 2015/11/8335 3362.62.55.0090.01001 WEBERSON HIL-
DREBRAND

AVENI-
DA JACAUNA 496 CONSTRUÇÃO  749,18 4/7/2016  R$ 21.478,82 

VILA AEROPORTO
13054107

3421490 029408/2018 2015/11/6157 3452.31.77.0077.01001 LUIZ PAULO 
CAMARGO RUA BERNARDO FUNCIA DIEZ 108 CONSTRUÇÃO  273,55 13/2/2017  R$ 10.029,62 

SWISS PARK
13049346

3356965 029409/2018 2015/11/3128 3242.63.46.0578.00000
LUIS FRANCISCO 
PELLEGRINETTI 
JUNQUEIRA DE 

ANDRADE
RUA PROFESSOR GERLEI 

SÉRGIO RUBIN 84 CONSTRUÇÃO  271,63 6/10/2017  R$ 10.027,91 

LOTEAMENTO PARQUE 
DOS ALECRINS

13098577

029410/2018 2015/11/17227 3362.64.66.0001.01001
RODRIGO SAM-
PAIO SILVEIRA 

SANTOS
RUA GONÇALINO BRASÍLIO 

DE CAMPOS 14 CONSTRUÇÃO  516,37 13/10/2015  R$ 14.804,21 

DIC VI (CONJUNTO 
HABITACIONAL SANTO 

DIAS SILVA)
13054644

2007738 029412/2018 2011/11/11880 3441.23.10.0130.01001
CLAUDILUCI 

ROBERTTI COSTA 
FREDERICCI

AVENI-
DA DOUTOR BETIM 485 CONSTRUÇÃO  227,50 13/1/2015  R$ 3.106,06 

VILA MARIETA
13042020

2007754 029413/2018 2011/11/11880 3441.23.10.0120.01001
CLAUDILUCI 

ROBERTTI COSTA 
FREDERICCI

AVENI-
DA DOUTOR BETIM 495 CONSTRUÇÃO  300,00 13/1/2015  R$ 4.558,49 

VILA MARIETA
13042020

029414/2018 2011/11/11880 3441.23.10.0120.01001
CLAUDILUCI 

ROBERTTI COSTA 
FREDERICCI

AVENI-
DA DOUTOR BETIM 495 CONSTRUÇÃO  13,50 13/12/2016  R$ 387,04 

VILA MARIETA
13042020

2007746 029415/2018 2011/11/11880 3441.23.10.0110.01001
CLAUDILUCI 

ROBERTTI COSTA 
FREDERICCI

AVENI-
DA DOUTOR BETIM 505 CONSTRUÇÃO  394,36 13/1/2015  R$ 5.992,29 

VILA MARIETA
13042020

029416/2018 2016/11/2358 3433.42.25.0020.01001
CLAUDIA 

FERNANDES 
TEIXEIRA

RUA CABO WAGNER PEDRO 
BOM 565 CONSTRUÇÃO  280,08 23/2/2016  R$ 10.312,66 

JARDIM YEDA
13060633

3453863 029417/2018 2015/11/11639 3244.32.36.1674.00000 MARIA LUCIA 
SAITO RUA IDA BRAUM STEINBERG 87 CONSTRUÇÃO  185,10 25/9/2017  R$ 6.534,52 

LOTEAMENTO PARQUE 
DOS ALECRINS

13098586

4242530 029418/2018 2016/11/13161 3421.53.61.0010.01001 RAQUEL BALLIS 
RUSSI RUA ANTONIO LAPA 582 CONSTRUÇÃO  206,37 26/8/2016  R$ 5.916,58 

CAMBUÍ
13025241

4157567 029419/2018 2016/11/1838 3442.21.10.0219.01001
ROBERTO 

ANDRADE DO 
NASCIMENTO

RUA JANGADEIRO 215 CONSTRUÇÃO  109,20 11/2/2016  R$ 3.855,05 

JARDIM ITATIAIA
13101321

029420/2018 2016/11/5602 3451.41.92.0048.01001 ANDRÉ ROBERTO 
BALSALOBRE RUA JANAQUARI 577 CONSTRUÇÃO  292,63 20/4/2016  R$ 11.109,94 

VILA AEROPORTO - 3ª 
GLEBA
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13052227

3904040 029421/2018 2016/99/102 3261.32.97.0320.01001
ADRIANA CURY 

ANDERY DE 
SOUZA

RUA MAURILA MARIA DA 
CONCEIÇÃO DE MATOS 31 CONSTRUÇÃO  310,11 20/7/2017  R$ 11.773,58 

VILA DOS PLÁTANOS
13097165

2855844 029422/2018 2013/11/5975 3264.24.20.0127.01001
AUGUSTO 

MORAES SALLES 
MANARINI

RUA MARIA LUCIA DE SOUZA 
RANGEL RICCI 21 CONSTRUÇÃO  482,32 30/12/2016  R$ 17.551,41 

RESIDENCIAL JATIBELA
13097222

2712245 029423/2018 2013/11/3549 3264.24.20.0001.00000 FLAVIO RICARDO 
FERREIRA RUA MARIA LUCIA DE SOUZA 

RANGEL RICCI 105 CONSTRUÇÃO  674,53 30/12/2016  R$ 24.659,94 

RESIDENCIAL JATIBELA
13097222

2937395 029424/2018 2013/11/19801 3443.43.13.0066.00000 CLEUZA RODRI-
GUES DA CUNHA RUA ADVOGADO FERDINAN-

DO CHAIB 40 CONSTRUÇÃO  343,22 18/5/2017  R$ 12.793,15 

SWISS PARK
13049319

3372413 029425/2018 2015/11/5168 3242.63.82.0350.01001 MARIANA FERRI-
NI GIACON RUA FERES SALIM 51 CONSTRUÇÃO  217,23 24/10/2016  R$ 7.643,20 

LOTEAMENTO PARQUE 
DOS ALECRINS

13098583

3240690 029426/2018 2015/99/01 3452.63.08.0159.01001 MATHEUS DOS 
SANTOS ROSSI RUA JENOEFA SCARANELLO 

MAGNUSSON 228 CONSTRUÇÃO  275,15 31/8/2016  R$ 10.209,01 

SWISS PARK
13049475

029427/2018 2015/11/7387 3342.42.38.0258.01001 EVELSON DA 
SILVA AGUIAR RUA DOUTOR LÁZARO PINTO 

BARROSO 407 CONSTRUÇÃO  282,60 30/7/2014  R$ 10.729,14 

CIDADE SATÉLITE ÍRIS
13059603

029428/2018 2015/11/7387 3342.42.38.0270.01001 EVELSON DA 
SILVA AGUIAR RUA DOUTOR LÁZARO PINTO 

BARROSO 395 CONSTRUÇÃO  255,62 30/7/2014  R$ 9.704,82 

CIDADE SATÉLITE ÍRIS
13059603

3429733 029429/2018 2015/11/6996 3443.53.12.0464.01001 HENRIQUE PELLE-
GRINI GARCIA RUA JOSÉ DE OLIVEIRA 

JÚNIOR 72 CONSTRUÇÃO  124,96 28/6/2017  R$ 4.411,42 

PARQUE JAMBEIRO
13042480

4521692 029430/2018 2015/11/20345 3214.62.57.0001.01038 REGIS ALEXAN-
DRE LIMA RUA BORTOLO MARTINS 1335 CONSTRUÇÃO  257,80 30/12/2014  R$ 9.787,59 

CASA 38
CHÁCARA SANTA MAR-

GARIDA
13085450

4180976 029431/2018 1973/0/27260 3432.64.71.0143.01001 ALEXSANDRA 
MARA DIAS NERI RUA SERRA AZUL 335 CONSTRUÇÃO  59,42 16/11/2015  R$ 1.501,95 

JARDIM NOVA EUROPA
13040109

4233760 029432/2018 2016/99/476 4311.62.32.0001.00000 NILTON JOEL DIAS RUA CARLOS PEREIRA LIMA 169 CONSTRUÇÃO  223,88 29/11/2017  R$ 7.903,56 
CONJUNTO HABITA-

CIONAL VILA SANTANA 
(SOUSAS)
13105732

4013271 029433/2018 2016/99/256 3324.11.48.0160.00000
ROSANGELA 

GRITTI FREGO-
LON

RUA REGINA ARAÚJO LEONE 114 CONSTRUÇÃO  86,84 24/11/2016  R$ 2.381,91 

PARQUE FAZENDINHA
13064724

4727541 029434/2018 2017/11/2461 3242.12.65.0001.01001 ANTONIO CARLOS 
DUARTE RUA JOÃO CAETANO MON-

TEIRO 320 CONSTRUÇÃO  228,28 22/2/2017  R$ 8.058,89 

PARQUE XANGRILÁ - 1ª 
PARTE

13098605

4736869 029435/2018 2015/11/20811 3443.53.39.0023.01001 IVO LEMES AVENI-
DA PAULO CORREA VIANA 954 CONSTRUÇÃO  121,74 30/6/2014  R$ 4.297,74 

PARQUE JAMBEIRO - 2ª 
PARTE

13042680

4377150 029436/2018 1953/0/1263 3423.13.36.0180.01001
ARTUR CARLOS 

DE OLIVEIRA 
PAJOLI

RUA REGENTE FEIJÓ 1236 CONSTRUÇÃO  34,84 24/5/2016  R$ 998,85 

1242-1244
CENTRO
13013052

1811509 029437/2018 2010/11/09476 4153.31.28.0451.01001 DORACI ALVES 
LOPES RUA DO REALENGO 150 CONSTRUÇÃO  159,70 6/2/2014  R$ 5.637,83 

CAMINHOS DE SAN 
CONRADO
13104158

4539427 029438/2018 2010/11/09476 4153.31.28.0451.01001 DORACI ALVES 
LOPES RUA DO REALENGO 150 CONSTRUÇÃO  86,04 28/12/2016  R$ 3.037,44 

CAMINHOS DE SAN 
CONRADO
13104158

 

 Campinas, 11 de abril de 2018 
 EDUARDO SCORCIONE 

 AFTM - CSFM/DRM/SMF 
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 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 

 CONCIDADE - CONSELHO DA CIDADE DE CAMPINAS 
 "PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA INSCRIÇÃO" 

 
 EDITAL DE ABERTURA DE 
 INSCRIÇÃO PARA ENTIDADES INTERESSADAS EM CONCORREREM AS 
VAGAS NO   CONSELHO DA CIDADE DE CAMPINAS 

 CARLOS AUGUSTO SANTORO,  Secretário Municipal de Planejamento e Urba-
nismo e Presidente do Conselho da Cidade de Campinas, no uso de suas atribuições 
legais,  CONVIDA  as Entidades correspondentes ao segmentos descritos nos incisos 
II a VIII do artigo 3o da Lei Municipal 12.321 , de 20 de julho  de 2005 , que integrarão 
o Conselho da Cidade de Campinas, gestão 2018/2019.
 DAS INSCRIÇÕES 
 ARTIGO 1º  As entidades interessadas deverão se inscrever no período de 06 a 26 de 
abril de 2018 , protocolando os documentos elencados abaixo endereçados à Secreta-
ria Executiva do Conselho da Cidade de Campinas, no protocolo geral à Av. Anchieta, 
nº 200, térreo, Paço Municipal, Campinas/SP.
I - cópia do estatuto e/ou regimento interno registrado em cartório, ou da assembleia 
geral; 
II- cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria atual;
III- carta da entidade nomeando, de acordo com as regras do estatuto, representante 
com e-mail e telefone para participar da assembleia de eleição;
IV - carta da entidade nomeando um titular e dois suplentes com respectivo e-mail e 
telefone.
 Obs. Os documentos acima não precisam ser autenticados. 

 DAS VAGAS 
 ARTIGO 2º  O Conselho da Cidade de Campinas terá a seguinte composição:
I - 15 (quinze) membros do Poder Executivo, sendo:
a) 13 (treze) membros do Poder Executivo Municipal;
b) 01 (um) membro do Poder Executivo Federal;
c) 01 (um) membro do Poder Executivo Estadual.
II - 08 (oito) entidades de movimentos sociais e populares;
III - 03 (três) entidades sindicais e dos trabalhadores;
IV - 04 (quatro) entidades empresariais com atuação na área do desenvolvimento ur-
bano;
V - 04 (quatro) entidades de ensino superior, acadêmicas e de pesquisa;
VI - 04 (quatro) entidades profi ssionais com atuação na área de desenvolvimento ur-
bano;
VII - 04 (quatro ) conselhos municipais com atividades ligadas ao desenvolvimento 
urbano;
VIII - 03 (três) organizações não governamentais.

 ARTIGO 3º  Os membros do Poder Executivo serão indicados pelo Prefeito Munici-
pal, conforme artigo 3º da Lei nº 12.321 de 20 de julho de 2005.
 DA HOMOLOGAÇÃO 
 ARTIGO 4º  O presidenrte do Conselho da Cidade de Campinas, tornará pública a 
lista das entidades inscritas e homologadas no Diário Ofi cial do Município, com as 
regras, data e horário da Assembleia de Eleição.

§ 1º A entidades inscritas e não homologadas a partir da publicação no Diário Ofi cial 
do Município, terão 10
(dez) dias regularizar a situação. Após este prazo fi ca vetado a sua participação na 
assembleia de eleição.

§ 2º Caberá a cada entidade titular uma entidade suplente, e a cada conselheiro titular 
representante da 
entidade um primeiro e segundo suplentes.
 

 Campinas, 05 de abril de 2018 
 ENGº CARLOS AUGUSTO SANTORO 

 PRESIDENTE DO CONCIDADE 
  

 SOLICITAÇÃO DE COMPARECIMENTO   
  DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO, DOCUMENTAÇÃO E CADASTRO  
Compareça os interessados abaixo relacionados, no 18º andar, no horário das 9:00 às 
16:00 horas, para ciência das informações contidas nos referidos protocolados, sob 
pena de arquivamento, conforme estabelece a Ordem de Serviço nº 05 de 11 de junho 
de 2013.
 Prazo de 30 (TRINTA) Dias: 
 Setor de Certidão  
Prot. 2018/10/18312 - Raquel Martin
Prot. 2018/10/18584 - Ney Jose Constacurta de Oliveira 
Prot. 2018/10/18916 - Fábio Alexandre Brizolla 
Prot. 2018/10/18909 - Alex de Camargo Schmutzler 
Prot. 2018/10/18201 - Alberto Carmo Frazatto
 Setor de Informações Patrimoniais  
Prot. 2018/10/15962 - Anselmo Rodrigues Leão 

 Prazo de 15 (QUINZE) Dias: 

 Setor Manutenção Base Cartográfica  
Prot. 2016/11/04632 - Rodrigo Augusto Carreira Gonzalez 
 

 ROVER JOSÉ RONDINELLI RIBEIRO 
 DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO, DOCUMENTAÇÃO E CADASTRO 

  

 SOLICITAÇÃO DE COMPARECIMENTO   
  DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBA-
NO 
Compareçam os interessados abaixo relacionados, no 19º andar, no horário das 09:00 
às 16:00 hs, para ciência das informações contidas nos referidos protocolados, sob 
pena de arquivamento, conforme estabelece a Ordem de Serviço nº 05 de 11 de junho 
de 2013.
 Prazo de 30 (TRINTA) Dias: 
 Setor de Expediente 
Prot. 2015/11/2922 - Roberto Carlos Navarro Júnior 
Prot. 2018/10/18386 - Ecopark S/A 

 CAROLINA BARACAT N. LAZINHO 
 DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO  

 DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
  

  DEFERIDOS
 PROT.17/99/559 JOKLER REPRES. E PARTICIPAÇÕES LTDA - PROT.17/11/12763 ROBERTA OMATI DU-
ARTE - PROT.17/11/15589 NEIDE AP. P. DE OLIVEIRA - PROT.17/11/9049 ROSA MARIA DE A. BENIGNO 
- PROT.14/11/5903 ALTAMIRO MILITÃO - PROT.16/11/18410 FREDERICO BERGAMIN - PROT.08/11/3822 
JOÃO EDUARDO PIEROZZI - PROT.16/11/14075 SONIA AP. C. RAMOS - PROT.16/11/16203 JOÃO GEOR-
GE GAMPER
 
DEFERIDOS - ON-LINE
 PROT.18/99/143 JOAQUIM DE CARVALHO - PROT.17/99/724 FELIPE RICO PENTEADO - PROT.17/99/799 
ANTONIO MOREIRA FRANCO JUNIOR - PROT.18/99/164 VERA DE LOURDES DOS REIS - PROT.18/99/184 
CLAUDEMIRA AP. DUTRA DA S. HOLANDA - PROT.18/99/67 JOÃO DALDIN MIGUEL - PROT.17/99/322 
ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA.

 INDEFERIDOS 
PROT.12/11/14978 DIFERENCIAL HOLDING PARTICIPAÇÕES LTDA - PROT.18/11/3685 MARIA LUIZA F. 
DA SILVA - PROT.17/11/17953 LEONIDE ROSA DOS SANTOS

 SOLICITAÇÕES PENDENTES - ON-LINE
 PROT.18/99/67 LEANDRO PFEIFER - PROT.17/99/474 DANIEL LIMA DE MELO - PROT.17/99/828 GUI-
LHERME BRIGHENTI PRELORENTZOU - PROT.18/99/219 ARAMIS WIZIACK FERRAZ

 COMPAREÇAM OS INTERESSADOS
 PROT.18/11/4160 PATRÍCIA STELLA P. FONTANINI - PROT.18/11/3755 MARIA FERNANDA A. V. PAIVA 
- PROT.17/11/13431 ANTONIO CASAR DE P. RIBEIRO - PROT.17/11/13805 JOÃO TADAKI KITAUCHI - 
PROT.17/11/14246 NELSON LOPES DE SOUZA - PROT.17/11/15755 FERNANDO DONIZETE DE SOUZA 
- PROT.18/11/2365 HABIT CAMPINAS CONST. E INCORPORADORA EIRELI - PROT.17/11/15134 GLAU-
CO HERNANDES TOMAZ - PROT.18/11/1369 MARIA FERNANDA DE C. BARBOSA - PROT.17/11/16249 
SONIA REGINA M. F. E OUTROS - PROT.18/11/13 HIROMITU FUKUSHIMA - PROT.17/11/14245 FELIX 
LOPES DE SOUZA - PROT.18/11/922 GISELE CRISTINA DE S. REIS - PROT.17/11/15393 GABRIEL RUIZ 
DA COSTA - PROT.17/11/18160 MÁRCIO HENRIQUE ROSSI JÚNIOR - PROT.18/11/1280 UILER WAGNER 
DE M. ROSA - PROT.17/11/14854 MARCELO NASCIMENTO BISTENI - PROT.17/11/13632 VERA LUCIA 
DE OLIVEIRA.

 CONCEDIDO PRAZO DE 15 DIAS
 PROT.18/11/1146 ROSIMEIRE PRODENCIO.

 CONCEDIDO PRAZO DE 90 DIAS
 PROT.18/11/326 DAVID DIAS C. BRUTO.

 CONCEDIDO PRAZO DE 180 DIAS
 PROT.17/11/15420 RICARDO GOLDEMBERG.
 

 Campinas, 11 de abril de 2018 
 ENGº SÔNIA MARIA DE PAULA BARRENHA 
 DIRETORIA DEPT° DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

  

 DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO 
  
  DEFERIDOS 
PROT.18/11/4279 CLARO S/A.

 DEFIRO O PROTOCOLO (BENEFÍCIO DA LEI COMPLEMENTAR N°142, DE 12/01/2016, E DECRE-
TO MUNICIPAL N°19.036 DE 02/03/2016).
 PROT.17/11/11679 JULIANA HELOISA F. DE ALMEIDA.

 COM BASE NO DECRETO 18.050/213, DEFIRO O PRESENTE PEDIDO PARA CONCEDER CERTI-
DÃO DE INTEIRO TEOR, DO PROTOCOLO N° 17/11/14283, SENDO SOMENTE DAS CAPAS DAS 
PLANTAS E DOCUMENTOS EM FOLHAS MAIORES QUE O TAMANHO OFÍCIO
 PROT.18/10/18834 FLAVIA LIDIANE FREITAS DE OLIVEIRA-ME.

 INDEFERIDOS
 PROT.18/11/3598 ASSOC. DAS AGÊNCIAS DE VIAGENS INDEP. DO I. DE SÃO PAULO - PROT.13/10/46213 
ASSOC. DOS FUNC. DA ROBERT BOSCH LTDA - PROT.13/10/20809 CLÍNICA ORTOPÉDICA DR. JOÃO 
B. DE MIRANDA S/C LTDA - PROT.17/11/14681 MOREIRA E SILVA TRANSP. E PAVIMENTAÇÃO 
LTDA-ME - PROT.17/11/16597 OSWALDO TETSUYA MORIMOTO ME - PROT.17/11/17942 E 18/11/2409 
CHAN CHI KIT ME - PROT.18/11/1919 V. OITO ESTAC. E LANCHONETE LTDA-ME - PROT.18/11/1305 
DUQUE & GLICÉRIO IDIOMAS E COM. DE LIVROS LTDA-ME - PROT.18/11/1998 MARIA JOANA M. 
DA CONCEIÇÃO - PROT.18/10/4304 FABRICIO FERNANDES - PROT.18/10/3829 FRANCISCO MELK 
A. PEDROSA - PROT.18/10/4052 MARCELO DE ALMEIDA - PROT.18/10/4115 RESTAURANTE E PANIF. 
HAWAI CAMPINAS LTDA ME - PROT.18/10/4173 HOMERO MORIMITSU OSHIRO - PROT.18/11/1805 
LUAN JOSÉ T. DE SOUSA - PROT.18/11/1772 MARCOS CONSCETTA - PROT.18/11/1875 MARYEL 
CRUZ DE OLIVEIRA - PROT.18/11/1887 EDUARDO FREITAS DA ROCHA - PROT.18/11/1109 MAURICIO 
COELHO DE MORAIS - PROT.18/11/1170 IVAN PETER L. COSTA - PROT.18/10/4529 J. ALVES FILHO 
PASTELARIA - PROT.18/11/1953 AUDION ILLUMINATI PRODUÇÕES ART. E EVENTOS LIMITADA-
-ME - PROT.18/11/1926 JOSIVANIO JOSE L. DE BARROS - PROT.18/11/1930 JULIO CESAR C. TELLES - 
PROT.17/11/12338 E-FACIL PLUS VIAGENS T. E TECNOLOGIA LTDA - PROT.17/11/11408 CELI RIBEIRO 
DOS SANTOS.

 COMPAREÇAM OS INTERESSADOS
 PROT.18/11/3866 EMERSON DE AGUIAR LANCHONETE - PROT.17/11/16934 MARLON RODRIGUES 
ME - PROT.18/11/2210 L.V. COMERCIAL LTDA-ME - PROT.17/11/8077 ABILIO MOREIRA MACHADO 
- PROT.18/11/842 NEZITA BORGES PADILHA - PROT.18/11/2422 NOBRES EMPREEND. IMOBILIÁRIOS 
LTDA - PROT.18/11/2469 AURORA AGROESPECIALIDADES LTDA ME - PROT.18/11/2850 MIX OTICA 
LTDA - PROT.16/11/12828 MARISA BERNADINO DE SEIXAS ME - PROT.17/11/10706 HYDRO CENTER 
ACADEMIA DE H. E NATAÇÃO LTDA - PROT.17/11/17190 JOHN DEERE BRASIL LTDA.

 TERMO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - (AIM Nº4377) LAVRADO EM 26/01/2017 (ID 51360) - 
ONDE SE LÊ NO CAMPO “NÚMERO”: “489”, LÊ-SE “412”.
 PROT.16/11/18080 ANTONIO TERUEL.

 COMPAREÇA O INTERESSADO NO PRAZO DE 03 DIAS
 PROT.18/11/608 ELIANA DA SILVA FLORENCIO-ME - INTIMAÇÃO N°18501
PROT.17/11/17353 RODRIGO FANTINE VIEIRA - INTIMAÇÃO N°18916.

 COMPAREÇA O INTERESSADO NO PRAZO DE 10 DIAS
 PROT.18/99/103 EDERSON RIBEIRO OLIVEIRA.

 COMPAREÇA O INTERESSADO NO PRAZO DE 30 DIAS
 PROT.18/11/608 ELIANE DA SILVA FLORENCIO-ME - A.I.M. N°7205
PROT.17/11/17353 RODRIGO FANTINE VIEIRA - A.I.M. N°7356.
 

 Campinas, 11 de abril de 2018 
 ENGº. MOACIR J. M. MARTINS 

 DIRETOR DO DPTº DE CONTROLE URBANO/SEPLURB 

 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS 

 CERTIDÃO DE INTEIRO E PARCIAL TEOR 
  

 De acordo com a solicitação formulada pelo(a) Sr(a) Narcleyre Dias Santos por meio 
do protocolado nº 2018/10/16128, decido pelo  deferimento integral  da Certidão do 
protocolado 2016/60/5016 nos termos do Decreto nº 18.050 de 01/08/2013.
 

 ELIZABETE FILIPINI 
 Diretora do DARH/SMRH 
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 COMUNICADO 
  

 A Junta Médica Ofi cial CONVOCA os (as) relacionados (as) abaixo a comparecer em 
sua respectiva data e horário, para avaliação com Relatórios e Exames Médicos, à Rua 
Onze de Agosto, nº.744, 1º Andar. 

Rita de Cassia Sevaggio, matrícula:93201-9
16/04/2018( 2ªf ) às 8:30h

Milena Varanda Pires, matrícula: 123.755-1
16/04/2018( 2ªf ) às 9:30h

Marco Antonio Gamez, matrícula:34585-7
16/04/2018( 2ªf ) às 10:30h

Simone Aparecida Pereira, matrícula: 121712-7
17/04/2018( 3ªf ) às 8:30h

Ana Maria Prodoscimo Manfredini, matrícula: 136149- Camprev
17/04/2018( 3ªf ) às 9:30

Izilda Maria Pichiteli, matrícula: 107499-7
18/04/2018( 4ªf ) às 8:30h

Rita de Cássia Maria Mazali, matrícula: 36783-4
18/04/2018( 4ªf ) às 9:30h

Luzia de Cassia Beti, matrícula: 108314-7
18/04/2018( 4ªf ) às 10:30

Janice Santana L. da Silva, matrícula: 123756-0
19/04/2018( 5ªf ) às 8:30h

Michel Baida, matrícula: 70454-7 
19/04/2018( 5ªf ) às 9:30h

Silvia Alexandra Severino, matrícula: 108395-3
20/04/2018(6ª) às 8:30h

Cesar Cova Junior, matrícula: 103336-0
20/04/2018(2ª) às 9:30h

Enoque Timoteo da Silva, matrícula: 145201- Setec
23/04/2018( 2ªf ) às 9:30h

Roberta Francescato, matrícula: 99221-6
23/04/2018(2ª) às 10:30h 

 Campinas, 11 de abril de 2018 
 JUNTA MÉDICA OFICIAL   

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS   
  

 COMUNICADO DE CONCURSO PÚBLICO 
 (EDITAL 006/2014) 

 O Departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Re-
cursos Humanos  comunica  os resultados dos Exames Médicos Pré-Admissional, dos 
candidatos ao cargo público relacionados abaixo:

Cargo: AG.EDUCACAO INFANTIL 
Nome: CLAUDIA VIANA MARQUES DA COSTA
Avaliação Médica: APTO

Cargo: AG.EDUCACAO INFANTIL 
Nome: GERUSA PATRICIA CARNIELO DE BARROS
Avaliação Médica: APTO

Cargo: AG.EDUCACAO INFANTIL 
Nome: ROSIMEIRE APARECIDA DE FREITAS
Avaliação Médica: APTO
 

 Campinas, 11 de abril de 2018 
 MARCELO DE MORAIS 

 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR 
  

 COMUNICADO DE CONCURSO PÚBLICO 
 (EDITAL 003/2016) 

 O Departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Re-
cursos Humanos  comunica  os resultados dos Exames Médicos Pré-Admissional, dos 
candidatos ao cargo público relacionados abaixo:

Cargo: DIRETOR EDUCACIONAL 
Nome: ELINDERLEA APARECIDA FERREIRA
Avaliação Médica: APTO

Cargo: DIRETOR EDUCACIONAL
Nome: PAULO HENRIQUE LIMA OLIVEIRA
Avaliação Médica: APTO
 

 Campinas, 11 de abril de 2018 
 MARCELO DE MORAIS 

 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR 

 PORTARIA REPUBLICADA   
  PORTARIA N.° 89893/201  8 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, de acordo com o protocolo n° 2018/10/17191, pelo presente,

 RESOLVE 

Revogar o item da portaria n° 89376/2018, que nomeou a servidora ANA PAULA 
RIGOBELO FARRES matrícula 108963-3, para representar como titular a Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - CMDCA, no mandato 2018/2019.

Nomear o servidor SERGIO LUIS GIACOMELLO matrícula 38413-5, para repre-
sentar como titular a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer junto ao Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, no mandato 2018/2019.
 

  

 COMUNICADO EGDS - PROGRAMAÇÃO 
 A Escola de Governo e Desenvolvimento do Servidor está com inscrições 

abertas para Abril e Maio 
  PALESTRA: “  Sim, Você Pode mudar a sua vida! “

 Data:  25 de abril (quarta-feira)
 Horário:  9h as 11h 
 Carga Horária:  2 horas ( 01 encontro)
 Vagas:  200
 Conteúdo Programático:  - Inteligência emocional; - Zona de conforto; - O que são 
crenças; - Como elas se formam; - Sistema de crenças (ser, fazer, ter); - Como identi-
fi car as crenças limitantes; - Autossabotagem; - Como eliminar as crenças limitantes 
e criar crenças fortalecedoras 
 
 Instrutor:  Maurício Delgado - Graduação em Engenharia de Minas pela Escola Poli-
técnica da Universidade de São Paulo (1993). -Pós Graduação em Gestão Pública pela 
Unisal - Campinas (2007) -Formação em: - Leader Training (Ammy Unique - 2003) 
- Liderar (Sebrae - 2008) - Poder Consciente (Ammy Unique - 2011) - Seminário 
Liderança e Coaching (Polozzi Coaching - 2017) - Formação em coaching (Polozzi 
Coaching - 2018)

 Público Alvo:  Servidores Públicos Municipais

 L  ocal:  Salão Vermelho

 Cursos:

  Revelando a infância: o universo da criança de 0 a 6 anos 
 Datas:  2,9,16,23,30 de maio,6,13 de junho
 Horário:  das 13h30 as 16h30 (quartas-feiras)
 Carga Horária:  21horas (7 encontros)
 Vagas:  40 
 Conteúdo Programático: O que é o brincar, o que é brincadeira e o que representa o 
brinquedo / Fases do desenvolvimento infantil de 0 a 6 anos / Afeto: o quê e para quê? 
/ Apresentação do objeto / Holding e handling / Objeto transicional / Brinquedos e 
brincadeiras, suas propostas de ação e seu potencial de desenvolvimento para crianças 
e bebês / Primeiros Socorros.
 Instrutora:  Gisleine Darzan Lupi 
 Local:  a defi nir

 Excelência no Atendimento ao Cidadão 
 Datas:  7,14 21,28 de maio,4,11,18 de junho 
 Horário:  das 8h30 as 11h30 (segundas-feiras)
 Carga Horária:  21horas (7 encontros)
 Vagas:  25 
 Conteúdo Programático: - Atendimento ao Público na Gestão Pública; - Comporta-
mento gera comportamento; - Percepção; - Comunicação (verbal e não verbal); - Mo-
tivação e Mudança; - Como lidar com o estresse; - Cidadania; - Feedback; - Atendi-
mento telefônico.
 Instrutoras:  Eliana Sundfeld / Gisleine Darzan Lupi / Beatriz Salek Fiad 

 Chi Kung: Exercicios para uma Vida Melhor  
 Datas:  7,14,21,28 de maio 
 Horário:  das 8h30 as 11h30 (segundas-feiras)
 Carga Horária:  12horas (4 encontros)
 Vagas:  20 
 Conteúdo Programático:  Exercícios para Ansiedade, Depressão, Problemas Físicos, 
Tensão e Estresse, Obesidade, Harmonia e Paz; Dores em Geral, Meditação; Noções 
de Refl exologia, respiração, acupuntura sem agulhas (EFT).
 Instrutora:  Iraci de Jesus Nery

 Uma Transformação Lean na Administração Pública
  Datas:  8,15,22 de maio e 19 de junho ( terça-feira ) 
  Horário:   das 8h30 as 16h30( 4 encontros   )
     Carga Horária:    28 horas
    Vagas:     25
     Conteúdo Programático:      Introdução ao Lean Thinking. Conceitos e Dinâmicas / 
Mapeamento de Fluxo de Valor Estado Atual - Aplicação Prática / Desenho do Es-
tado Futuro e A3 - Aplicação Prática / Apresentação de Resultados dos Trabalhos e 
Conclusão      
Instrutor:      Sivaldo Donizetti Teodoro - Diretor do Departamento de Informatização 
da Prefeitura de Campinas (DEINFO)
 Público Alvo:  Profi ssionais interessados em fazer a diferença no dia a dia de seu 
trabalho, buscando novas formas de simplifi car processos e potencializar o valor agre-
gado ao cidadão. Após a pré-inscrição dos candidatos e envio dos projetos sugeridos 
para aplicação prática, será realizada uma avaliação pelo instrutor junto a equipe da 
EGDS. Após esta etapa, serão confi rmadas as inscrições. 
Local das aulas:  a defi nir

 Gramática: Construindo Textos 
 Datas:  16,23,30 de maio e 06,13, 20 e 27 de junho
 Horário:  das 8h30 as 11h30 (quartas-feiras)
 Carga Horária:  21horas (7 encontros)
 Vagas:  15 
 Conteúdo Programático:  Conceitos de gramática e linguística; Variações linguísti-
cas; Gêneros textuais; e Tipos textuais
 Instrutor:  Renato Crissafi  de Oliveira

 Importante:  Os cursos acontecem na sede da Escola de Governo e Desenvolvimento 
do Servidor, exceto aqueles em que há indicação de local externo.

 Inscrições: 
 https://cursosegds.campinas.sp.gov.br 

Informações: 3235-2226/ 3235-2218 

 Lembre-se da  inscrição consciente :  após ter realizado sua inscrição, caso não possa 
participar, favor avisar a equipe da EGDS com um dia de antecedência do início do 
curso, prazo necessário para que a vaga seja ofertada a outros servidores em lista de 
espera. Assim você também evitará bloqueios para futuras inscrições. 

 Campinas, 11 de abril de 2018 
 MARISA CÓRDOBA AMARANTES 

 Coordenadora da EGDS 
 AIRTON APARECIDO SALVADOR 

 Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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 SECRETARIA DE SAÚDE 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

 Processo Administrativo no: PMC.2017.00014110-32 Contratada: 
Associação das Empresas de Transporte Coletivo de Campinas Objeto: 

Contratação de empresa para prestação de serviço de transporte dentro do 
Município de Campinas, com a utilização do serviço de passe comum, para 

gestantes e puérperas em situação de vulnerabilidade, em atendimento 
pelo Sistema de Saúde de Campinas, a fi m de que as mesmas realizem seu 
pré-natal, reduzindo signifi cativamente os riscos de morte materna e de 

recém-nascido. 
 Em atendimento ao contido em cláusula 4.2 do Termo de Contrato no90/17, AUTO-
RIZO o reajuste contratual do processo em epígrafe, à empresa Associação das Em-
presas de Transporte Coletivo Urbano de Campinas - Transurc, de R$ 4,50 (quatro 
rais e cinquenta centavos) para R$ 4,70 (quatro reais e setenta centavos), a partir de 
01/08/2018, passando de R$ 194.400,00 (cento e noventa e quatro mil e quatrocentos 
reais),para R$ 203.040,00 (duzentos e três mil quarenta reais).
 

 DR.CARMINO ANTONIO DE SOUZA  
 Secretário Municipal de Saúde 

  

 COMUNICADO Nº 01 DE 06 DE ABRIL DE 2018   
 O Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao princípio constitucional da 
publicidade e, em atenção ao disposto no § 3º, do artigo 96, da Lei Estadual nº 10.083 
de 23 de setembro de 1998, para fi ns de divulgação e conhecimento pelos interessados, 
torna público a relação das Autoridades Sanitárias do Município de Campinas.

RELAÇÃO DE AUTORIDADES SANITÁRIAS DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS 
ATUALIZADA EM 06/04/2018

NÚMERO CREDENCIAL NOME
1 ADRIANA GUIDETTI DIAS LOPES
2 ADRIANA YASUCO DE FREITAS ALMEIDA
4 ALENA COSTA MARRUAZ

190 ALEXANDRE POLLI BELTRAMI
207 ALFREDO POMPEO DO AMARAL
6 ALINE NITSCHE
7 ANA CECÍLIA BUENO DE CAMPOS P. ZUIANI

196 ANA CLAUDIA DALMORA BÜLL
8 ANA CLÁUDIA MORI ZORZETTO

210 ANA CLAUDIA VIEL
9 ANA CRISTINA BARBOSA R DE OLIVEIRA
76 ANA HELOISA DE LIMA VIEIRA JOPE
10 ANA LAURA TOSI Z. BORTOLLI
211 ANA LÚCIA MONTINI RIBEIRO
12 ANA MARIAN SOLBIATI PINOTTI
13 ANA PAULA MARTINS DE F. TAFNER
14 ANA SILVIA MARTINELLI ZENI
208 ANDRÉ PAMPANINI MELO
15 ANDRÉ RICARDO RIBAS DE FREITAS
16 ANDREA APARECIDA BARBOSA
17 ANDRÉA MARQUES TAVARES
18 ANDREA PAULA BRUNO VON ZUBEN
19 ÂNGELA ESTER M. PAULA FIGUEIREDO
20 ANGELA MAZZARIOL SANTICIOLLI
169 ANNE ANDREA DUTRA DOS SANTOS
21 AUGUSTO DE LARA GARCIA
23 CARLA DAS VIRGENS CAIADO
24 CARLOS ALBERTO HENN
25 CASSIA CATARINA PEREIRA
26 CASSIUS TADEU DE LIMA DIAS
28 CELI VENDRAMINI REGATIERI MUNHOZ
29 CÉLIA REGINA CORRÊA DE S. CAMPOS
30 CHRISTIAN EDUARDO DA SILVA
31 CHRISTIANE SARTORI DE SOUZA
172 CIBELE CRISTINA STEFANINI RIGUETO
171 CINARA BRESSAN BERNARDI
32 CLÁUDIA BENTO SAFI
33 CLÁUDIA RÉGIA BARROS LEMOS
34 CLÁUDIO LUIZ CASTAGNA
35 CLÉRIA MARIA MORENO GIRALDELO
37 CRISTIANE GONZALES ROSSI
176 CRISTINA APARECIDA BUENO ALBUQUERQUE
38 DAIANE CRISTINA PEREIRA MORATO
39 DAISE CRISTINA CARVALHO BECARE
40 DANIELA HILBERT KRUTINSKY
41 DANIELA MENDONÇA DA SILVEIRA
42 DANIELA PIASECKI SILVA
178 DANIELE MORAIS RIBEIRO MACHADO
46 DARCILIO MEDEIROS DE AGUILAR
43 DÉBORA CRISTINA FERRAZ DE CAMPOS
44 DIANNA ISAURA ANTONIOLI
45 DIEGO VINICIUS DE NADAI
49 EDNA MARIA SAVI DE SOUZA
50 EDSON DA CRUZ MARIA
51 ELAINE CRISTINA SINHORELLI MOREIRA

180 ELBA CRISTIANE GARCIA
52 ELDA APARECIDA MOTTA
54 ELIANE REGINA ZAMPIERI DE LIMA
55 ELIANE SALVADEGO ANICHIARICO
57 ELISANGELA MARA DA SILVA RODRIGUES
58 ELIZABETH VICENTINI
205 ELLEN FAGUNDES COSTA TELLI 
61 ELOÍSA CRISTINA DOS SANTOS COSTA
64 EMERSON SANDRO DE LIRA
65 ÉRIKA ALESSANDRA DE SOUZA
69 FABIANA ELIAS DAIR
70 FABIANA MEDEIROS LOPES DE OLIVEIRA
71 FABIANA PAVANI DA SILVA
72 FÁBIO RODRIGO GASPAR BELLA
202 FÁTIMA CRISTINA RUBERTI GOULART
73 FÁTIMA MARIA RODRIGUES TORRRES
168 FELIPE ROBERTO V. PEDROSA
74 FLÁVIA TERESINHA BARBOSA
75 GABRIELA FELIX MARCHESI
77 GLAUCE BERTOLINI DIAS BRAGA
78 GLAUCIA MARGOTO
79 HELENA HUSEMANN MENEZES
80 HELOISA GIRARDI MALAVASI
82 IRACÉLIA MARIANO GÓES VASCONCELOS
173 IVANEI FELIX PEREIRA
83 IVANILDA MENDES
191 IVIE EMI SAKUMA KAWATOKO
86 JOICE CRISTINA SILVA ROSA
87 JOSÉ FERNANDO LOUREIRO
89 JULIANA MARTINS O. DE BASSUL
201 JULIANA NATÍVIO
192 KARINA DE LEMOS SAMPAIO
90 LIA PRADO CABRINI
197 LILIAN GOULART SCHULTZ
91 LUCIANE DO VALE LACERDA CASTRO
92 LUIZ HENRIQUE MARTINELLI RAMOS
193 LUIZA CRISTINA MARTINS ZUICKER
93 MARCELO MARTINS ESCOBAR
94 MÁRCIA HERCULIANI CARDILLO
183 MARCIA REGINA MENDES GENISELLI
97 MÁRCIO ROBERTO LOBO DA SILVA
98 MÁRCIO ROBERTO PEREIRA DA SILVA
99 MARCO A. M. MONTANARI
203 MARCO ANTÔNIO GOMES PEREZ
100 MARCOS DONIZETI MICHELINI
177 MARCOS OLIVEIRA SABINO
195 MARIA ALICE SATTO
103 MARIA DO CARMO FERREIRA
104 MARIA DOLORES PEZATO
105 MARIA GERALDA R DE ALMEIDA
107 MARIA MARLEIDE DE OLIVEIRA
209 MARIO HERMENEGILDO MORAES
109 MARISA ANTONIO FALECO GUERRA
110 MARISA BEVILACQUA D BALDINI
111 MARIZA NATALINA DOS SANTOS
113 MAURÍCIO ALBERTO DE ASSUMPÇÃO
114 MAYANA ANDREA RODRIGUES VALINHOS TOMAZ
115 MÉRCIA VALÉRIA BRAGION
117 MIRELLA HERMSDORFF MORAES
198 MIRELLA LOURENCINI HOLANDA
118 MIRIAM MAYUMI KUBO MURAKAVA
120 MIRIAN CRISTINA GODOI ALVES CRESCENZO
119 MIRIAN PEDROLLO SILVESTRE
121 MOACIR DE OLIVEIRA
122 NAOKO YANAGIZAWA JARDIM DA SILVEIRA
123 NATÁLIA BONFANTE
124 NATÁLIA HALLAM NUNES DE PAULA
126 NELISSA DE PAULA MAGEROTE
184 NELSON DE AGUIAR TORRES
127 NELY ALVES FERREIRA
129 NILCE ÂNGELA CORAÇA
194 OSVALDO TARELHO JUNIOR
130 OVANDO JOSÉ PROVATTI
131 PALMIRA ELIZABETH F A LEITE
60 PASCOALINA APARECIDA DE SOUZA
181 PATRÍCIA GONÇALVES DE SANTANA
179 PATRICIA LEOPOLDINA MARQUES DE SORDI RIGO
133 PATRÍCIA ROSSI MORICONI
134 PAULA STAUDACHER LEAL BONI
135 PAULO CESAR SIMEL
182 POLLYANNA REGINA PINTO



21Campinas, quinta-feira, 12 de abril de 2018 Diário Ofi cial do Município de Campinas

186 PRISCILLA BRANDÃO BACCI PEGORARO
187 RAFAEL FRANCO
189 RAQUEL PEREIRA PIO MANDRI
138 RENATA CRISTINA ROLLO ANDREOLLI
139 RICARDO CONDE ALVES RODRIGUES
140 ROBERTA YABU-UTI DO VALLE
142 RODRIGO NOGUEIRA ANGERAMI
143 ROSALICE CARVALHO DE CASTRO
206 SANDRA APARECIDA CANDIDO DOS SANTOS 
147 SANDRA N. P. C. SÍGOLO
200 SANDRA REGINA ALVES JUSTO PIRES
148 SILVANA MARIA DE FREITAS
149 SIRLEI DE CAMPOS
150 SISSI MARIA DE ESTÉFANO OYAMA
151 SORAYA BERTINI BARBOSA BERNAL
152 SYLVIO SERENARI
212 TEREZA CRISTINA AVANCINI DE ALMEIDA
153 THAÍS CRISTIANE DA SILVA
154 THELMA CAMAROTA FIGUEIRA DE MELLO SILVA
155 TOSCA DE LUCCA BENINI TOMASS REZENDE
157 VALÉRIA CORREIA DE ALMEIDA
158 VALÉRIA MELLO JARDINI
160 VANILDA MARQUES DA SILVA
204 VANILDA NUNES AVELAR CUNHA
161 VERA LÚCIA CARRARA
162 VIVIANE BATISTA FABER DA SILVA
199 VLADSON BARBI DE MELLO
164 YARA KIKUE KAWANO
165 YURY CÉZAR KRONITZKY
166 ZILDO CORREIA DA SILVA

 

 Campinas, 06 de abril de 2018 
 DR CARMINO ANTONIO DE SOUZA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  

 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SERVIÇOS RELACIONADOS 

À SAÚDE comunica: 
  ERRATA PUBLICAÇÃO DE 10 DE ABRIL DE 2018: 

 ONDE SE LÊ: 

 PROTOCOLO: 17/07/0734 PAS 
INTERESSADO: MÔNICA DE OLIVEIRA JORGE
CNPJ/ CPF: 168.651.598-70
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO PARA O CNAE 8630-5/02

 LEIA-SE:  

 PROTOCOLO: 17/07/07234 PAS 
INTERESSADO: MÔNICA DE OLIVEIRA JORGE
CNPJ/ CPF: 168.651.598-70
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO PARA O CNAE 8630-5/02
 

 Campinas, 11 de abril de 2018 
 MÁRIO H MORAES 

 CHEFE DE SETOR 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE EM 09 DE ABRIL 

DE 2018   
  PROTOCOLO ADMINISTRATIVO N° 13/10/15.717  
 INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

DESPACHO:

A VISTA DA JUSTIFICATIVA DE FLS. 1.831/1.833, ELABORADA PELO DEPARTAMENTO DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL DESSA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  AUTORIZO :

1 - O APORTE DE RECURSOS FINANCEIROS, MEDIANTE APOSTILAMENTO (Nº 01/18) AO TERMO DE 
CONVÊNIO Nº 69/13, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPINAS E A  ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DE SURDOS DE CAMPINAS (APASCAMP) , CONSOANTE AS ESTIPULAÇÕES CONTIDAS 
NA PORTARIA MS/GM Nº 3.687 DE 22/12/2017, QUE ESTABELECE ALTERAÇÃO DE VALORES DE PRO-
CEDIMENTOS DA TABELA SUS.

2 - A DESPESA DECORRENTE, NO VALOR TOTAL DE R$ 4.550,08 (QUATRO MIL QUINHENTOS E CIN-
QÜENTA REAIS E OITO CENTAVOS).

3 - PUBLIQUE-SE.

4 - POSTERIORMENTE, À COORDENADORIA SETORIAL DE FORMALIZAÇÃO DE AJUSTES/DAJ, 
PARA AS PROVIDÊNCIAS DE PRAXE, E APÓS, RETORNEM OS AUTOS A ESTA SECRETARIA PARA AS 
DEMAIS ANOTAÇÕES, PROVIDÊNCIAS E ACOMPANHAMENTO.
 

 Campinas, 09 de abril de 2018 
 DR CARMINO ANTONIO DE SOUZA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  

 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SERVIÇOS RELACIONADOS 

À SAÚDE comunica: 
  PROTOCOLO: 18/07/01768 PAS 
INTERESSADO: ONCOVIDA CLINICA VETERINÁRIA LTDA
CNPJ/ CPF: 25.103.693/0001-79
ASSUNTO: DEFESA / RECURSO
INDEFERIDO AIP Nº 0529

 PROTOCOLO: 18/07/01769 PAS 
INTERESSADO: ONCOVIDA CLINICA VETERINÁRIA
CNPJ/ CPF: 25.103.693/0001-79
ASSUNTO: DEFESA / RECURSO
INDEFERIDO AI Nº 007991

 PROTOCOLO: 18/07/02178 PAS 

INTERESSADO: CASSIA PIMENTEL CAVALLARI
CNPJ/ CPF: 276.851.218-40
ASSUNTO: DEFESA / RECURSO
INDEFERIDO AI Nº 2884

 PROTOCOLO: 18/07/01336 PAS 
INTERESSADO: LUCFERRATO COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA ANIMAIS LTDA ME
CNPJ/ CPF: 01.471.446/0001-67
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS - RESPONSABILIDADE LEGAL PARA KATIA REGI-
NA ABREU FERRAZ, CPF: 216.504.138-40
DEFERIDO 

 PROTOCOLO: 18/07/01691 PAS 
INTERESSADO: LEÔNCIO DE SOUZA QUEIROZ NETO
CNPJ/ CPF: 089.703.958-06
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO PARA O CNAE 8630-5/03
DEFERIDO O CANCELAMENTO DO CEVS 350950240-863-000087-1-0, PARA O CNAE 8630-5/03

 PROTOCOLO: 18/07/01689 PAS 
INTERESSADO: JOSÉ MARIA PENTEADO QUEIROZ ABREU NETO
CNPJ/ CPF: 341.711.788-78
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO PARA O CNAE 8630-5/03
DEFERIDO O CANCELAMENTO DO CEVS 350950240-863-000556-1-1, PARA O CNAE 8630-5/03

 PROTOCOLO: 18/07/01690 PAS 
INTERESSADO: HUGO JOSÉ PAGANO GALLO
CNPJ/ CPF: 071.415.568-34
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO PARA O CNAE 8630-5/03
DEFERIDO O CANCELAMENTO DO CEVS 350950240-863-000092-1-0, PARA O CNAE 8630-5/03

 PROTOCOLO: 18/07/01131 PAS 
INTERESSADO: MULTIPAT LABORATÓRIO DE ANATOMIA PATOLÓGICA, CITOLOGIA DIAGNÓSTICA 
MOLECULAR LTDA
CNPJ/ CPF: 02.111.700/0001-89
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO
DEFERIDO COM CONDICIONANTES PARA O CNAE 8640-2/01

 PROTOCOLO: 18/07/00003 PAS 
INTERESSADO: SECRETARIA DO ESTADO DA SAÚDE - UBS JD COSTA E SILVA/ CTO DR LUIZ DE 
TELLA
CNPJ/ CPF: 46.374.500/0257-74
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO
DEFERIDO COM CONDICIONANTES PARA O CNAE 8630-5/01

 PROTOCOLO: 18/07/00745 PAS 
INTERESSADO: HMPV SERV MÉDICOS DE HEMODIÁLISE - CLÍNICA DO RIM E HIPERTENSÃO
CNPJ/ CPF: 10.802.728/0001-90
ASSUNTO: DEFESA/ RECURSO
INDEFERIDO 

 PROTOCOLO: 18/07/01391 PAS 
INTERESSADO: TENIS CLUBE DE CAMPINAS
CNPJ/ CPF: 46.090.999/0001-08
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO
DEFERIDO COM CONDICIONANTES PARA O CNAE 9312-3/00

 PROTOCOLO: 18/07/02296 PAS 
INTERESSADO: CLÍNICA VETERINÁRIA PRINCESA D'OESTE LTDA
CNPJ/ CPF: 21.265.120/0001-90
ASSUNTO: DEFESA-RECURSO
INDEFERIDO 

 PROTOCOLO: 17/07/06302 
INTERESSADO: IMUNE VIDA CLÍNICA DE IMUNIZAÇÃO S/S LTDA
CNPJ/ CPF: 07.035.472/0001-29
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO PARA O CNAE 8630-5/06

 PROTOCOLO: 18/07/01315 PAS 
INTERESSADO: ANA LUCIA ALVES CARAM
CNPJ/ CPF: 097.045.248-97
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO PARA O CNAE 8650-0/02

 PROTOCOLO: 18/07/01198 PAS 
INTERESSADO: ANA RITA VIEIRA
CNPJ/ CPF: 120.405.478-94
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO PARA O CNAE 8650-0/03

 PROTOCOLO: 18/60/00228 PBG 
INTERESSADO: MARCELO PINHEIRO ZARATTINI
CNPJ/ CPF: 119.347.328-42
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO PARA O CNAE 8630-5/03

 PROTOCOLO: 18/07/01321 PAS 
INTERESSADO: ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA
CNPJ/ CPF: 049.609.868-32
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO PARA O CNAE 8630-5/03

 PROTOCOLO: 18/07/01257 PAS 
INTERESSADO: ROSELI TIZZEI TAGLIOLATTO
CNPJ/ CPF: 079.770.568-60
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO PARA O CNAE 8630-5/03

 PROTOCOLO: 18/07/01197 PAS 
INTERESSADO: MARIA AUGUSTA BALLERINI COSTA
CNPJ/ CPF: 819.437.688-20
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO PARA O CNAE 8650.0/03

 PROTOCOLO: 18/07/01622 PAS 
INTERESSADO: TÂNIA MARIA DE MACEDO POZINATTO
CNPJ/ CPF: 160.335.314-34
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO PARA O CNAE 8630-5/03

 PROTOCOLO: 18/07/01334 PAS 
INTERESSADO: JOÃO RENATO MACHADO NETO
CNPJ/ CPF: 131.111.668-05
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO PARA O CNAE 8630-5/03

 PROTOCOLO: 18/60/00233 PBG 
INTERESSADO: MARIA ANTONIA CARNEIRO DA CUNHA MIGUET
CNPJ/ CPF: 775.496.358-20
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO PARA O CNAE 8650-0/04

 PROTOCOLO: 18/60/00232 PBG 
INTERESSADO: ETIENNE MARIE ANDRÉ MIGUET
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CNPJ/ CPF: 714.239.318-15
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO PARA O CNAE 8630-5/03

 PROTOCOLO: 18/07/01446 PAS 
INTERESSADO: MAURO SALVIATI
CNPJ/ CPF: 038.631.118-85
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO PARA O CNAE 8650-0/03

 PROTOCOLO: 18/07/01422 PAS 
INTERESSADO: SILVIA REGINA CAVALLARI DA COSTA
CNPJ/ CPF: 102.097.048-02
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO PARA O CNAE 8630-5/03

 PROTOCOLO: 18/07/01447 PAS 
INTERESSADO: CLEBER DE MOURA PINHEIRO
CNPJ/ CPF: 605.732.957-00
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO PARA O CNAE 8630-5/03

 PROTOCOLO: 18/07/01618 PAS 
INTERESSADO: SILVIA HELENA VIESTI 
CNPJ/ CPF: 150.021.038-20
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO PARA O CNAE 8630-5/03

 PROTOCOLO: 17/07/06351 PAS 
INTERESSADO: MARINES RISSO
CNPJ/ CPF: 016.753.838-12
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO PARA O CNAE 8630-5/04

 PROTOCOLO: 18/07/01701 PAS 
INTERESSADO: ANTONIO CARLOS BASTOS NAVARRO FILHO
CNPJ/ CPF: 127.012.988-06
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO PARA O CNAE 8630-5/02

 PROTOCOLO: 18/07/01301 PAS 
INTERESSADO: LUCAS SERRA VALLADÃO
CNPJ/ CPF: 354.737.168-65
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNI-
CA DE LUCAS SERRA VALLADÃO, CRP/SP: 106888
DEFERIDO PARA O CNAE 8650-0/03

 PROTOCOLO: 18/07/01317 PAS 
INTERESSADO: TAYANA BEZERRA TEIXEIRA MELLO
CNPJ/ CPF: 409.941.202-49
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNI-
CA DE TAYANA BEZERRA TEIXEIRA MELLO, CRM SP 88879
DEFERIDO PARA O CNAE 8630-5/03
 

 Campinas, 11 de abril de 2018 
 MÁRIO H MORAES 

 CHEFE DE SETOR 
  

 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PRODUTOS DE INTERESSE 

À SAÚDE comunica: 
  PROTOCOLO: 17/07/02665 PAS 
INTERESSADO: ECOFARMA FARMÁCIA LTDA EPP
CNPJ/ CPF: 02.471.939/0001-60
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 
DEFERIDO COM AUTORIZAÇÃO PARA MANIPULAR HORMÔNIOS, ANTIBIÓTICOS, FITOTERÁPI-
COS, INSUMOS DE CONTROLE ESPECIAL, HOMEOPATIA.

 PROTOCOLO: 17/07/08489 PAS 
INTERESSADO: DROGARIA SOUZA CAMPINAS LTDA - ME
CNPJ/ CPF: 00.013.246/0001-06
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 
DEFERIDO COM AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAR SERVIÇOS DE APLICAÇÃO DE INJETÁVEIS E DIS-
PENSAÇÃO DE ANTIMICROBIANO.

 PROTOCOLO: 18/07/02001 PAS 
INTERESSADO: YAGO & GOMES LTDA - EPP
CNPJ/ CPF: 02.042.302/0005-81
ASSUNTO: DEFESA/RECURSO AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1540
INDEFERIDO 

 PROTOCOLO: 18/07/02172 PAS 
INTERESSADO: DROGARIA SUPER POPULAR HORTOLÂNDIA S/A
CNPJ/ CPF: 15.839.321/0017-19
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS - RESPONSABILIDADE LEGAL PARA THALES 
JARDIM PORTES, CPF: 929.247.001-91
DEFERIDO

 PROTOCOLO: 1707/04188 PAS 
INTERESSADO: SAIS E FLORA FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA - ME
CNPJ/ CPF: 07.985.627/0001-98
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 
DEFERIDO COM AUTORIZAÇÃO PARA MANIPULAR ANTIBIÓTICOS, HORMÔNIOS, CITOSTÁTICOS 
INSUMOS DE CONTROLE ESPECIAL (PORTARIA SVS/SMS 344/98), HOMEOPATIA E FITOTERAPIA
 

 Campinas, 11 de abril de 2018 
 CLÉRIA M.M. GIRALDELO 

 CHEFE DE SETOR 
  

 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ALIMENTOS comunica: 

  PROTOCOLO: 18/07/02130 PAS 
INTERESSADO: RICARDO CORREIA MATOS
CNPJ/ CPF: 23.338.667/0001-02
ASSUNTO: DEFESA / RECURSO AUTO DE INFRAÇÃO Nº 402
INDEFERIDO 

 PROTOCOLO: 18/07/02132 PAS 
INTERESSADO: RICARDO CORREIA MATOS ME
CNPJ/ CPF: 23.338.667/0001-02
ASSUNTO: DEFESA - RECURSO AUTO DE INFRAÇÃO Nº 0404
INDEFERIDO

 PROTOCOLO: 17/07/08478 PAS 
INTERESSADO: BIG JACK LANCHONETE EIRELI - EPP
CNPJ/ CPF: 11.045.551/0001-98
ASSUNTO: DEFESA / RECURSO 
INDEFERIDO. A EMPRESA DEVERÁ SOLICITAR O LICENCIAMENTO DAS ATIVIDADES QUE EXER-
CE, DEVIDAMENTE CONSTANTES NO CARTÃO CNPJ, ATRAVÉS DO SISTEMA VRE (VIA RÁPIDA 
EMPRESA).

 PROTOCOLO: 17/07/06313 PAS 
INTERESSADO: MALDONADO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA- EPP

CNPJ/ CPF: 08.639.894/0001-76
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
INDEFERIDO POR INCOMPATIBILIDADE DO CNAE DA EMPRESA COM A ATIVIDADE EXERCIDA
 

 Campinas, 11 de abril de 2018 
 ANA LUCIA MONTINI RIBEIRO 

 CHEFE DE SETOR 
  

 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ALIMENTOS comunica: 

 A CHEFE DE SETOR DE ALIMENTOS COMUNICA QUE A EMPRESA PONTO DA ESFIHA LTDA - ME, 
CNPJ 26.596.384/0001-40, CONFORME PROCESSO INICIADO PELO AUTO DE INFRAÇÃO Nº 3815 E 
POSTERIORMENTE, AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE Nº 1536, ESTÁ NOTIFICADA A RECO-
LHER O VALOR DE R$ 3.760,50 (TRÊS MIL SETECENTOS E SESSENTA REAIS E CINQUENTA CENTA-
VOS), CONFORME NOTIFICAÇÃO PARA RECOLHIMENTO DE MULTA Nº 1180, DENTRO DO PRAZO 
DE 30 (TRINTA) DIAS.
 

 Campinas, 11 de abril de 2018 
 ANA LUCIA MONTINI RIBEIRO 

 CHEFE DE SETOR 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO DE 
SAÚDE EM 11 DE AGOSTO DE 2018 

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
  Processo Administrativo  nº  2016.0000.9883-52  -  Interessado:  Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS -  Pregão Eletrônico  nº 054/2017 -  Objeto:  Registro de Preços de papel ter-
mossensível para impressão de exames de ultrassonografi a, para uso da Rede Municipal de 
Saúde.Diante dos elementos constantes no presente processo administrativos e do disposto 
no art. 8º inciso V do Decreto Municipal nº 18.099/13,  AUTORIZO,  a despesa total de  R$ 
6.999,00  (Seis mil, novecentos e noventa e nove reais) a favor das empresas abaixo relacio-
nadas nos valores indicados:
-  LIBEMA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.,  no valor total de  R$ 6.999,00  ( seis 
mil, novecentos e noventa e nove reais), para fornecimento do lote 02, Ata Registro de 
Preços nº 178/2017; 

 Campinas, 11 de abril de 2018 
 MÔNICA DE TOLEDO MACEDO NUNES 

 SECRETÁRIA EM EXERCÍCIO 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO DE 
SAÚDE EM 11 DE ABRIL DE 2018 

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
  Processo Administrativo  nº  2017.0000.8307-32 -  Interessado:  Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS -  Pregão Eletrônico  nº 112/2017 -  Objeto:  Registro de Preços de dietas 
e suplementos em atendimento a Mandados Judiciais.Diante dos elementos constantes no 
presente processo administrativos e do disposto no Art. 8º Inciso V do Decreto Municipal nº 
18.099/13,  AUTORIZO,  a despesa total de  R$ 96.987,65  (Noventa e seis mil, novecentos 
e oitenta e sete reais e sessenta e cinco centavos) a favor das empresas abaixo relacionadas 
nos valores indicados:
-  SAMAPI PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,  no valor total  de R$ 6.480,00  (seis 
mil, quatrocentos e oitenta reais), para o fornecimento do lote 01, Ata Registro de Preços 
nº 282/2017;
-  MEDICAM MEDICAMENTOS CAMPINAS  LTDA- EPP.,  no valor total  de R$ 
72.500,25  (setenta e dois mil, quinhentos reais e vinte e cinco centavos), para o fornecimen-
to dos lotes 02, 03, 04 e 07 Ata Registro de Preços nº 283/2017;
-  EMPÓRIO HOSPITALAR COM DE PROD. CIRÚRGICOS HOSPITALARES 
LTDA.,  no valor total  de R$ 15.379,40  (quinze mil, trezentos e setenta e nove reais e qua-
renta centavos), para o fornecimento do lote 10 e 11, Ata Registro de Preços nº 284/17;
-  GABEE FOODS COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI- EPP.,  no valor total  de R$ 
684,00  ( seiscentos e oitenta e quatro reais), para o fornecimento do lote 06, Ata Registro 
de Preços nº 285/2017;
 - HUMANA ALIMENTAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODU-
TOS NUTRICIONAIS LTDA , no valor total  de R$ 1.944,00  (um mil, novecentos e qua-
renta e quatro reais), para o fornecimento do lote 15, Ata Registro de Preços nº 286/2017; 

 Campinas, 11 de abril de 2018 
 MÔNICA DE TOLEDO MACEDO NUNES 

 SECRETÁRIA EM EXERCÍCIO 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO DE 
SAÚDE EM 11 DE ABRIL DE 2018 

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
  Processo Administrativo  Nº PMC 2017.000012008-48  -  Interessado:  Secretaria Munici-
pal de Saúde - SMS -  Pregão Eletrônico  nº 156/2017 -  Objeto:  Registro de Preços de 
Medicamentos em atendimento a Mandados Judiciais.Diante dos elementos constantes no 
presente processo administrativos e do disposto no art. 8º inciso V do Decreto Municipal 
nº 18.099/13,  AUTORIZO,  a despesa total de R$  127.886,70  (Cento e vinte e sete mil, 
oitocentos e oitenta e seis reais e setenta centavos) a favor das empresas abaixo relacionadas 
nos valores indicados:
-  C M HOSPITALAR  LTDA.,  no valor total de  R$ 122.588,28  (cento e vinte e dois mil, 
quinhentos e oitenta e oito reais e vinte e oito centavos), para o fornecimento dos lotes 11, 
23, 25, 30, 34 e 35, Ata Registro de Preços nº 355/2017;
-  EXPRESSA DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS LTDA,  no valor de  R$ 3.289,76  
( três mil, duzentos e oitenta e nove reais e setenta centavos), para o fornecimento dos lotes 
02,12 e 39, Ata de Registro de Preço n° 356/2017;
 -HOSP-LOG DE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.,  no valor 
total de  R$ 709,32  (setecentos e nove reais e trinta e dois centavos), para fornecimento do 
lote 56 Ata Registro de Preços nº 357/2017;
- INTERLAB FARMACEUTICA LTDA,  no valor de  R$ 295,59  (duzentos e noventa e 
cinco reais e cinquenta e nove reais),para o fornecimento dos lotes 38 e 55, Ata de Registro 
de Preço n° 358/2017.
-  BIOLAB SANUS FARMACÊUTICOS LTDA.,  no valor total de  R$ 504,00  (quinhentos 
e quatro reais), para o fornecimento do lote 13 Ata Registro de Preços nº 359/2017.
-  DAKFILM COMERCIAL LTDA.,  no valor total de  R$ 499,75  (quatrocentos e noventa 
e nove reais e setenta e cinco centavos), para o fornecimento do lote 19, Ata Registro de 
Preços nº 360/2017; 
 

 Campinas, 11 de abril de 2018 
 MÔNICA DE TOLEDO MACEDO NUNES 

 SECRETÁRIA EM EXERCÍCIO 

 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 EDITAL - CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR   
 Protocolo: 2018/10/18269 - Requerente: Condomínio Residencial Ogassa.
Diante da análise efetuada, AUTORIZO a cópia de inteiro teor do protocolo 2004/11/9791, 
tendo o requerente 30 (trinta) dias a partir de 12/04/2018 para a retirada das mesmas, con-
forme artigo 11 do Decreto nº 18.050, de 01 de Agosto de 2013. 

 Campinas, 11 de abril de 2018 
 ADERVAL FERNANDES JÚNIOR 

 Diretor do Departamento Administrativo e Financeiro - DAF - SMSP 
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 SECRETARIA DO VERDE, MEIO AMB. E DESENV. 
SUSTENTÁVEL 

 SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE, MEIO AMBIENTE E DO DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 

 LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 Comunique-se 

  Solicitação: 2018000248
Interessado: SOL INVEST EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA 

Para dar seguimento à análise do processo de Licenciamento Ambiental, solicitamos ao in-
teressado acima ou representante legal, devidamente autorizado por procuração pública, no 
prazo de 20 (vinte) dias corridos contados a partir da data desta publicação, que apresente os 
seguintes documentos. O não atendimento aos itens dentro do prazo estabelecido é passível 
de indeferimento da solicitação.
Apresentar as ART´s referentes aos seguintes documentos: projeto de drenagem aprovado 
pela SEINFRA, projeto de terraplenagem, PCMAO, PGRS e RAI.

Atendimento técnico das 14h00 às 16h00 de segunda, quarta e sexta-feira, agendado pelo 
telefone 2116-0513.
 

 Campinas, 11 de abril de 2018 
 DANIEL PRENDA DE OLIVEIRA AGUIAR 

 Engenheiro Civil 
  

 LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 Comunique-se 

  Solicitação LAO:   2018000149   
 Interessado:   VITAL TECH INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA   

  A continuidade da análise para o licenciamento ambiental desta solicitação requer os se-
guintes documentos, a serem anexados no sistema LAO, no prazo de 20 (vinte) dias:
- Certidão de Uso e Ocupação do Solo atualizada, emitida pela SEPLURB, para a atividade 
industrial exercida pela empresa;
- Cópia do cartão CNPJ, pois o arquivo anexo está corrompido;
- Corrigir o croqui de localização, de modo a discriminar os usos da vizinhança (residencial, 
comercial e industrial) no raio de 100 m da empresa;
- Comprovantes da destinação ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelo 
processo produtivo da empresa;
- Corrigir o fl uxograma, de modo a descrever todas as etapas do processo produtivo;
- Licença de Operação a ser renovada referente ao endereço atual da empresa.

Obs.: Para esclarecimentos ou eventuais dúvidas, favor agendar anteriormente com Técni-
co. Fone 2116-0573 - Atendimento de 2ª, 4ª e 6ª feira no período da tarde.
 

 Campinas, 11 de abril de 2018 
 CARLA DE SOUZA CAMARNEIRO 

 ENGENHEIRA AMBIENTAL 

 COMDEMA / CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 RESULTADO DO CADASTRAMENTO PARA VAGAS 
REMANESCENTES DE ENTIDADES INTERESSADAS EM 
COMPOR O COMDEMA NO BIÊNIO JANEIRO DE 2018 A 

DEZEMBRO DE 2019   
  ENTIDADES DEFERIDAS 

Protocolo:  2018/10/14516 - SINDUSCON SP  
Protocolo:  2018/10/18699 - Associação de Moradores Amigos do Parque Oziel 
Protocolo:  2018/10/18697 - Associação dos Moradores e Amigos do Núcleo Residencial 
do Jardim Santa Marta 
Protocolo:  2018/10/18698 - Associação de Moradores do Cidade Singer I e Jardim São 
João 
Protocolo:  2018/10/18700 - UMECC - União Municipal das Entidades Comunitárias 
de Campinas 

 ENTIDADES INDEFERIDAS 
 Por descumprimento do Edital de Convocação 

Protocolo:  2018/10/11458  -  Instituto de Arquitetos do Brasil - IAB 
 Justificativa:  Falta comprovante de inscrição do CNPJ.
Protocolo:  2018/10/18718 - Associação dos Caçambeiros de Campinas  
 Justificativa:  Protocolou fora do prazo do edital.

CRONOGRAMA
18/4/2018 

QUINTA-FEIRA
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO PELAS ENTIDADES INDEFERI-
DAS

20/04/2018
SEXTA-FEIRA

PUBLICAÇÃO DO RECURSO DEFERIDO OU INDEFERIDO, COM JUSTIFICATIVA 
NO CASO DE INDEFERIMENTO
CONVOCAÇÃO NO DOM DA ASSEMBLEIA DE ELEIÇÃO DAS ENTIDADES 
REGULARMENTE APROVADAS PARA CADASTRO NO COMDEMA

25/04/2018
QUARTA-FEIRA

NA 194 ª ASSEMBLEIA DE ELEIÇÃO DAS ENTIDADES REGULARMENTE 
CADASTRADAS

 

 JANETE DO PRADO ALVES NAVARRO 
 Secretária Executiva COMDEMA 

 SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA E 
AUTARQUIAS 

 CAMPREV 
 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS 

 DESPACHADO DA PRESIDÊNCIA   
  Protocolado  nº. 2016/25/2944 -  Interessado:  Diretoria Administrativa - CAMPREV
À vista do parecer da Procuradoria do CAMPREV, às fl s. 1437-1438 (frente/verso), 
que indica a ausência de impedimentos legais e adotadas as providências recomenda-
das, AUTORIZO:
1 - A prorrogação do contrato fi rmado entre o Instituto de Previdência Social do Mu-
nicípio de Campinas - CAMPREV e a empresa  DUNBAR SERVICOS DE SEGU-
RANCA-EIRELI , inscrita no CNPJ sob o n° 13.649.411/0001-54, nas condições 
estabelecidas no Termo de Contrato nº. 04/2017, por mais 12 (doze) meses, a partir 
de 01/03/2018.
2 - A despesa decorrente, no valor total de R$ 983.245,68 (novecentos e oitenta e três 

mil duzentos e quarenta e cinco reais sessenta e oito centavos).
3 - Publique-se. Na sequência, à Diretoria Administrativa para formalização do Termo 
Aditivo.
 

 Campinas, 19 de fevereiro de 2018 
 JOSÉ FERREIRA CAMPOS FILHO 

 DIRETOR PRESIDENTE 
  

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO   
  Protocolado  nº. 16/25/03906 -  Contratada : DUNBAR SERVICOS DE SEGURAN-
CA - EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 13.649.411/0001-54 -  Termo de Contrato nº  
04/2017 -  Termo de Aditamento nº  06/2018-  Objeto do Aditamento : Prorrogação 
Contratual por até 12 (doze) meses a contar da assinatura, além do reajuste anual de 
2,86%, conforme estabelecido em clausula terceira, item 3.2, do contrato original - 
 Valor Total : R$ 983.245,68 -  Assinatura : 01/03/2018. 
 

 Campinas, 01 de março de 2018 
 JOSÉ FERREIRA CAMPOS FILHO 

 DIRETOR PRESIDENTE 

 FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA 
 MATA SANTA GENEBRA - FJPO 

 AVISO DE LICITAÇÃO   
 A  Fundação José Pedro de Oliveira  - FJPO  - Rua Mata Atlântica, nº 447, Bosque de Ba-
rão, CEP 13082-755, Campinas/SP, comunica que se encontra aberto o  Pregão Presencial 
nº 003/2018 ,  E-Protocolo FJPO nº 033-13/2018  -  Objeto:  Contratação de empresa espe-
cializada para prestação de serviços continuados de limpeza, conservação e higienização de 
bens móveis e imóveis nas dependências da Fundação José Pedro de Oliveira - Campinas/
SP.
O edital poderá ser obtido em formato eletrônico, na extensão "PDF" (Edital e Anexos), nes-
se mesmo local, retirando-se CD-R, mediante a entrega, no mesmo ato, de um CD-R novo, 
solicitado através do e-mail licitacoes.fjpo@fjposantagenebra.sp.gov.br ou feito download 
no site da FJPO, no endereço www.fjposantagenebra.sp.gov.br clicando no link "Licita-
ções"), em caso de difi culdades para acessar o Edital através do link, podem os interessados 
ligar nos telefones: (19) 3749-7200 Ramal 14 ou (19) 3749-7207.
O credenciamento, a entrega e abertura dos envelopes será no dia  14/05/2018  às  09:30 
horas.  

 Campinas, 11 de abril de 2018 
 JOÃO BATISTA MEIRA 

 Diretor do Departamento de Administração, Finanças e Supervisão Geral 

 HOSPITAL DR. MÁRIO GATTI 
 HOSPITAL MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI - HMMG 

 DECLARAÇÃO DE ITENS REVOGADOS, FRACASSADOS 
E HOMOLOGAÇÃO FINAL   

  PREGÃO ELETRÔNICO Nº  144/2017 
 PROTOCOLO   Nº 813/2017 
 OBJETO:  Registro de preços de material hospitalar(agulha descartável, seringa des-
cartável e outros).
Em face dos elementos constantes no presente processo licitatório e ao disposto no art. 
43, inciso VI da Lei Federal nº. 8.666/93 combinado com o art. 3º, inciso II, do De-
creto Municipal nº. 14.217/03 e nas observações feitas pelo senhor Pregoeiro, resolvo:
 1)  Informar que o(a) pregoeiro (a) declarou  REVOGADOS  os itens 19, 20 e 47 para 
revisão de descritivo técnicos; e  FRACASSADOS  os itens 45, 46 e 48 por não haver 
propostas com preços em condições de aceitabilidade. 
 2) HOMOLOGAR  o  Pregão Eletrônico nº 144/2017  adjudicando o objeto em epígra-
fe, às empresas abaixo especifi cadas:
 -  Alpharad Com. Imp. Exp. Prods. Hosp. Eireli.  para os itens 12 (R$ 40,00), 14 
(R$ 50,00);
 - Cirúrgica Fernandes Com. Mat. Cir. Hosp. Sociedade Ltda  para os itens 17 (R$ 
28,7456), 18 (R$ 28,7456), 35 (R$ 0,4750), 36 (R$ 0,4750);
 - Comercial Cir. Rioclarense Ltda.  para o item 44 (R$ 0,3150);
 - De Pauli Com. Rep. Imp. Exp. Ltda.  para o item 16 (R$ 5,99);
 - Medicor Produtos Hosp. Ltda.  para o item 42 (R$ 0,22).
O Hospital Municipal Dr. Mário Gatti enviará para a licitante vencedora, através de 
correio eletrônico, arquivo contendo a Ata de Registro de Preços para assinatura do 
representante legal da empresa, para posterior devolução em 02 (duas) vias assinadas, 
através de sedex no prazo de três dias corridos e pessoalmente no prazo de 05 (cinco) 
dias corridos contados da data do envio do correio eletrônico ( e-mail ), encaminhado 
ao Hospital Municipal Dr. Mário Gatti, na Área de Expediente, localizado no térreo 
do Complexo Administrativo Dr. René Penna Chaves Filho, à Av. Prefeito Faria Lima 
nº 340, Bairro Parque Itália, CEP: 13036-902, Campinas/SP. 
 

 Campinas, 11 de abril de 2018 
 DR. MARCOS EURIPEDES PIMENTA  

 Presidente da Rede Municipal Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar 

 IMA 
 INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S/A - IMA 

 TERMO ADITIVO N° 001/2018 AO CONTRATO Nº 003/2017 
 REQUISIÇÃO DE COMPRA Nº 00090/2018 - PROCESSO SEI IMA 

2017.00000109-30 
  FINALIDADE:  Prorrogação da vigência contratual.  OBJETO:  Contratação de em-
presa para prestação de serviços de lavagem dos veículos leves utilizados pela IMA 
- Informática de Municípios Associados S/A, sob demanda.  EMPRESA:  ROCHA 
E ROCHA LAVA RÁPIDO LTDA - ME.  CNPJ:  nº 09.634.383/0001-24.  VALOR 
GLOBAL:  R$ 5.950,00 (cinco mil e novecentos e cinqüenta reais).  VIGÊNCIA:  12 
(doze) meses, contados a partir de 24 de Abril de 2018. 

 Campinas, 11 de abril de 2018 
 GERÊNCIA JURÍDICA   

  

 JUSTIFICATIVA ATRASO DE PAGAMENTO   
 Atendendo aos preceitos estabelecidos na Instrução nº. 02/2016 (TC-A-011476/026/16) 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, justifi camos que os pagamentos efetu-
ados com atraso no mês de  março/2018 , pela Informática de Municípios Associados 
S/A, se deu em virtude de desencaixe fi nanceiro. A empresa optou em priorizar paga-
mentos para não comprometer a prestação de serviços de Tecnologia da Informação 
e Comunicação - TIC e na administração da Imprensa Ofi cial do Município, os quais 
compreendem indiretamente as razões de interesse público, conforme requer a Lei 
8666/93 em seu artigo 5º. 
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FORNECEDOR VALOR/R$ 
UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA TRABALHO MÉDICO 385.947,25

 

 Campinas, 11 de abril de 2018 
 MARIO ARMANDO GOMIDE GUERREIRO 

 Diretor Administrativo Financeiro 
 KELI RESENDE BARDELLA  

 Controle Interno  

 SANASA 
 SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO - SANASA 

 CNPJ/MF N. 46.119.855/0001-37   
  Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária  
 Edital de Convocação 
Estão convocados os senhores acionistas da  Sociedade de Abastecimento de Água 
e Saneamento S/A - SANASA Campinas,  a se reunirem em Assembleia Geral Or-
dinária e Extraordinária, a realizar-se no dia 27 de abril de 2018, às 08h30min, no 
Salão Atibaia - ASA 4 da Sede Social da empresa, situada na Avenida da Saudade nº 
500, Ponte Preta, Campinas (SP), a fi m de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 
 I. Ordinária:  a) Prestação de contas dos administradores, exame, discussão e vota-
ção do Relatório da Administração e das Demonstrações Financeiras, acompanhadas 
do Relatório dos Auditores Independentes e Parecer do Conselho Fiscal, relativos ao 
exercício social fi ndo em 31 de dezembro de 2017. b) Deliberação sobre a proposta 
da Administração para a destinação do Lucro Líquido do Exercício de 2017, apro-
vada pelo Conselho de Administração em reunião realizada no dia 26 de março de 
2018. c) Eleição dos membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscal, para o período 
de 27/04/2018 a 27/04/2019. d) Fixação da remuneração global anual dos Adminis-
tradores e membros do Conselho Fiscal.  II.Extraordinária:a) Exame e deliberação 
da proposta da Administração de elevação do capital social da importância de R$ 
336.429.868,00, para a importância de R$ 370.631.609,00, mediante incorporação de 
reserva legal, reserva de correção especial do ativo imobilizado, reserva de lucros 
retidos para investimentos e reserva de incentivos governamentais. b) Análise, delibe-
ração e aprovação de alterações no Estatuto Social.
Campinas, 12 de abril de 2018. 

 SILVIO ROBERTO BERNARDIN - PRESIDENTE DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO (12,13,16)   

  

 AVISO DE LICITAÇÃO   
  Pregão Eletrônico n. 2018/64  - Objeto: Prestação de serviços de manutenção cor-
retiva e recuperação de estrutural de um container, com fornecimento de materiais, 
equipamentos e mão-de-obra.Recebimento das propostas até às  8h do dia 26/04/2018 
e início da disputa de preços dia 26/04/2018 às 9h.  A informação dos dados para 
acesso e o edital poderão ser obtidos nos sites www.licitacoes-e.com.br e www.sanasa.
com.br ou na Gerência de Compras e Licitações das 8h às 12h e 14h às 17h.  
 

 GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES   
  

 HOMOLOGAÇÃO   
  Pregão Eletrônico n. 2018/48  - Objeto: Registro de preços para futuras aquisições de 
caixas de passagem pré-moldadas e bases para postes de iluminação. Comunicamos 
a homologação do objeto do pregão à empresa: AGRETAL INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA. EPP, Lote 1: valor total de R$ 92.913,00,  pelo período de  12 (doze) meses.
 

 GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES    
  

 AVISO DE LICITAÇÃO   
  Pregão n. 2018/43  - ELETRÔNICO. Objeto: AQUISIÇÃO DE VÁLVULAS DE 
DIAFRAGMA EM POLIPROPILENO. Recebimento das propostas até às 8h do dia 
25/4/2018 e início da disputa de preços dia 25/4/2018 às 9h. 
 Pregão n. 2018/69  - ELETRÔNICO. Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CA-
LIBRAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ANALÍTICOS. Recebimento das propostas até 
às 8h do dia 27/4/2018 e início da disputa de preços dia 27/4/2018 às 9h. A informação 
dos dados para acesso deve ser feita no site www.licitacoes-e.com.br. Edital gratuito 
disponível na Internet (http://www.sanasa.com.br) e das 8h às 12h e 13h30min às 17h 
na Gerência de Compras e Licitações. 
 

 GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES   
  

 HOMOLOGAÇÃO   
  Pregão n. 2018/36  - Eletrônico. Objeto: AQUISIÇÃO DE LUVAS DE CORRER EM 
FFD E JUNTA MECÂNICA. Comunicamos a homologação do pregão à empresa 
PHS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TUBOS E CONEXÕES LTDA, lote 01, valor 
total R$ 21.000,00.  

 GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES   

 SETEC 
 SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS - SETEC 

 EXTRATO - CONTRATO   
  Contrato nº 0  2  /201  8  ; Protocolo nº   8743  /201  7  ; Objeto:  locação de 01 (uma) Copia-
dora Multifuncional Ricoh MP171SPF nº V4499101647, no sistema de Comodato, 
instalada no Serviço Funerário Municipal de Campinas/SP;  Contratada:  CM SOLU-
ÇÕES TECNOLÓGICAS EM IMPRESSÃO LTDA ME;  CNPJ:  11.192.407/0001-
84;  Contratante:  SETEC - SERVIÇOS TECNICOS GERAIS;  Licitação:  Dispensa-
da, com fulcro no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93;  Valor total estimado : 
R$ 3.300,00;  Vigência:  10/04/2018 à 09/04/2019;  Data da assinatura:  10/04/2018.
 

 ARNALDO SALVETTI PALACIO JUNIOR 
 Presidente - SETEC 

 PODER LEGISLATIVO 
 CAMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS 

  
 DECRETO LEGISLATIVO Nº 4.469, DE 11 DE ABRIL DE 2018 

 Concede Diploma de Mérito Educacional "Prof. Darcy Ribeiro" a Paulo 
Cesar da Silva Braga. 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Fica concedido Diploma de Mérito Educacional "Prof. Darcy Ribeiro" a Paulo 
Cesar da Silva Braga por sua contribuição ao magistério no município de Campinas.
Art. 2º Ao homenageado será entregue diploma conforme especifi cações do art. 17 da 

Resolução nº 717, de 16 de dezembro de 1999. 
Art. 3º As despesas decorrentes do cumprimento deste Decreto Legislativo correrão 
por conta de verbas próprias da Secretaria da Câmara Municipal, consignadas no or-
çamento, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 11 de abril de 2018 
 RAFA ZIMBALDI 

 Presidente 
 autoria: vereador Luiz Cirilo
 

  

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 4.470, DE 11 DE ABRIL DE 
2018 

 Concede Diploma de Mérito Médico "Dr. Roberto Maia Rocha Brito" ao 
doutor Wagner Eduardo Matheus. 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Fica concedido Diploma de Mérito Médico "Dr. Roberto Maia Rocha Brito" 
ao doutor Wagner Eduardo Matheus por sua contribuição ao campo da medicina no 
município de Campinas.
Art. 2º Ao homenageado será entregue diploma conforme especifi cações do art. 17 da 
Resolução nº 717, de 16 de dezembro de 1999.
Art. 3º As despesas decorrentes do cumprimento deste Decreto Legislativo correrão 
por conta de verbas próprias da Secretaria da Câmara Municipal, consignadas no or-
çamento, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 Campinas, 11 de abril de 2018 
 RAFA ZIMBALDI 

 Presidente 
 autoria: vereador Jorge da Farmácia
 

  

 CONTRATO Nº 18/2018 
  

 Protocolo Interno n.º 25.642/2017 - Pregão Eletrônico nº 02/2018 - Contratante: 
Câmara Municipal de Campinas - Contratada: Cotrans Locação de Veículos Ltda. - 
CNPJ/MF: 77.637.684/0001-61 - Objeto: Prestação de serviço continuado de locação 
de veículos, sem combustível e sem motorista, em caráter não eventual, com quilome-
tragem livre, incluindo as respectivas manutenções preventiva e corretiva, bem como 
o seguro, com o objetivo de propiciar o deslocamento dos Vereadores em atividades 
institucionais da Câmara Municipal de Campinas - Valor total: R$ 1.264.800,00 (um 
milhão, duzentos e sessenta e quatro mil e oitocentos reais) - Fundamento legal: Lei 
nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações - 
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses contados da data da entrega dos veículos locados 
à CONTRATANTE. - Assinatura: 11/04/2018.
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